
PREÇO: R$ 2,50ANO III - Nº 022 EDITADO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ESTADO DO CEARÁ

ELETRÔNICO 

Ano XII • Edição 2746 • Fortaleza, quarta-feira, 1 de dezembro de 2021

Caderno 1: Administrativo

Fortaleza, Ano XII - Edição 2746

TRIBUNAL PLENO

Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira - Presidente
Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha
Desa. Maria Iracema Martins do Vale
Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes
Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva
Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo
Desa. Vera Lúcia Correia Lima
Des. Emanuel Leite Albuquerque
Des. Paulo Francisco Banhos Ponte
Desa. Francisca Adelineide Viana
Des. Durval Aires Filho
Des. Francisco Gladyson Pontes
Des. Francisco Darival Beserra Primo
Des. Francisco Bezerra Cavalcante
Des. Inácio de Alencar Cortez Neto
Des. Washington Luis Bezerra de Araújo 
Des. Carlos Alberto Mendes Forte
Des. Teodoro Silva Santos
Desa. Maria Iraneide Moura Silva
Des. Luiz Evaldo Gonçalves Leite
Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes
Desa. Lisete de Sousa Gadelha
Des.Raimundo Nonato Silva Santos
Des. Paulo Airton Albuquerque Filho
Desa. Maria Edna Martins
Des. Mário Parente Teófi lo Neto
Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves
Des. José Tarcílio Souza da Silva
Desa. Maria de Fatima de Melo Loureiro
Desa. Lígia Andrade de Alencar Magalhães
Desa.Lira Ramos de Oliveira
Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto
Des. Francisco Carneiro Lima
Des. Francisco Mauro Ferreira Liberato
Desa. Marlúcia de Araújo Bezerra
Des. Henrique Jorge Holanda Silveira
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente
Des.  Antônio Pádua Silva 
Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues
Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães
Des. José Ricardo Vidal Patrocínio
Desa. Maria das Graças Almeida de Quental 
Dra. Rosilene Ferreira Facundo - Juíza Convocada
Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto - Juiz Convocado
Dr. Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão- Secretário

ÓRGÃO ESPECIAL
(Reuniões às quintas-feiras com início às 13h30min)

Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira - Presidente
Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha
Desa. Maria Iracema Martins do Vale
Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes
Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva
Des.  Haroldo Correia de Oliveira Máximo
Des. Emanuel Leite Albuquerque
Desa. Francisca Adelineide Viana
Des. Durval Aires Filho
Des.Francisco Darival Beserra Primo 
Des. Francisco Bezerra Cavalcante - Convocado
Des. Paulo Airton Albuquerque Filho
Desa. Maria Edna Martins
Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves
Desa. Lígia Andrade de Alencar Magalhães
Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto
Des. Francisco Carneiro Lima
Des. Francisco Mauro Ferreira Liberato
Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues
Des. José Ricardo Vidal Patrocínio
Dr. Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão- Secretário

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO
(Reuniões às últimas terças-feiras de cada mês, 

com início às 13h30min)

Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha – Presidente
Desa. Maria Iracema Martins do Vale
Des. Paulo Francisco Banhos Ponte
Des. Francisco Gladyson Pontes
Des. Inácio de Alencar Cortez Neto
Des. Washington Luis Bezerra de Araújo 
Des. Teodoro Silva Santos
Desa. Maria Iraneide Moura Silva
Des. Luiz Evaldo Gonçalves Leite
Desa. Lisete de Sousa Gadelha
Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves
Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues
Dr. Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão- Secretário

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
(Reuniões às segundas-feiras com início às 13h30min)

Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha - Presidente
Des. Paulo Francisco Banhos Ponte 
Des. Teodoro Silva Santos
Desa. Lisete de Sousa Gadelha
Dra. Naiana Rocha Frota Philomeno Gomes - Secretária

2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
(Reuniões às quartas-feiras com início às 13h30min)

Des. Francisco Gladyson Pontes
Desa. Maria Iraneide Moura Silva - Presidente
Des. Luiz Evaldo Gonçalves Leite
Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves
Dra. Ismenia Nogueira Alencar Bitencourt - Secretária

3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
(Reuniões às segundas-feiras com início às 13h30min)

Desa. Maria Iracema Martins do Vale - Presidente
Des. Inácio de Alencar Cortez Neto
Des. Washington Luis Bezerra de Araújo 
Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues
Dr. David Aguiar Costa - Secretário

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
(Reuniões às últimas segundas-feiras de cada mês, 

com início às 08h30min)

Desa. Vera Lúcia Correia Lima - Presidente
Des. Emanuel Leite Albuquerque
Des. Durval Aires Filho
Des. Francisco Darival Beserra Primo
Des. Francisco Bezerra Cavalcante
Des. Carlos Alberto Mendes Forte
Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes
Des.Raimundo Nonato Silva Santos
Desa. Maria de Fatima de Melo Loureiro
Desa.Lira Ramos de Oliveira
Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto
Des. Francisco Mauro Ferreira Liberato
Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães
Des. José Ricardo Vidal Patrocínio
Desa. Maria das Graças Almeida de Quental 
Dra. Rosilene Ferreira Facundo - Juíza Convocada
Dr. Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão- Secretário

1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
(Reuniões às quartas-feiras com início às 13h30min)

Desa. Vera Lúcia Correia Lima 
Des. Emanuel Leite Albuquerque 
Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto - Presidente
Des. Francisco Mauro Ferreira Liberato
Dra. Lia Karam Soares - Secretária

2ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 
(Reuniões às quartas-feiras com início às 08h30min)

Des. Francisco Darival Beserra Primo
Des. Carlos Alberto Mendes Forte - Presidente
Desa. Maria de Fatima de Melo Loureiro
Desa. Maria das Graças Almeida de Quental 
Dra. Kátia Cilene Teixeira - Secretária

3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
(Reuniões às quartas-feiras com início às 08h30min)

Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes
Desa. Lira Ramos de Oliveira - Presidente
Des. José Ricardo Vidal Patrocínio
Dra. Rosilene Ferreira Facundo - Juíza Convocada
Dr. Bruno Pinheiro Jucá - Secretário

4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
(Reuniões às terças-feiras com início às 08h30min)

Des. Durval Aires Filho
Des. Francisco Bezerra Cavalcante 
Des. Raimundo Nonato Silva Santos - Presidente
Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães
Dra. Brenda Vasconcelos Costa Ramos - Secretária

SEÇÃO CRIMINAL
(Reuniões às últimas segundas-feiras de cada mês, 

com início às 13h30min)

Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva - Presidente
Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo
Desa. Francisca Adelineide Viana
Desa. Maria Edna Martins
Des. Mário Parente Teófi lo Neto
Des. José Tarcílio Souza da Silva
Desa. Lígia Andrade de Alencar Magalhães
Des. Francisco Carneiro Lima
Desa. Marlúcia de Araújo Bezerra 
Des. Henrique Jorge Holanda Silveira
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente
Des. Antônio Pádua Silva 
Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto - Juiz Convocado
Dr. Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão- Secretário

1ª CÂMARA CRIMINAL
(Reuniões às terças-feiras com início às 13h30min)

Desa. Maria Edna Martins
Des. Mário Parente Teófi lo Neto - Presidente
Desa. Lígia Andrade de Alencar Magalhães 
Des. Francisco Carneiro Lima
Dr. José Victor Ibiapina Cunha Morais - Secretário

2ª CÂMARA CRIMINAL
(Reuniões às quartas-feiras com início às 13h30min)

Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo
Desa. Francisca Adelineide Viana 
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente
Des. Antônio Pádua Silva 
Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto - Juiz Convocado
Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira - Secretária

3ª CÂMARA CRIMINAL
(Reuniões às terças-feiras com início às 08h30min)

Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva - Presidente
Des. José Tarcílio Souza da Silva
Desa. Marlúcia de Araújo Bezerra 
Des. Henrique Jorge Holanda Silveira
Dr. José Welligton de Oliveira Lobo - Secretário

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
(Reuniões às 2as e 4as segundas-feiras, com início às 17h)

Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira - Presidente
Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes
Des. Paulo Airton Albuquerque Filho
Des. Carlos Alberto Mendes Forte

Des. Luiz Evaldo Gonçalves Leite
Desa. Maria Edna Martins
Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto
Dr. Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão- Secretário 

DESA. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
PRESIDENTE

DES. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES 
MORAES

VICE-PRESIDENTE

DES. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

2Disponibilização: quarta-feira, 1 de dezembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2746Caderno 1: Administrativo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1962/2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições da Emenda Constitucional nº 45, publicada em 31 de dezembro de 2004, alusiva à Reforma 
do Judiciário, que prevê a prestação jurisdicional continuada;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 14, de 15 de dezembro de 2005, e da Resolução nº 4, de 12 de fevereiro 
de 2009, ambas do Tribunal de Justiça, e as regras estabelecidas pela Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça, alterada pelas Resoluções - nº 152, de 6 de julho de 2012; nº 326, de 26 de junho de 2020; nº 353, de 16 
de novembro de 2020 e nº 403, de 29 de junho de 2021;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 10/2013, que dispõe sobre 
regime de plantão judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição do Poder Judiciário cearense,

RESOLVE designar para o Plantão Judiciário do 2º grau, nas datas abaixo indicadas, os(as) Senhores(as) 
Desembargadores(as):

DATA DESEMBARGADOR(A)

04/12/2021 (sábado) Lira Ramos de Oliveira

05/12/2021(domingo) Tereze Neumann Duarte Chaves

08/12/2021 (quarta-feira) José Tarcílio Souza da Silva

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  DO  CEARÁ, Fortaleza, 30 de novembro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1978/2021

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrada.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas 
disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, de 27 de junho de 2019, (publicada no DJ da mesma data), que dispõe 
sobre a solicitação, a concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias e indenização de transporte para magistrados, 
servidores e militares, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará, e Portaria nº 320/2021 pertinente à delegação de 
competências administrativas no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará (DJ de 17.02.2021) e de conformidade com o 
Processo Administrativo nº 8521272-77.2021.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder à Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, o pagamento de 1(uma) diária e meia, no valor unitário de R$ 957,47 (novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e 
sete centavos), e mais R$ 239,36 ( duzentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos) referentes a ajuda de custo, totalizando 
R$ 1.675,57 (hum mil, seiscentos e setenta e cinco  reais e cinquenta e sete centavos) bem como passagem aérea no trecho 
FORTALEZA/FLORIANÓPOLIS/FORTALEZA, em razão de viagem oficial para Florianópolis, SC, nos dias 5 e 6 de dezembro 
de 2021, com o objetivo de visitar institucionalmente o Tribunal de Justiça de Santa Catarina, mais especificamente, conhecer o 
modelo de varas regionais de execuções fiscais implantadas e as ferramentas de automação simples ou de inteligência artificial 
utilizadas, nessa ou em outras competências.

Art. 2º. Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores citados no antigo anterior, referentes a 
despesas vinculadas ao segundo grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 1º de dezembro 

de 2021.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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PORTARIA Nº 1982/2021

Altera as datas das capacitações do 5º ciclo de Migração e Implantação dispostas no Art. 3º da Portaria nº 1917, de 25 de 
novembro de 2021, que dispõe sobre a expansão do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe).

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Art. 1º O Art. 3º da Portaria nº 1917, de 25 de novembro de 2021, passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 3º A capacitação de servidores, magistrados, promotores, defensores públicos, advogados, policiais e demais 
operadores, obedecerá aos seguintes cronogramas:

Capacitação das Unidades Judiciais do 4º Ciclo de Migração e Implantação do PJe

Público-Alvo Data Hora
Servidores e estagiários da 

Secretaria
10/01/2022, 11/01/2022 e 

12/01/2022
8h às 12h e
13h às 17h

Servidores da Central de Mandados 
e Oficiais de justiça

13/01/2022 8h às 12h

Capacitação das Unidades Judiciais do 4º e 5º Ciclo de Migração e Implantação do PJe

Público-Alvo Data Hora
Magistrados 12/01/2022 e 13/01/2022 8h às 12h e

13h às 17h
Ministério Público 11/01/2022 13h às 17h
Delegados de polícia 12/01/2022 13h às 17h
Defensoria Pública 13/01/2022 13h às 17h
Advogados e outros operadores 14/01/2022 13h às 17h

Capacitação das Unidades Judiciais do 5º Ciclo de Migração e Implantação do PJe

Público-Alvo Data Hora
Servidores e estagiários da 

Secretaria
17/01/2022, 18/01/2022 e 

19/01/2022
8h às 12h e
13h às 17h

Servidores da Central de Mandados 
e Oficiais de justiça

20/01/2022 8h às 12h

Capacitação das Unidades Judiciais do 6º Ciclo de Migração e Implantação do PJe

Público-Alvo Data Hora
Servidores e estagiários da 

Secretaria
24/01/2022, 25/01/2022 e 

26/01/2022
8h às 12h e
13h às 17h

Servidores da Central de Mandados 
e Oficiais de justiça

27/01/2022 8h às 12h

Magistrados 26/01/2022 e 27/01/2022 8h às 12h e
13h às 17h

Ministério Público 25/01/2022 13h às 17h
Delegados de polícia 26/01/2022 13h às 17h
Defensoria Pública 27/01/2022 13h às 17h
Advogados e outros operadores 28/01/2022 13h às 17h

Parágrafo Único. Fica estabelecida a suspensão dos prazos processuais e do atendimento no âmbito dos processos de 
competência dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais nas unidades judiciais, ressalvados os atendimentos urgentes e as 
audiências já agendadas, conforme calendário a seguir:

Ciclo de Migração e Implantação Período de Suspensão
Unidades do 4º Ciclo 10/01/2022 a 14/01/2022
Unidades do 5º Ciclo 17/01/2022 a 21/01/2022
Unidades do 6º Ciclo 24/01/2022 a 28/01/2022

Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Fortaleza, 30 de novembro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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PORTARIA Nº 1966/2021

Altera grupo d e trabalho para atuar no saneamento dos processos que tramitam no Sistema Eletrônico de Execução 
Unificado (SEEU) das Varas de Execuções Penais da Comarca de Fortaleza

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO o plano emergencial sobre o sistema prisional apresentado ao Conselho Nacional de Justiça;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição do grupo de trabalho criado por meio da Portaria 1709/2021 para excluir os servidores Anna 

Martha Schimmelpfeng de Moura, matrícula nº 905, Adalberto dos Santos Leite, matrícula nº 5559 e Ernandes de Oliveira Melo, 
matrícula nº 41111 e, em substituição, incluir os servidores Roberto Wagner Gonçalves Sarmento, matrícula nº 3334, Gerlana 
Sampaio Silva Olivier, matrícula nº 11786 e Valeska de Brito Albuquerque, matrícula nº 24054, a partir de 1º de dezembro do 
corrente ano.

Paragrafo Único. O servidor da prefeitura de Maracanaú, cedido ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Afonso Antônio 
Crispim Neto, matrícula nº 40257, fica autorizado auxiliar os trabalhos, sem, contudo, fazer jus à percepção da Gratificação por 
Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico (GTR).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 29 de novembro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1986/2021 

Dispõe sobre renovação de cessão de servidor à disposição da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará.

 A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei 
16.208, de 03 de abril de 2017.

 CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 8518931- 78.2021.8.06.0000

 RESOLVE:
Autorizar a prorrogação, no período de 12 (doze) meses, a partir de 17/10/2021, da cessão do servidor EDSON NASCIMENTO 

DONATO, Analista Judiciário – Área Técnico-Administrativa, Especialidade: Engenharia Civil, matrícula nº 6480, para continuar a 
exercer as suas funções junto à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará, com ônus para origem e com ressarcimento 
pelo órgão cessionário.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ. Fortaleza, de 24 de Novembro 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal  de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1992/2021

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

A Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções do Órgão Especial nº 12/2019, que estabeleceu as regras para concessão, 
pagamento e prestação de contas relativas a diárias para magistrados e servidores do Tribunal de Justiça do Ceará;

 RESOLVE:
Art.1º. Conceder diárias e indenização de transporte aos magistrados, nos termos do Anexo Único desta Portaria, ao 

tempo que autoriza a emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos no Anexo supracitado, obedecidas as 
formalidades legais, cujas despesas estão vinculadas ao primeiro e/ou segundo graus de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, Fortaleza, em  26 de novembro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
 
ANEXO ÚNICO
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Sequência Referência Magistrado(a) Qtde. de Diárias

V a l o r 
U n i t á r i o 
Diária com 
Pernoite
(R$)

Valor Unitário 
Diária sem 
Pernoite
(R$)

Valor Total 
de Diárias 
(R$)

Valor Indeniz. 
Tr a n s p o r t e 
(R$)

Valor Total 
diária +IT 
(R$)

Período de 
Referência

01
8 5 0 0 3 7 9 -
05.2021.8.06.0117

DAVID RIBEIRO DE 
SOUZA BELÉM

02 c/ pernoite
02 s/ pernoite

572,71 286,36 1.718,14 369,02 2.087,16 Agosto/2021

02
8 5 0 0 2 5 3 -
33.2021.8.06.0091

R A I M U N D O 
R A M O N I L S O N 
C A R N E I R O 
BEZERRA

02 c/ pernoite
02 s/ pernoite

544,07 272,04 1.632,22 261,60 1.893,82 Agosto/2021

03
8 5 0 0 1 9 7 -
35.2021.8.06.0047

D A N I E L 
G O N Ç A L V E S 
GONDIM

01 s/ pernoite - 258,44 258,44 53,44 311,88 Novembro/2021

TOTAL 3.608,80 684,06 4.292,86

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA.

PORTARIA Nº 1994/2021

Dispõe sobre concessão de diárias e reembolso de combustível para servidores.

A Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções do Órgão Especial nº 12/2019 e 13/2020, que estabeleceu as regras para 
concessão, pagamento e prestação de contas relativas a diárias para magistrados e servidores do Tribunal de Justiça do Ceará;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder diárias e reembolso de combustível aos servidores, nos termos do Anexo Único desta Portaria, ao tempo 

que autoriza a emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos no Anexo supracitado, obedecidas as 
formalidades legais, cujas despesas estão vinculadas ao primeiro e/ou segundo graus de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, Fortaleza, 26 de novembro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO

Sequência Referência Servidor(a) Qtde. de Diárias

Valor Unitário 
Diária com 
Pernoite
(R$)

Valor Unitário 
Diária sem 
Pernoite
(R$)

Valor Total de 
Diárias (R$)

V a l o r 
Reembo lso  
(R$)

 Valor Total 
D i á r i a 
+Reembolso
(R$)

Período de 
Referência

01
8 5 2 0 9 5 6 -
64.2021.8.06.0000

CLARICE DUARTE 
GOMES

01 c/ pernoite
01 s/ pernoite

179,78 89,89 269,67 - 269,67 Dezembro/2021

02
8 5 2 0 9 5 8 -
34.2021.8.06.0000

GILIANE MELO DOS 
SANTOS 

01 s/ pernoite - 89,89 89,89 - 89,89 Dezembro/2021

03
8 5 1 9 0 6 4 -
23.2021.8.06.0000

EMANUELA DA 
CUNHA MACHADO

01 s/ pernoite - 105,94 105,94 265,58 371,52 Outubro/2021

04
8 5 0 0 0 4 1 -
34.2021.8.06.0116

JOSE MARIA 
MOREIRA BARROS

10 s/ pernoite - 89,89 898,90 - 898,90 Outubro/2021

05
8 5 1 9 0 6 1 -
68.2021.8.06.0000

GRAÇA NIKAELLE 
BALBINO FERREIRA

01 s/ pernoite 179,78 - 179,78 125,36 305,14 Outubro/2021

06
8 5 0 0 0 4 1 -
13.2021.8.06.0123

THEOFANES FELIP 
DA COSTA

07 s/ pernoite - 89,89 629,23 779,78 1.409,01 Setembro/2021

TOTAL 2.173,41 1.170,72 3.344,13

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.

PORTARIA Nº 1993/2021

Dispõe sobre concessão de diárias e reembolso de combustível para servidores.

A Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções do Órgão Especial nº 12/2019 e 13/2020, que estabeleceu as regras para 
concessão, pagamento e prestação de contas relativas a diárias para magistrados e servidores do Tribunal de Justiça do Ceará;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder diárias e reembolso de combustível aos servidores, nos termos do Anexo Único desta Portaria, ao tempo 

que autoriza a emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos no Anexo supracitado, obedecidas as 
formalidades legais, cujas despesas estão vinculadas ao primeiro e/ou segundo graus de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, Fortaleza, 30 de novembro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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ANEXO ÚNICO

Sequência Referência Servidor(a) Qtde. de Diárias

V a l o r 
U n i t á r i o 
D i á r i a 
c o m 
Pernoite
(R$)

Valor Unitário 
Diária sem 
Pernoite
(R$)

Valor Total de 
Diárias (R$)

V a l o r 
Reembolso  
(R$)

 Valor Total 
D i á r i a 
+Reembolso
(R$)

Período de 
Referência

01
8 5 1 9 9 9 1 -
86.2021.8.06.0000

JANIMARA MOURA 
MELO

01 c/ pernoite 211,88 - 211,88 - 211,88 Novembro/2021

02
8 5 2 0 5 0 6 -
24.2021.8.06.0000

GIANNI ILVA BEVILAQUA
02 c/ pernoite
02 s/ pernoite

211,88 105,94 635,64 634,86 1.270,50 Dezembro/2021

03
8 5 2 0 7 5 8 -
27.2021.8.06.0000

JANIMARA MOURA 
MELO

01 s/ pernoite - 105,94 105,94 - 105,94 Dezembro/2021

04
8 5 1 9 9 9 2 -
71.2021.8.06.0000

C H R I S T I A N N Y 
FERNANDES DE 
OLIVEIRA

03 c/ pernoite
01 s/ pernoite

179,78 89,89 629,23 402,92 1.032,15 Dezembro/2021

05
8 5 0 0 0 4 2 -
19.2021.8.06.0116

FRANCISCO EDNARDO 
DE SOUSA ALMEIDA

09 s/ pernoite - 89,89 809,01 - 809,01 Outubro/2021

TOTAL 2.391,70 1.037,78 3.429,48

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.

PORTARIA Nº    1953/2021-GABPRESI

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrado e servidor

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas disposições 
da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019 (DJ 27/06/2019) e na Portaria 320/2021 (DJ 17/02/2021),

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes Militares: Tenente-Coronel PM Sandro Wellington Vasconcelos Barros, Major BM Erle Rocha 
Menezes, Capitão PM Antônio Thiago Jataí Cavalcante Castelo, 1º  Tenente PM Marcos Venício Rodrigues Sampaio, 1º 
Sargento PM Anastácio Mano de Carvalho Neto, 2º Sargento PM Valdir Paulino da Silva Filho, 3º Sargento PM Pedro Augusto 
de Alencar Sales e o Cabo PM Emmanuel Mendonça Martins, para viajarem a Curitiba-PR, no período de 02 a 06 de dezembro 
de 2021, para participarem do curso de especialista em proteção pessoal de alto risco, no período de 03 a 05 de dezembro, de 
conformidade com o Processo nº 8515428-49.2021.8.06.0000,

Art. 2º Conceder o pagamento de 04 e ½ (quatro e meia) diárias, para cada, no valor unitário de R$ 500,82 (quinhentos reais 
e oitenta e dois centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 125,20 (cento e vinte e cinco reais e vinte centavos), totalizando 
R$ 2.378,89 (dois mil, trezentos e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos), para cada, bem como, passagem aérea no 
trecho FORTALEZA/CURITIBA/FORTALEZA, para os militares indicados.

Art. 3º Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente as despesas vinculadas ao 
primeiro e segundo grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 29 de novembro de 2021.

Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

DESPACHO

Processo(s) Administrativo nº(s): : 8500559-21.2021.8.06.0117 .
Assunto: Abono de Permanência. Reconhecimento de dívida.
Interessado (a): Suely Sales Moraes Moreira, Técnica Judiciária.

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 16.614,01 (dezesseis mil, seiscentos 
e catorze reais e um centavo) em 9 (nove) parcelas mensais e sucessivas, relativo aos abonos de permanência do período de 
11/04/2020 a 21/12/2020, inclusive 13º salário de 2020.

Fortaleza, em 23 de novembro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

PORTARIA Nº 1996/2021

Institui Comitê Gestor Estadual da Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro (PDPJ-Br) e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,
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CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Lei nº 11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial;
CONSIDERANDO a publicação da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 335/2020, que instituiu política 

pública para a governança e a gestão de processo judicial eletrônico, integrando os tribunais do país com a criação da Plataforma 
Digital do Poder Judiciário Brasileiro (PDPJ-Br);

CONSIDERANDO a Portaria do CNJ nº 252/2020, que dispõe sobre o Modelo de Governança e Gestão da PDPJ-Br.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Comitê Gestor Estadual da Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro (PDPJ-Br), o qual será 
composto:

I - 2 (dois ou duas) magistrados(as), sendo um(a) suplente, designados(as) pela Presidência do TJCE;
II - 3 (três) servidores(as) do Poder Judiciário, sendo um(a) suplente, indicados(as) pela Secretaria de Tecnologia da 

Informação e designados pela Presidência do Tribunal do TJCE;
III - 2 (dois ou duas) promotores(as) de justiça, sendo um(a) suplente, indicados(as) pela Procuradoria-Geral de Justiça do 

Estado do Ceará;
IV - 2 (dois ou duas) defensores(as) públicas, sendo um(a) suplente, indicados(as) pela Defensoria Pública do Estado do 

Ceará;
V - 2 (dois ou duas) procuradores(as) do Estado do Ceará, sendo um(a) suplente, indicados(as) pela Procuradoria-Geral do 

Estado do Ceará;
VI - 2 (dois ou duas) procuradores(as) do Município de Fortaleza, sendo um(a) suplente, indicados(as) pela Procuradoria-

Geral do Munícipio de Fortaleza;
VII - 2 (dois ou duas) advogados(as), sendo um(a) suplente, indicados(as) pela Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

Ceará;
VIII - o(a) gestor(a) do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe);
IX - o(a) gestora do Sistema de Gestão de Processos Judiciais de 2º Grau (SAJSG); e
X - o(a) gestor(a) do Sistema de Gestão de Processos Judiciais de 1º Grau (SAJPG).
Parágrafo único. Os trabalhos do Comitê desenvolver-se-ão sob a coordenação do(a) magistrado(a) titular que a integra.

Art. 2º São atribuições do Comitê:
I - avaliar as necessidades de evolução e correção dos microsserviços e módulos da PDPJ-Br;
II - propor a organização da estrutura de atendimento às demandas de seus usuários internos e externos, que será 

responsável pelo atendimento de primeiro e segundo níveis;
III - divulgar as ações da PDPJ-Br no âmbito da respectiva jurisdição;
IV - apresentar ao Comitê Gestor Nacional a proposta de plano de ação para a implantação da PDPJ-Br no tribunal;
V - acompanhar a execução do plano de ação, avaliando se as atividades desenvolvidas estão adequadas e em consonância 

com o planejamento aprovado; e
VI - monitorar e avaliar periodicamente os resultados do plano de implementação, com vistas a melhorar a sua qualidade, 

eficiência e eficácia, bem como aprimorar a execução e corrigir eventuais falhas identificadas.

Art. 3º As reuniões do Comitê acontecerão mensalmente, conforme pauta previamente formada a pedido de seus integrantes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 01 de dezembro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1998/2021

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes dos Processos Administrativos n° 8500091-
11.2021.8.06.0488 e 8500084-43.2021.8.06.0092,

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar Alane Dias Frota do cargo em comissão de Supervisora de Unidade Judiciária de Entrância Inicial, símbolo 

DAJ-5, da Vara Única da Comarca de Ararendá e nomeá-la para o cargo em comissão de Supervisora de Unidade Judiciária de 
Entrância Intermediária, símbolo DAJ-4, da Vara Única da Comarca de Independência.

Art. 2º – Nomear Rennan Correia da Silva para o cargo em comissão de Supervisor de Unidade Judiciária de Entrância 
Inicial, símbolo DAJ-5, da Vara Única da Comarca de Ararendá.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Em Fortaleza, aos 01 de dezembro 

de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará
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PORTARIA Nº1997/2021

Dispõe sobre nomeação e exoneração de cargos de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500034-
36.2021.8.06.0118,

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar HAYLANE PRUDÊNCIO CASTRO, matrícula nº 23055, exclusivamente comissionada, do cargo em 

comissão de Conciliadora de Entrância Final, símbolo DAJ-1, do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Maracanaú, 
e nomear FELIPE TOBIAS CUNHA DE SÁ, matrícula 23654, exclusivamente comissionado, para o mesmo cargo, na referida 
unidade.

Art. 2º – Exonerar de FELIPE TOBIAS CUNHA DE SÁ, matrícula 23654, exclusivamente comissionado, do cargo em 
comissão de Direção e Assistência Judiciária de Assistente, símbolo DAE-4, do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca 
de Maracanaú, unidade de entrância final, e nomear, JONATHAS DO NASCIMENTO MOTA, matrícula 42136, exclusivamente 
comissionado, para o mesmo cargo, símbolo DAE-4, na referida unidade

Art. 3º – Exonerar JONATHAS DO NASCIMENTO MOTA, matrícula 42136, exclusivamente comissionado, do cargo em 
comissão de Direção e Assistência Judiciária de Supervisor, símbolo DAJ-3, do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca 
de Maracanaú, unidade de entrância final, e nomear MARIA EMMANUELLA DO NASCIMENTO, exclusivamente comissionada, 
para o mesmo cargo, na referida unidade.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Em Fortaleza, aos  01 de dezembro  
de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº   612/2021/SGP

Dispõe sobre pagamento de gratificação pelo exercício de magistério.

O(a) Secretário(a) de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º,  inciso III da Portaria nº 320/2021, 
de 17 de fevereiro de 2021,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8511873-21.2021.8.06.0001,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a gratificação pelo exercício de magistério, no valor de R$ 74,00 (setenta e quatro reais), 
ao servidor Flávio Rodrigues de Sousa Filho, matrícula nº 5623, Especialista em Direito Público.

Art. 2º A gratificação a que se refere o Art. 1º é devida ao servidor por atuar como formador do curso “Ambientação para 
Novos Estagiários – Juizados Especiais”,

no dia 16 de novembro de 2021, com carga horária total de 2h/a, na modalidade a distância.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, 30 de novembro de 2021.

Raul Feitosa de Lucena Cândido
Secretário(a) de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº  609/2021/SGP

Dispõe sobre pagamento de gratificação pelo exercício de magistério.

O(a) Secretário(a) de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso III da Portaria nº 320/2021, 
de 17 de fevereiro de 2021,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8520696-84.2021.8.06.0000,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a gratificação pelo exercício de magistério, no valor de R$ 1.480,00 (mil quatrocentos e oitenta reais), a 

servidora Antônia Valdênia Gomes Arrais, matrícula nº 91055,  Técnica Judiciária, lotada no Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos da Comarca de Fortaleza.

Art. 2º A gratificação a que se refere o Art. 1º é devida a servidora por atuar como formadora do  “II Curso de Formação 
de Mediadores e Conciliadores Judiciais”, que ocorreu na modalidade à distância - EaD,  no período de 31 de agosto a 04 de 
outubro de 2021, com carga horária total de 40h/a.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, 30 de novembro de 2021.

Raul Feitosa de Lucena Cândido
Secretário(a) de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº   610/2021/SGP

Dispõe sobre pagamento de gratificação pelo exercício de magistério.

O(a) Secretário(a) de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º,  inciso III da Portaria nº 320/2021, 
de 17 de fevereiro de 2021,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8520808-53.2021.8.06.0000,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a gratificação pelo exercício de magistério, no valor de R$ 1.480,00 (hum mil quatrocentos e oitenta reais), 
ao servidor Flávio Rodrigues de Sousa Filho, matrícula nº 5623, Especialista em Direito Público.

Art. 2º A gratificação a que se refere o Art. 1º é devida ao servidor por atuar como formador do   VIII Curso de Mediação 
em Saúde, que ocorreu na modalidade à distância - EaD, no período de 20 de outubro a 16 de novembro de 2021, com carga 
horária total de 40h/a.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, 30 de novembro de 2021.

Raul Feitosa de Lucena Cândido
Secretário(a) de Gestão de Pessoas

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0000515-32.2019.8.06.0000 - Precatório. Credor: L. G. B. F.. Advogado: Antônio Pádua do Nascimento (OAB: 7820/CE). 
Devedor: M. de N. R.. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Nova Russas. Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO 
Ficam as partes intimadas a se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 150/151, nos termos da decisão 
administrativa de pág(s). 145. Fortaleza, 29 de novembro de 2021. Chrystianne dos Santos Sobral Diretora da Assessoria de 
Precatórios - Portaria de delegação nº 185/2021.

0001099-02.2019.8.06.0000 - Precatório. Credor: F. M. A. LTDA - M.. Advogada: Jessica Aragao de Souza (OAB: 26239/CE). 
Advogado: Afranio de Sousa Melo Neto (OAB: 29402/CE). Devedor: M. de N. R.. Procurador: Procuradoria Geral do Município 
de Nova Russas. Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os 
cálculos de pág(s). 111, nos termos da decisão administrativa de pág(s). 106. Fortaleza, 29 de novembro de 2021. Chrystianne 
dos Santos Sobral Diretora da Assessoria de Precatórios - Portaria de delegação nº 185/2021.

0001995-45.2019.8.06.0000 - Precatório. Credora: I. de F. P.. Advogado: Diego Colares Maciel (OAB: 28034/CE). Devedor: 
M. de P.. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Pacatuba. Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes 
intimadas a se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 121/123, nos termos da decisão administrativa de 
pág(s). 103/105. Fortaleza, 29 de novembro de 2021. Chrystianne dos Santos Sobral Diretora da Assessoria de Precatórios -  
Portaria de delegação nº 185/2021.

0002115-25.2018.8.06.0000 - Precatório. Credor: M. I. P. de D. LTDA. Advogada: Livia Araujo Cavalcante Mota Xerez (OAB: 
11566/CE). Devedor: P. M. de N. R.. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Nova Russas. Despacho:  - TERMO DE 
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 125, nos termos 
da decisão administrativa de pág(s). 120. Fortaleza, 29 de novembro de 2021. Chrystianne dos Santos Sobral Diretora da 
Assessoria de Precatórios - Portaria de delegação nº 185/2021.

0002117-92.2018.8.06.0000 - Precatório. Credora: L. A. C. M. X.. Advogada: Livia Araujo Cavalcante Mota Xerez (OAB: 
11566/CE). Devedor: M. de N. R.. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Nova Russas. Despacho:  - TERMO DE 
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 115, nos termos 
da decisão administrativa de pág(s). 110. Fortaleza, 29 de novembro de 2021. Chrystianne dos Santos Sobral Diretora da 
Assessoria de Precatórios - Portaria de delegação nº 185/2021.

Total de feitos: 5

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0000129-31.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Estado do Ceara. Procurador: Procuradoria Geral do 
Estado do Ceará. Agravado: José Analdo da Silva. Advogado: Antonio Cezar Alves Ferreira (OAB: 5031/CE). Advogado: Augusto 
Cesar Pereira da Silva (OAB: 5069/CE). Advogada: Maria Lucia Aragao Lopes (OAB: 12725/CE). Advogada: Cynara Monteiro 
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Mariano (OAB: 12949/CE). Advogada: Carina Costa Oliveira (OAB: 13112/CE). Advogado: Patrício Wiliam Almeida Vieira (OAB: 
7737/CE). Advogada: Beatriz Rego Xavier (OAB: 11821/CE). Advogado: Adryu Régis Rolim Fernandes (OAB: 24916/CE). 
Advogado: Jorge Gustavo Gomes Maciel (OAB: 23130/CE). Advogado: Luiz Henrique Gadelha de Oliveira (OAB: 22125/CE). 
Advogado: Thales de Oliveira Machado (OAB: 29558/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Em atenção aos princípios da 
isonomia e do contraditório (arts. 7º e 9º do NCPC), intime-se a parte agravada para, querendo, em 15 dias, manifestar-se sobre 
o recurso apresentado. Após, conclusão à Presidência. Fortaleza, 26 de novembro de 2021. Chrystianne dos Santos Sobral 
Diretora da Assessoria de Precatórios - Portaria de delegação n.º 185/2021.

0001373-97.2018.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral 
do Estado do Ceará. Agravada: Espólio de Ociria Ribeiro Fiterman. Advogado: Amadeu Gomes de Barros Leal Filho (OAB: 
2295/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Em atenção aos princípios da isonomia e do contraditório (arts. 7º e 9º do 
NCPC), intime-se a parte agravada para, querendo, em 15 dias, manifestar-se sobre o recurso apresentado. Após, conclusão 
à Presidência. Fortaleza, 26 de novembro de 2021. Chrystianne dos Santos Sobral Diretora da Assessoria de Precatórios - 
Portaria de delegação n.º 185/2021.

0001541-07.2015.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral 
do Estado do Ceará. Agravada: Jozemir Souza da Silva. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: Antenio 
Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Georgia Campos Teles da Silva (OAB: 18141/CE). Despacho:  - TERMO DE 
INTIMAÇÃO Em atenção aos princípios da isonomia e do contraditório (arts. 7º e 9º do NCPC), intime-se a parte agravada para, 
querendo, em 15 dias, manifestar-se sobre o recurso apresentado. Após, conclusão à Presidência. Fortaleza, 26 de novembro 
de 2021. Chrystianne dos Santos Sobral Diretora da Assessoria de Precatórios - Portaria de delegação n.º 185/2021.

0630713-32.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Regimental Cível. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral 
do Estado do Ceará. Agravada: Maria Dolores Fernandes. Advogado: Francisco Aprígio da Silva (OAB: 9073/CE). Despacho:  - 
TERMO DE INTIMAÇÃO Em atenção aos princípios da isonomia e do contraditório (arts. 7º e 9º do NCPC), intime-se a parte 
agravada para, querendo, em 15 dias, manifestar-se sobre o recurso apresentado. Após, conclusão à Presidência. Fortaleza, 
26 de novembro de 2021. Chrystianne dos Santos Sobral Diretora da Assessoria de Precatórios - Portaria de delegação n.º 
185/2021.

0638428-62.2020.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral 
do Estado do Ceará. Agravado: Irene Ferreira dos Santos. Advogado: Francisco Aprígio da Silva (OAB: 9073/CE). Despacho:  
- TERMO DE INTIMAÇÃO Em atenção aos princípios da isonomia e do contraditório (arts. 7º e 9º do NCPC), intime-se a parte 
agravada para, querendo, em 15 dias, manifestar-se sobre o recurso apresentado. Após, conclusão à Presidência. Fortaleza, 
26 de novembro de 2021. Chrystianne dos Santos Sobral Diretora da Assessoria de Precatórios - Portaria de delegação n.º 
185/2021.

Total de feitos: 5

 Assessoria de Precatórios
 DESPACHO DE RELATORES

0000984-10.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: H. V. S.. Advogado: Henrique Vilela Sales (OAB: 8251/CE). Devedor: E. 
do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Verifico que a decisão 
de página 159 determinou que fosse oficiado o juízo de origem para prestar esclarecimentos acerca do requerimento de 
cancelamento da presente requisição judicial feito pelo Estado do Ceará (petição de páginas 156/157), tendo sido cumprido o 
comando, conforme o comprovante de envio de malote digital acostado à página 170. Entretanto, observo que, até o momento, 
não se obteve resposta. Dessa forma, determino que seja renovado o expediente endereçado ao juízo da execução, para que 
preste esclarecimentos a respeito da questão, explicitando as providências acaso adotadas, em caráter de urgência. Intimem-
se. Expedientes correlatos. Fortaleza, 12 de novembro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência 
- Portaria de delegação nº 186/2021.

0001039-92.2020.8.06.0000 - Precatório. Credora: L. B. dos S.. Def. Pública: Ticiana Pinheiro Cavalcante (OAB: 16955/
CE). Def. Pública: Yanayher Mydore de Veras Tavares (OAB: 16132/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do 
Estado do Ceará. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Reporto-me à petição de página 98. Por ela, a credora L. B. dos 
S. informou que não possui interesse em celebrar acordo junto ao ente devedor para o pagamento do crédito deste precatório, 
nos termos do Edital 01/2020 do Estado do Ceará. Dessa forma, deve a presente requisição judicial aguardar o momento do 
pagamento segundo ordinária cronologia, facultando-se à parte interessada formular novo pleito por ocasião de edital vindouro. 
Intimem-se. Expedientes correlatos. Fortaleza, 12 de novembro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da 
Presidência - Portaria de delegação nº 186/2021.

0001169-48.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: R. de C. B. R.. Advogado: Dirceu Antônio Brito Jorge (OAB: 21648/CE). 
Advogado: Carlos Alberto Saldanha Fontenele Junior (OAB: 14240/CE). Advogado: Bruno Marques de Lacerda Fontenele (OAB: 
18494/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA 
1) Reporto-me ao ofício de páginas 83/95. Por ele, o juízo da 13ª Vara da Fazenda Pública informou que houve erro quando do 
preenchimento do ofício precatório, de modo que o índice correto de juros moratórios que deve constar na presente requisição 
judicial é de 0,5% ao mês. Verificando a divergência apontada pelo juízo de origem, determino que sejam providenciadas as 
devidas retificações no SAPRE e que seja observado o índice de juros moratório de 0,5% ao mês no momento de atualização 
do crédito para fins de pagamento. 2) Analiso, agora, a petição de página 108. Através dela, a credora R. de C. B. R. noticiou 
a cessão total do crédito deste precatório em favor do advogado Bruno Marques de Lacerda Fontenele, a teor da escritura 
pública acostada às páginas 109/112, e requereu a mudança da titularidade do crédito, bem como a intimação do ente devedor. 
Devo ressaltar, de início, que o crédito objeto deste precatório perfaz o montante de R$ 177.529,31 (cento e setenta e sete mil, 
quinhentos e vinte e nove reais e trinta e um centavos). Já a cessão total do crédito, por sua vez, foi realizada pelo valor de 
apenas R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme consta na escritura púbica acostada aos autos (página 110). Ora, o valor pelo 
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qual foi feita a cessão do crédito não chega a 3% do valor do precatório, isso significa que houve um deságio de mais de 97% 
do valor que faria jus a credora original, fato este que chama atenção. Em que pese o crédito deste precatório ser um direito 
patrimonial disponível, isso não afasta a responsabilidade do Poder Público de averiguar a regularidade do negócio jurídico em 
casos como o dos autos, em que o deságio praticado foi, em muito, desproporcional em relação ao praticado no mercado. Além 
disso, deve-se atentar para o fato de que a credora é idosa e goza de proteção especial, nos termos da Lei n.º 10.741/2003. 
Por todo o exposto, determino que a credora R. de C. B. R. seja pessoalmente intimada desta decisão e estabeleço um prazo 
de 10 (dez) dias para que preste informações acerca da questão acima exposta. Na oportunidade, deverá juntar aos autos o 
comprovante de pagamento da cessão de crédito. Intime-se, também, o Estado do Ceará para que se manifeste acerca da 
cessão de crédito no prazo de 10 (dez) dias. Após manifestação, conclusos, ocasião em que deliberarei sobre encaminhamento 
de cópias ao MP, para devidos fins. 3) Intimem-se. 4) Expedientes correlatos. Fortaleza, 18 de novembro de 2021. Emilio de 
Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0001780-98.2021.8.06.0000 - Precatório. Credor: L. S. M.. Advogado: Francisco Aprígio da Silva (OAB: 9073/CE). Devedor: 
E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Reporto-me à petição 
de página 161. Por ela, o Estado do Ceará afirma que não foi realizada a devida sucessão processual após a morte do já 
falecido autor da ação de origem Luiz Gomes de Souza e a parte credora do presente precatório, L. S. M. Afirma que não houve 
partilha dos bens deixados pelo de cujos e nem o pagamento do ITCMD, além de que está a tramitar o processo de inventário 
n.º 0166957-19.2018.8.06.0001, relativo ao espólio de Luiz Gomes de Souza. Requereu, por fim, que não se proceda ao 
pagamento do crédito objeto deste precatório em favor de L. S. M. Antes de apreciar o pedido acima exposto, todavia, entendo 
que é imprescindível que o juízo da execução seja oficiado para que preste esclarecimentos acerca da questão, seja para que 
se dê continuidade ao processamento desta requisição ou para que seja prolatada decisão determinando o cancelamento do 
precatório. Isto posto, oficie-se o juízo da execução para que preste as informações necessárias no prazo de 5 (cinco) dias. 
Cópia deste despacho servirá de ofício, a ser encaminhado por malote digital. Proceda-se, também, à intimação da parte credora 
para que, querendo, se manifeste sobre a petição de página 161, no prazo de 5 (cinco) dias. Por derradeiro, determino que seja 
expedido ofício endereçado ao juízo da 5ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza, perante o qual tramita o processo de 
inventário n.º 0166957-19.2018.8.06.0001, para que tome ciência da situação destes autos. Intimem-se. Expedientes correlatos. 
Fortaleza, 23 de novembro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação nº 
186/2021.

0004148-51.2019.8.06.0000 - Precatório. Credor: F. A. A. de Q.. Advogado: Patrício Wiliam Almeida Vieira (OAB: 7737/CE). 
Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Observo 
que a petição de páginas 612/613 aduz, em síntese, que houve retenção e recolhimento indevido de imposto de renda ao ente 
devedor por ocasião do pagamento da superpreferência (Pedido de Providências n.º 0002632-59.2020.8.06.0000), razão pela 
qual requer que o referido valor seja compensado quando do pagamento do remanescente. Anoto, por oportuno, que a parte 
detentora do crédito, após ser regularmente intimada nos autos do referido pedido de providências, manifestou concordância 
expressa com os cálculos apresentados (página 39). É o breve relatório. Passo a decidir. A anuência manifestada originalmente 
pelo credor com os cálculo elaborados, ensejou a realização da retenção somente agora impugnada. Em feito judicial, cogitar-
se-ia de preclusão. A atividade de gestão de precatórios, contudo, é essencialmente administrativa, o que enseja a possibilidade 
de revisão atos eventualmente eivados de nulidade. Sendo assim, atento à alegação de que a verba em discussão estaria sujeita 
a isenção, determino a intimação do ente devedor para manifestação sobre o teor da petição de páginas 612/613, no prazo de 
5 dias. Decorrido o prazo assinado, com ou sem manifestação, conclusos. Intimem-se. Expedientes correlatos. Fortaleza, 17 
de novembro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

8505510-02.2013.8.06.0000 - Precatório. Credora: V. M. de O. L.. Advogado: Walter Alves de Albuquerque (OAB: 2017/
CE). Advogado: Helder Lima de Lucena (OAB: 7195/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Reporto-me à petição de páginas 226/229. Por ela, a credora V. M. de O. 
L. alegou que entre a data da planilha homologada dezembro de 2020 e o efetivo pagamento do precatório outubro de 2021 
o crédito não foi atualizado e nem houve a incidência de juros de mora. Em razão disso, requereu o retorno dos autos à 
Coordenadoria de Cálculos para que se proceda à atualização dos valores apresentados pelo Estado do Ceará às páginas 
171/178 com o consequente depósito complementar dos valores faltantes. Esclareço, de início, que, após a homologação 
dos cálculos apresentados pelo Estado do Ceará e aceitos pela parte credora (decisão de página 191/192), os autos foram 
novamente enviados para a Coordenadoria de Cálculos, que ofertou as planilhas de páginas 196/198, datada de 31/05/2021. A 
credora, por sua vez, manifestou expressa concordância com esta última planilha, conforme se pode aferir da leitura da petição 
de página 206. Ressalto que a citada decisão de páginas 191/192, além de ordenar a remessa dos autos para a Coordenadoria 
de Cálculos no intuito de se realizar a retenção legal sobre o novo valor do crédito, determinou o pagamento do precatório tão 
logo decorresse o prazo para manifestação sobre os novos valores sem que houvesse impugnação, que foi justamente o que 
se deu. Importante frisar que, da referida decisão, não foi interposto nenhum recurso. Ora, deve-se entender que o momento do 
efetivo pagamento, a que se refere a Resolução n.º 303/2019 Conselho Nacional de Justiça, é, na verdade, aquele no qual se 
dá o comando para pagamento do crédito. É certo que, entre a determinação de liquidação do precatório e a disponibilização do 
dinheiro na conta da parte credora, há uma série de atos materiais que requerem tempo para serem praticados, como o prévio 
envio dos autos ao setor de cálculos para aplicação das retenções legais, a intimação das partes para se manifestarem sobre os 
cálculos, a decorrência do prazo, o envio de oficio à entidade financeira, entre outros, de modo que o decurso de tempo entre 
o comando de pagamento e o recebimento do crédito é algo inevitável. Além disso, deve-se ter em conta que o pagamento dos 
precatórios obedece à lista cronológica do respectivo ente devedor, de modo que, para que se dê o pagamento de um crédito, 
é imprescindível que se aguarde que todos os outros créditos que o antecedem na cronologia sejam devidamente liquidados 
ou provisionados, sob pena de violação do art. 100, da CRFB/1988. Ademais, se a parte entedia que o valor apontado nas 
planilhas de páginas 196/198 teria que ser novamente atualizado, deveria ter apresentado a devida impugnação quando lhe foi 
dada a oportunidade de se manifestar sobre os novos cálculos, contudo, o que se deu foi a expressa concordância da credora, 
conforme já dito anteriormente. Isto posto, em razão da manifesta preclusão consumativa, indefiro o pedido páginas 226/229. 
Tendo em vista que se deu a quitação do precatório (comprovantes de pagamento de páginas 219/224), retire-se de lista 
cronológica, comunique-se ao juízo da execução e arquive-se. Intimem-se. Expedientes correlatos. Fortaleza, 17 de novembro 
de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência  - Portaria de delegação n.º 186/2021.

8516433-87.2013.8.06.0000 - Precatório. Credora: E. M. M.. Advogado: Fabiano Aldo Alves Lima (OAB: 8767/CE). Devedor: 
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E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Foram prestadas as 
informações pelo juízo da 7ª Vara da Fazenda Pública (páginas 131/133), esclarecendo que a titularidade da verba sucumbencial 
é do espólio do falecido advogado José Nunes Rodrigues. Devo destacar que foi noticiada nos autos do Precatório n.º 0027268-
12.2008.8.06.0000 a abertura de inventário judicial referente ao espólio do advogado José Nunes Rodrigues, tendo como 
inventariante a Sra. Gecilda Lima Rodrigues. Todavia, resta ainda a necessidade da habilitação dos herdeiros do advogado 
credor junto ao juízo da execução. Esclareço que tal providência é imprescindível para o pagamento do crédito objeto do presente 
precatório, conforme o art. 32, § 5º, da Resolução n.º 303/2019 do CNJ. Em vista da situação destes autos de suspensão de 
pagamento por ausência de diligência dos beneficiários dos créditos, devo aqui ressaltar as novas diretrizes apontadas no 
Relatório de Inspeção apresentado pelo Conselho Nacional de Justiça - Processo de Inspeção nº 0001077-73.2020.2.0000, 
realizada no período de 09 a 13 de março de 2020. Saliento que o procedimento adotado por esta Assessoria de Precatórios, até 
então, era a tentativa reiterada de localizar os credores ou seus herdeiros quando aqueles fossem falecidos, com a finalidade 
de liquidar regularmente o crédito. Ocorre que a Corregedoria Nacional de Justiça, em seu relatório, expôs que tais diligências 
não competiam a esta Assessoria. Colaciono o citado trecho do relatório: Quando não ocorre a indicação da conta bancária 
pelo beneficiário ou quando a conta indicada está incorreta ou inoperante, a Assessoria de Precatórios provisiona o valor do 
precatório em conta de natureza judicial e aguarda que as partes se pronunciem, após tentativas frustradas de nova indicação, 
mediante intimação da parte por oficial de justiça. Há necessidade de alteração deste procedimento, uma vez que não compete 
ao setor de precatórios a localização da parte e o suprimento de dados errôneos ou omissos no formulário de precatórios. 
No caso de defeito ou omissão da conta bancária, basta que o setor de precatórios promova a intimação do advogado para 
regularizar a situação. No caso de permanência da omissão ou defeito, devem os valores ser colocados à disposição do juízo 
da execução requisitante, a quem caberá promover os atos necessários para localizar e intimar o credor ou seu procurador. Vale 
ressaltar que, da mesma forma, o §5º do art. 32 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ atribui ao juízo da execução a competência 
para realizar a sucessão processual no caso de morte do beneficiário do crédito requisitado. Cito o dispositivo: Art. 32. [...] § 
5o Falecendo o beneficiário, a sucessão processual competirá ao juízo da execução, que comunicará ao presidente do tribunal 
os novos beneficiários do crédito requisitado, inclusive os relativos aos novos honorários contratuais, se houver. Dessa forma, 
tendo em vista que o óbito do advogado credor ocorreu há mais de 9 anos e que até o momento não foram tomadas as 
providências necessárias pelos herdeiros para a quitação do crédito, estabeleço o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para 
que os herdeiros do extinto advogado comprovem, nestes autos, a sua habilitação perante o juízo da execução. Intime-se a 
advogada da inventariante, Maria de Guadalupe Rebouças Moreira OAB/CE 29.183, para que proceda com as medidas cabíveis 
para a liquidação desta requisição judicial. Decorrido o prazo acima estipulado sem que a pendência tenha sido sanada, deverá 
ser colhido o saldo da conta de reserva e disponibilizado ao juízo da execução, perante o qual serão realizados o pagamento e 
os devidos repasses legais (seja mediante disponibilização ao juízo sucessório ou por pagamento direto aos herdeiros), com o 
consequente arquivamento deste requisitório. Intimem-se. Expedientes correlatos. Fortaleza, 17 de novembro de 2021. Emilio 
de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência  - Portaria de delegação nº 186/2021.

Total de feitos: 7

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

EDITAL Nº 189/2021

CONVOCA CANDIDATOS PARA COMPROVAR REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL Nº 01/2019 DO PROCESSO 
SELETIVO DE JUÍZES LEIGOS.

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
no exercício de suas atribuições leigais e regimentais,

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 9.099, de 26.09.1995, bem como os preceitos contidos na Resolução nº 174/2013 
do Conselho Nacional de Justiça e na Resolução nº 02/2019 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Ceará;

CONSIDERANDO as disposições do Edital nº 01/2019, de 08 de março de 2019;
RESOLVE:
Art.1º Convocar os candidatos constantes nos Anexos I e II deste Edital para apresentarem os documentos relacionados no 

Item 16.4 do Edital nº 01/2019, por meio do link https://spes.tjce.jus.br/index.php/429322?newtest=Y&lang=pt-BR , visando à 
futura designação para o exercício da função de Juiz Leigo no âmbito do Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Ceará, 
envolvendo os Juizados Cíveis, Criminais, da Fazenda Pública e respectivas Turmas Recursais.

Parágrafo único. A não apresentação dos documentos no prazo indicado no Anexo III será considerada desistência e implicará 
eliminação do Programa de Juízes Leigos do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de novembro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
ANEXO I
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO

Seq Inscrição Nome

Classifi cação

Geral Quotas Raciais

1 922000798 Rafaelle Paiva Rocha Veras 410ª

2 922002954 Ciro De Góes Loira Parada 411ª

3 922002944 Bruno Aires De Sá 412ª

4 922002755 Monique Tavares De Figueiredo 413ª

5 922003769 Rafael De Alcântara Vasconcelos 414ª
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Seq Inscrição Nome

Classifi cação

Geral Quotas Raciais

6 922000674 Ana Carolina Lucena Pinheiro 416ª

7 922001642 Pryscila Saturnino De Oliveira 417ª

8 922000534 Denise Bzyl Feitosa 420ª

9 922002470 Rafaella Carneiro Da Cunha Parahyba 421ª

10 922001903 Malva Maria Sousa Soares 422ª

11 922001414 Tallita Sara Oliveira Ribeiro 424ª

12 922003034 Filipe Almeida Sales 426ª

13 922001016 Monica Morgana Flora Teles Vieira 427ª

14 922002164 Samille Macedo Rodrigues 428ª

15 922001597 Tércia Bezerra Andrade 429ª

16 922000579 Daniela Bastos Moura 430ª

17 922001911 Natalia Soraia Dos Santos Bonfi m 432ª

18 922003139 Fabio Morais Paz 433ª

19 922000966 Filipe Alves De Arruda Gomes 434ª

20 922003810 Caio Bruno Macedo Da Ponte 435ª

21 922002836 Lennon Nobre De Morais 436ª

22 922000841 Julia Friedman Juaçaba 437ª

23 922000494 Tiago Calixto Do Prado 439ª

24 922000297 Jarbi Euler Portela De Sousa 440ª

25 922003552 Tarcisio Wilson Araujo Sobrinho 441ª

26 922001910 Carla Tais Dourado Silva Vasconcelos 442ª

27 922001090 Lorena Brasileiro Catunda 444ª

28 922003524 Vicente Germano Almeida Franco Júnior 445ª

29 922002070 Harlany Sarmento De Almeida Queiroga 447ª

30 922003287 Paulo Torquato Firmeza 448ª

31 922002960 Francisca Adriana De Souza 449ª

32 922002907 Rafaela Dantas De Siqueira 450ª

33 922003645 Antonio Brasileiro Pontes Filho 452ª

34 922003858 Ruann Carlos De Sousa Oliveira 457ª

35 922000772 Aline Monteiro Mororó De Vasconcelos 461ª

36 922000495 Francisca Ilária Ferreira Carneiro 463ª

37 922002042 Carla Cristine De Souza Pires 464ª

38 922001641 Danilo De Almeida Torres 467ª

39 922000536 Maria Leda Paiva Cavalcante 468ª

40 922001373 Chrislaynne Nara Silva De Oliveira 470ª

41 922003170 Antonio Marcos Oliveira Tabosa 528ª 111ª

42 922002392 Monaliza Canuto Rodrigues Bezerra 529ª 112ª

43 922003339 Larissa Sousa Mendes 530ª 113ª

44 922002034 Flávia Patrícia Da Silva Souza 531ª 114ª

45 922001890 Luis Eduardo Ferreira Da Silva 532ª 115ª

46 922002160 Jose Carlos Venancio 533ª 116ª

47 922002848 Rafael Victor Andrade 534ª 117ª

48 922000900 Noelma Maria Da Silva Soares 535ª 118ª

49 922003114 Eudes Johnsons Tavares Pinheiro 536ª 119ª

50 922002899 Agatângelo José Silva Gois 537ª 120ª

51 922003251 Maria Isabel Aguiar Pessoa De Barros 538ª 121ª

52 922002177 Zenilto Freires Barbosa 539ª 122ª

53 922003860 Camila Ferreira Ramos 540ª 123ª

54 922000781 Brena Kezia Pereira Marques 541ª 124ª

55 922000454 Carlos Jonathan Gomes Oliveira 542ª 125ª

56 922001594 Marilia Emanuelle Rodrigues De Oliveira 543ª 126ª

57 922000503 Francisco Eronaldo Ferreira Dos Santos 544ª 127ª

58 922002780 Carine Romcy De Alcantara 545ª 128ª

59 922000299 Maria Leticia de Araujo Madeira Cantuario 546ª 129ª

60 922000941 Dárdana Oliveira Dantas 547ª 130ª
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Seq Inscrição Nome

Classifi cação

Geral Quotas Raciais

61 922001682 Maria Michelle Gomes Da Silva 548ª 131ª

62 922000688 Glaucilane Camelo Batista 549ª 132ª

63 922003540 Pedro Vitor Freitas Cunha 550ª 133ª

64 922001451 Joaci Alencar De Menezes 551ª 134ª

65 922002137 Hayelmo Nascimento De Morais 552ª 135ª

66 922002018 Francisco De Assis Da Silva Junior 553ª 136ª

67 922003962 Barbara Rodrigues Viana Pereira 554ª 137ª

68 922001715 Otacilio Andre De Oliveira Lima 555ª 138ª

69 922000028 Leticia Cristina Costa Bezerra 556ª 139ª

70 922000408 Iracema Veloso Correia Silva 557ª 140ª

71 922003612 Evilando Barbosa Braga 558ª 141ª

72 922002321 Wellington Francisco Do Nascimento 559ª 142ª

73 922003749 Fabio Henrique Da Silva Bezerra 560ª 143ª

74 922001741 Ney Franklin Fonseca De Aquino 561ª 144ª

75 922000906 Sebastiao Claudio De Oliveira 562ª 145ª

ANEXO II
CANDIDATOS FINAL DE LISTA CONVOCADOS PARA APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO

Seq Inscrição Nome

Classifi cação

Geral Quotas Raciais

1 922000762 Ariadna Fernandes Silva 10ª

2 922000063 Bruno Ferraz da Silva 88ª

3 922003353 Jessyca Figueiredo Sampaio 100ª

4 922003146 Lineu Alves Cavalcante Junior 104ª

5 922003096 Denison Nascimento Nobre 105ª

6 922002363 Marianne Gurgel Vasconcelos De Arruda 118ª

7 922001645 Paulo Augusto Paz Barros 122ª

8 922002854 Yuri Osterno Prado 129ª

9 922000834 Ana Carolina Passos Pinho 133ª

10 922001964 Camila Andrade Pacheco De Borba 134ª

11 922000044 Milla De Oliveira Nogueira 135ª

12 922003434 Luciana Campos Da Rocha Bezerra 136ª

13 922002267 Carolina Barroso Cipriano De Oliveira 138ª

14 922002429 Fernanda Caribé Seixas 140ª

15 922002239 Ingrid Pinheiro Gomes 142ª

16 922001116 Mariana Oliveira Lemos 143ª

17 922002556 Rebecca Araújo Rosa 144ª

18 922000474 Bruno Souto De Albuquerque 145ª

19 922000312 Luana Miranda Nogueira 146ª

20 922000530 Roberta Sara Riotinto Bezerra 147ª

21 922001923 Lucas Rocha Solon 151ª

22 922001732 Laísa Alves Santos 152ª

23 922000667 Mariana Holanda Ellery Coelho 155ª

24 922001717 Kathleen Persivo Fontenelle Barros 156ª

25 922001588 William Pereira Laport 157ª

26 922001750 Isis Ulysseia Peixoto Maia Neves 159ª

27 922003483 Sabrina Ierecê De Lavor Garcez 162ª

28 922000075 Lorena Duarte Vieira 164ª

29 922002421 Carolina Rocha Carneiro 167ª

30 922002826 Vinícius Dos Santos Silva 168ª

31 922001266 Jéssyca Almeida De Sousa 169ª

32 922000544 Erika Feitosa Benevides 171ª
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Seq Inscrição Nome

Classifi cação

Geral Quotas Raciais

33 922000917 Renan Melo Aragão Timbó Martins Mendes Furtado 172ª

34 922001460 Franklin Douglas Arcanjo Mariano 173ª

35 922002432 Elane Ferreira Dantas 177ª

36 922001416 Jose Valdonel Alencar Castelo Branco Junior 178ª

37 922000514 Marlon Ribeiro Teixeira 179ª

38 922003198 Marília Cruz Monteiro Cabral 180ª

39 922002791 Isa Maria Rodrigues Pimentel 182ª

40 922002283 Rafaella Oliveira De Lima 189ª

41 922001800 Luciana Montenegro Matos 190ª

42 922000074 Camila Nogueira De Oliveira 193ª

43 922001253 Germana Sampaio Fernandes 195ª

44 922002393 Luysa Rocha Guimarães 198ª

45 922002656 Natalia Macedo Ramos 205ª

46 922003667 Amanda De Sousa Lopes Nóbrega 208ª

47 922002337 Mardhen Lacerda Nicacio Oliveira 209ª

48 922002174 Rodrigo Amorim Menezes 211ª

49 922002592 Paula Cristina De Oliveira Simões 212ª

50 922003666 Natalia Dantas De Lacerda 215ª

51 922000708 Camila Vasconcelos Barros 216ª

52 922001735 Carla Fabíola Coutinho Costa 220ª

53 922000689 Antonio Elias De Menezes Filho 222ª

54 922002121 Phelipe De Ávila Teixeira 225ª

55 922003926 Giovanna Santos Ferreira Lima 227ª

56 922002237 Luis Fernando Santiago Landim 228ª

57 922000776 Wesley Jerônimo Pinto Martins 230ª

58 922001640 Leonardo Calheiros Gomes 231ª

59 922002291 Danilo Lopes Alves 236ª

60 922001067 Maria Helena Carlos Girão De Paula Pessoa 248ª

61 922001449 Renato Talles Chaves De Holanda 250ª

62 922000547 Marcelo Rubens Fernandes Macedo Alves Felix 252ª

63 922003693 Álisson Cléber Diniz Teodoro 253ª

64 922000933 André Victtor Silva Paiva 254ª

65 922003594 Francisca Paula Virginia Ferreira De Oliveira 259ª

66 922001150 Juliana Freitas De Melo 261ª

67 922000405 Rebeca Maria Marques Bastos 262ª

68 922000835 Livia Ravena Da Costa Brandão 263ª

69 922003851 Paulo Anderson Lacerda Vasconcelos 264ª

70 922001263 Bruna Saraiva Negreiros 265ª

71 922001550 Epifânio Macedo Luna Filho 266ª

72 922002110 Erismar Maia Pureza 267ª

73 922000518 Gabriela Bezerra De Miranda 269ª

74 922004000 Lívia Almeida Vasconcelos 272ª

75 922000205 Antonio Edigleison Rodrigues De Brito 274ª

76 922000491 Lais De Lucena Pedrosa 281ª

77 922000735 Davi Rocha Ferreira 282ª

78 922002522 Beatriz Randal Pompeu Mota 287ª

79 922003074 Gabriel Macêdo Rêgo 288ª

80 922001353 Guilherme Matos Pessoa 296ª

81 922003001 Luciana De Carvalho Tajra 298ª
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Seq Inscrição Nome

Classifi cação

Geral Quotas Raciais

82 922000327 Luan Fernandes Parente Garcia 302ª

83 922001788 Renata Azevedo De Menezes 303ª

84 922001360 Antonio Bruno Rolim Caldas Saboia 306ª

85 922001827 Marden Campelo Serra 309ª

86 922003446 Jessica Carvalho De Castro Damasceno 312ª

87 922002971 João Victor Da Costa Ribeiro 313ª

88 922001914 Marília Rios E Silva 315ª

89 922000745 Nicole Vasconcelos Lima 320ª

90 922003799 Dielson Monteiro Brandao Filho 321ª

91 922001675 Luiz Guilherme Do Nascimento Barreiros 323ª

92 922000894 Jaiane De Moura Lopes 324ª

93 922002895 Ysla Mayara Tavares Santos 325ª

94 922003382 Raquel Soares Freire Barrozo 326ª

95 922003162 Cinthia Greyne Araujo Da Silva 333ª

96 922000777 Lara Veras Timbó 336ª

97 922002845 Pablo Hudson Furtado Ramos Da Silva 344ª

98 922003056 Anna Caroline Coelho Andrade 345ª

99 922001442 Camila Rodolfo De Sá Batista 347ª

100 922000300 Camila Machado Lima 353ª

101 922003117 Anna Lívia Freire Tavares 355ª

102 922000520 Leyla Karina De Lima Nascimento 356ª

103 922000864 Julio Biasoli Moura 358ª

104 922002861 Christianne Marques Meirelles 360ª

105 922000510 Georgia Lucia Pinheiro Jovino 365ª

106 922000861 Thabita Maria Rodrigues Colares 366ª

107 922000373 Pedro Ian Sarmento Rocha 373ª

108 922002314 Shayanne Lopes Ferro Pontes 376ª

109 922002536 John Gledyson Araujo Vieira 378ª

110 922003009 Samara Nobrega Silva Pontes 379ª

111 922000429 Inaiá De Siqueira Baldoino 381ª

112 922001342 Marina Rios Bezerra Bruno 382ª

113 922003023 Lívia Fonseca Macêdo Telles 383ª

114 922001863 Ivanildo Lourenço De Souza Filho 384ª

115 922001191 Jéssika Furtado De Albuquerque 388ª

116 922003103 Emanoel Jose De Carvalho 389ª

117 922003279 Leonardo Cruz Rodrigues 392ª

118 922003564 Nathalia Sarmento Cavalcante 397ª

119 922001939 José Ivan Ayres Viana Filho 398ª 33ª

120 922000517 Raul Cavalcante Melo 399ª

121 922002044 Glauco Alves E Santos Junior 401ª

122 922000585 Pedro Emanuel Farias Silveira 402ª

123 922000045 Klaylton Da Silva Lima 403ª 34ª

124 922003262 Jose Rogério Silva De Sousa 453ª 47ª

125 922002155 Maria De Lourdes Ferreira Gomes 465ª 55ª

126 922002655 Rágila Pinto De Carvalho 466ª 56ª

127 922002704 Kilvia Leidiane Silva Freire 469ª 57ª

128 922003695 Luiz Henrique de Matos Mourão 478ª 65ª

129 922003185 Alessandro Duarte Figueiredo 479ª 66ª

130 922002170 Macyele Beahtriz Viana Crisóstomo Paulino 481ª 68ª

131 922002547 Eduardo Souza Silva 482ª 69ª

132 922000656 Jose Valdizio De Oliveira Mello Filho 484ª 71ª

133 922002719 Sérgio Luiz Silva Santos 486ª 73ª
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Seq Inscrição Nome

Classifi cação

Geral Quotas Raciais

134 922004028 Claudson Sabóia Dos Santos 487ª 74ª

135 922003817 Jean Freire Barreto 494ª 80ª

136 922003726 Eliane Almeida Da Silva 497ª 83ª

137 922003530 Priscila Bianca De Almeida Bernardo 502ª 87ª

138 922003629 Walla Viana Fontes 503ª 88ª

139 922002331 Gardner Salvador Rodrigues 505ª 90ª

140 922003017 Janson De Lima Farias 508ª 93ª

141 922002869 Carlos Renato Nascimento Rabelo 509ª 94ª

142 922003189 Flávio Aragão Ximenes 511ª 96ª

143 922003569 Itamar Costa De Farias 512ª 97ª

144 922000151 Gabrielle Moura Conde 513ª 98ª

145 922000524 Jéssica Alencar Pio 515ª 99ª

146 922003750 Erivan Alves De Oliveira 520ª 103ª

147 922000387 Adna Midia Duarte Santos 521ª 104ª

148 922001148 Monaliza Lima 524ª 107ª

149 922002360 Alana Severino Dias 525ª 108ª

150 922002630 Tacyana Lima De Assis Borges 526ª 109ª

ANEXO III
CRONOGRAMA PREVISTO

Descrição Período Local

Apresentação de documentos relacionados no Item 
16.4, do Edital nº 01/2019, de 08 de março de 2019.

01 a 17/12/2021
h t t p s : / / s p e s . t j c e . j u s . b r / i n d e x .
php/429322?newtest=Y&lang=pt-BR

Período para solicitar desistência do Programa 01 a 17/12/2021
h t t p s : / / s p e s . t j c e . j u s . b r / i n d e x .
php/429322?newtest=Y&lang=pt-BR

Publicação do resultado da análise da documentação e 
inscrição no Curso de Capacitação Inicial Obrigatório.

31/01/2022 Diário da Justiça Eletrônico

VI Turma do Curso de Capacitação Inicial para Juízes 
Leigos

A defi nir
Escola Superior da Magistratura o Estado do Ceará - 
ESMEC

Divulgação do Resultado Final da VI Turma do Curso de 
Capacitação Inicial para Juízes Leigos

A defi nir Diário da Justiça Eletrônico

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 33/2020

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: INGRAM MICRO BRASIL LTDA; OBJETO:  
inserir os Anexos 1 e 2 ao contrato que tem por propósito a Aquisição de produtos das plataformas Red Hat, para o Poder 
Judiciário Cearense; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 42, § 5°, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Resolução nº 18, de 08 de 
julho de 2020, da comissão de Financiamento Externos do Ministério da Economia – COFIEX, que autorizou a preparação do 
Programa de Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará (PROMOJUD); DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro 
de 2021; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Denise Maria Norões Olsen, Neiva Maria da Silva e 
Francisco Augusto Zanet.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021 
 
A Comissão Permanente de Contratação do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará torna público que realizará, no dia 14 

de novembro de 2021 às 14:30h (horário de Brasília), um Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO, que tem como objeto o 
“registro de preços para futuro e eventual fornecimento de computadores de alto desempenho e monitores de vídeo para compor 
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a infraestrutura de TI do Poder Judiciário Cearense, incluindo garantia pelo período de 60 (sessenta) meses, a fim de atender as 
necessidades do Poder Judiciário do Estado do Ceará”. As propostas de preços serão recebidas, por meio eletrônico, até o dia 
14 de novembro de 2021, às 14:00h (horário de Brasília). Edital e demais informações estão à disposição dos interessados no 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no horário das 08:00h às 18:00h, pelos sites www.tjce.jus.br e www.licitacoes-e.com.br. 
Contato pelo e-mail cpl.tjce@tjce.jus.br ou whatsapp: (85) 3207-7100. 

 
Fortaleza-CE, 1 de dezembro de 2021. 
VICE - PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DO TJCE 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2021 
 
A Comissão Permanente de Contratação do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará torna público que realizará, no dia 15 

de novembro de 2021 às 14:30h (horário de Brasília), um Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO, que tem como objeto a 
“contratação de empresa especializada no fornecimento dos serviços de acesso à internet, através da implantação de links 
dedicados, providos mediante infraestrutura de fibra óptica, com velocidades de 2 Gbps, full-duplex, contemplando o suporte 
técnico, equipamentos e demais requisitos contidos neste documento e anexos, pelo prazo de 30 (trinta) meses, visando 
atender às necessidades do Poder Judiciário do Estado do Ceará – TJCE ”. As propostas de preços serão recebidas, por meio 
eletrônico, até o dia 15 de novembro de 2021, às 14:00h (horário de Brasília). Edital e demais informações estão à disposição 
dos interessados no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no horário das 08:00h às 18:00h, pelos sites www.tjce.jus.br e 
www.licitacoes-e.com.br. Contato pelo e-mail cpl.tjce@tjce.jus.br ou whatsapp: (85) 3207-7100. 

 
Fortaleza-CE, 1 de dezembro de 2021. 
 
 VICE - PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DO TJCE 

ADENDO 2 DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021. 
 
A Comissão Permanente de Contratação do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,  considerando o ato de revogação 

parcial do Pregão Eletrônico n. 21/2021, torna público aos interessados no referido certame, que trata do “registro de preços de 
material de consumo, visando à eventual aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA, a fim de atender às unidades judiciárias 
do interior do Estado do Ceará”, sofreu as seguintes alterações na peça editalícia, e informa a nova data para realização da 
sessão pública eletrônica, conforme horários descritos a seguir: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 15/12/2021 às 9:00 
horas (Horário de Brasília). ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/12/2021 às 9:00 horas (Horário de Brasília). INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/12/2021 às 9 30 horas (Horário de Brasília). Contato pelo e-mail cpl.tjce@tjce.jus.
br ou whatsapp: (85) 3207-7100. 08:00h às 18:00h, pelos sites www.tjce.jus.br e www.licitacoes-e.com.br. 

 
Fortaleza-CE, 1 de dezembro de 2021. 

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO:8518294-30.2021.8.06.0000; OBJETO: adequação parcial dos espaços no Fórum Clóvis 
Beviláqua para instalação provisória dos gabinetes dos desembargadores, Vice-presidência e Superintendências Administra-
tivas e Judiciária; VALOR GLOBAL: R$ 4.444.448,97 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos 
e quarenta e oito reais e noventa e sete centavos); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inc. VIII, da Lei nº 14.133/2021; 
CONTRATADA: CONSTRUTORA PORTO LTDA.; DATA DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 1º de dezembro de 2021; 
AUTORIDADE SIGNATÁRIA: Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 52/2021

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: PLANOS TÉCNICOS DO BRASIL LTDA; 
OBJETO: locação de uma Área de Uso Comercial (ARCO), situado no Shopping Benfica que fica estabelecido à Av. Carapinima, 
2200, Loja 234A , com 117 m², Bairro Benfica CEP 60.015-290, Fortaleza-Ce, destinado a sediar o 4º Juizado Especial Cível 
(JEC) da Comarca de Fortaleza; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: inexigibilidade; VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: O 
valor básico mensal do aluguel será de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais). Fica acordado o desconto de 100% 
(cem por cento) sobre o valor do aluguel durante a vigência do presente instrumento, O valor mensal do condomínio será de 
R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos) reais, com vencimento a partir da entrega das chaves pela LOCADORA, o qual será 
reajustado, anualmente, pela variação do IGP-M(FGV) ou pelo incide oficial que venha a substituí-lo, valor mensal pelo uso do 
estacionamento, conforme Cláusula 3.8, será de até R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), a serem pagos junto com a fatura 
do condomínio, de acordo com a utilização demonstrada por meio de relatório de controle de acesso dos veículos credenciados 
ao referido estacionamento, O valor unitário da vaga de estacionamento será reajustado anualmente pela variação do IGP-
M(FGV) ou pelo incide oficial que venha a substituí-lo, ficando o referido valor limitado ao custo unitário estabelecido da tabela 
geral de preços da administradora do estacionamento, O valor anual do IPTU será de aproximadamente R$ 1.780,47 (um mil 
setecentos e oitenta reais e quarenta e sete centavos), devendo a LOCADORA informar o valor exato, com pelo menos 15 dias 
de antecedência da data de vencimento do documento de arrecadação municipal emitido pelo órgão competente, Eventuais 
ajustes na dotação orçamentária para pagamento da despesa relativa ao IPTU, serão realizados por meio de apostilamento 
ao presente instrumento contratual, Fica acertado que o pagamento da despesa relativa ao IPTU do exercício fiscal do ano de 
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2021, será realizado em parcela proporcional aos meses remanescentes do corrente ano. Pelas adequações físicas definidas 
na Cláusula 3.3, fica acertado o pagamento de uma contribuição única por parte do LOCATÁRIO, no valor de R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso V e § 5º, da Lei 14.133/21; VIGÊNCIA: 60 (sessenta) 
meses, contados da data de assinatura; DATA DA ASSINATURA: 26 de novembro de 2021; SIGNATÁRIOS: Desembargadora 
Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Pedro Ítalo Sampaio Girão e João Soares Neto.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 49/2021

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: SATINVEST IMOBILIÁRIA E PARTICIPAÇÕES 
LTDA; OBJETO: locação de 2 (dois) imóveis comerciais, situados na Rodovia BR 116, nº 2555, km 6, módulos 01/02 e 20/21, 
em Fortaleza/CE, a fim de sediar depósito de bens móveis e guarda de arquivo do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: inexigibilidade; VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 101.200,00 (cento e um mil e 
duzentosreais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.º 74, parágrafo 5º, da Lei nº 14.133/21;VIGÊNCIA:24 (vinte e quatro) meses; 
DATA DA ASSINATURA: 26 de novembro 2021;SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Pedro Ítalo 
Sampaio Girão e Lidia Hiluy Vieira.

VIGÉSIMO SEGUNDO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DO EDITAL Nº 0002/2020

OBJETO: 

O PRESENTE EDITAL TEM POR OBJETO CREDENCIAR PROFISSIONAIS (PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS) 
INTERESSADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIA OU EXAME TÉCNICO, INSCRITOS NOS ÓRGÃOS DE CLASSE 
COMPETENTES, E TAMBÉM INTERPRETAÇÃO OU TRADUÇÃO, NOS PROCESSOS JUDICIAIS, PARA OS FINS PREVISTOS 
NO ART. 156, CAPUT E PARÁGRAFO PRIMEIRO, E ART. 162, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, BEM COMO PARA O 
ATENDIMENTO DOS DITAMES COLIMADOS NA RESOLUÇÃO Nº 233, DE 13 DE JULHO DE 2016, DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA – CNJ, E NA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ Nº 04, DE 06 DE ABRIL DE 2017. 

VALIDADE: 36 (TRINTA E SEIS) MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO
PROCESSO: 8523208-11.2019.8.06.0000

LISTA DE CREDENCIADOS:

COMARCA DE ACARAPE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA DO DESTERRO BATISTA DE CARVALHO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ACARAÚ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOCILENY LEITÃO ADEODATO - PERITO | PSICOLOGIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ACOPIARA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JESSICA BEZERRA DA SILVA - PERITO | PSICOLOGIA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
KIVIA ALVES RODRIGUES - PERITO | FISIOTERAPIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA CHARLENE RODRIGUES BEZERRA - PERITO | PSICOLOGIA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE AIUABA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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COMARCA DE ALTO SANTO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE AMONTADA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
CLEBERT ALMANACY - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOCILENY LEITÃO ADEODATO - PERITO | PSICOLOGIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA DO DESTERRO BATISTA DE CARVALHO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ANTONINA DO NORTE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
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LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE AQUIRAZ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA MIRANDA - PERITO | CONTÁBIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO NOCRATO PINHEIRO DE SOUZA - PERITO | CONTÁBIL
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUILHERME MUNIZ GURGEL - PERITO | CONTÁBIL
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA DO DESTERRO BATISTA DE CARVALHO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
NATIELE QUEIROZ VIEIRA - PERITO | FARMÁCIA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
RICARDO HORTENCIO PEREIRA DOS SANTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
SEBASTIAO RICARDO GADELHA MOREIRA - PERITO | TECNOLOGIA EM MEIO AMBIENTE

COMARCA DE ARACATI:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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THALES HENRIQUE MACHADO ROSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE ARACOIABA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ARARENDA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ARARIPE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ARATUBA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA DO DESTERRO BATISTA DE CARVALHO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ASSARÉ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE AURORA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA MARLY LUCENA NEVES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BAIXIO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
EWERTON OSEIAS FERREIRA SUDARIO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA CHARLENE RODRIGUES BEZERRA - PERITO | PSICOLOGIA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BARBALHA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELINO EMIDIO MACIEL - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA MARLY LUCENA NEVES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BARREIRA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
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DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BARRO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BARROQUINHA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BATURITÉ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BEBERIBE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THALES HENRIQUE MACHADO ROSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE BELA CRUZ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
CLEBERT ALMANACY - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOCILENY LEITÃO ADEODATO - PERITO | PSICOLOGIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BOA VIAGEM:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE BREJO SANTO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
KIVIA ALVES RODRIGUES - PERITO | FISIOTERAPIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELINO EMIDIO MACIEL - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CAMOCIM:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
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DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CAMPOS SALES:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CANINDÉ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANGELICA MARILIA COELHO DA SILVA LOPES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA MIRANDA - PERITO | CONTÁBIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA DO DESTERRO BATISTA DE CARVALHO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

30Disponibilização: quarta-feira, 1 de dezembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2746Caderno 1: Administrativo

MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CAPISTRANO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CARIDADE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANGELICA MARILIA COELHO DA SILVA LOPES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CARIRÉ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA CARLIANE COSTA MORAIS PONTE - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CARIRIAÇU:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA MARLY LUCENA NEVES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CARIÚS:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CARNAUBAL:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

32Disponibilização: quarta-feira, 1 de dezembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2746Caderno 1: Administrativo

DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CASCAVEL:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA MIRANDA - PERITO | CONTÁBIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ILZE JUCÁ ALENCAR E SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THALES HENRIQUE MACHADO ROSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE CATARINA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CAUCAIA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA MIRANDA - PERITO | CONTÁBIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO NOCRATO PINHEIRO DE SOUZA - PERITO | CONTÁBIL
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUILHERME MUNIZ GURGEL - PERITO | CONTÁBIL
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ILZE JUCÁ ALENCAR E SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
JOSE PEREIRA CAMPOS JUNIOR - PERITO | CONTÁBIL
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
NATIELE QUEIROZ VIEIRA - PERITO | FARMÁCIA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
RICARDO HORTENCIO PEREIRA DOS SANTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CEDRO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
EWERTON OSEIAS FERREIRA SUDARIO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
KIVIA ALVES RODRIGUES - PERITO | FISIOTERAPIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA CHARLENE RODRIGUES BEZERRA - PERITO | PSICOLOGIA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CHAVAL:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CHOROZINHO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE COREAÚ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
SEBASTIAO RICARDO GADELHA MOREIRA - PERITO | TECNOLOGIA EM MEIO AMBIENTE

COMARCA DE CRATEÚS:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
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ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ILCA MARIA DA SILVA FEITOSA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA DO DESTERRO BATISTA DE CARVALHO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CRATO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELINO EMIDIO MACIEL - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA MARLY LUCENA NEVES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
RENAN DE OLIVEIRA RAMOS - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CROATÁ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE CRUZ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE EUSEBIO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA MIRANDA - PERITO | CONTÁBIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO NOCRATO PINHEIRO DE SOUZA - PERITO | CONTÁBIL
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUILHERME MUNIZ GURGEL - PERITO | CONTÁBIL
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ILZE JUCÁ ALENCAR E SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
JOSE PEREIRA CAMPOS JUNIOR - PERITO | CONTÁBIL
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
NATIELE QUEIROZ VIEIRA - PERITO | FARMÁCIA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
RICARDO HORTENCIO PEREIRA DOS SANTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
SEBASTIAO RICARDO GADELHA MOREIRA - PERITO | TECNOLOGIA EM MEIO AMBIENTE
THALES HENRIQUE MACHADO ROSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE FARIAS BRITO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
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ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELINO EMIDIO MACIEL - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA MARLY LUCENA NEVES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
RENAN DE OLIVEIRA RAMOS - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE FORQUILHA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA CARLIANE COSTA MORAIS PONTE - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE FORTALEZA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA MIRANDA - PERITO | CONTÁBIL
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO NOCRATO PINHEIRO DE SOUZA - PERITO | CONTÁBIL
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GUILHERME MUNIZ GURGEL - PERITO | CONTÁBIL
ILZE JUCÁ ALENCAR E SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
JOSE PEREIRA CAMPOS JUNIOR - PERITO | CONTÁBIL
JOSÉ VALDIVINO DE CARVALHO NETO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
KIVIA ALVES RODRIGUES - PERITO | FISIOTERAPIA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA DO DESTERRO BATISTA DE CARVALHO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
NATIELE QUEIROZ VIEIRA - PERITO | FARMÁCIA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
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RICARDO HORTENCIO PEREIRA DOS SANTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
SEBASTIAO RICARDO GADELHA MOREIRA - PERITO | TECNOLOGIA EM MEIO AMBIENTE

COMARCA DE FORTIM:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THALES HENRIQUE MACHADO ROSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE FRECHEIRINHA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE GRAÇA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE GRANJA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE GROAIRAS:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA CARLIANE COSTA MORAIS PONTE - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE GUAIUBA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
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GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE HIDROLÂNDIA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE HORIZONTE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
RICARDO HORTENCIO PEREIRA DOS SANTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IBIAPINA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IBICUITINGA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ICAPUÍ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ICÓ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
EWERTON OSEIAS FERREIRA SUDARIO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JESSICA BEZERRA DA SILVA - PERITO | PSICOLOGIA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
KIVIA ALVES RODRIGUES - PERITO | FISIOTERAPIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA CHARLENE RODRIGUES BEZERRA - PERITO | PSICOLOGIA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IGUATU:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JESSICA BEZERRA DA SILVA - PERITO | PSICOLOGIA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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KIVIA ALVES RODRIGUES - PERITO | FISIOTERAPIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA CHARLENE RODRIGUES BEZERRA - PERITO | PSICOLOGIA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
RENAN DE OLIVEIRA RAMOS - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE INDEPENDÊNCIA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IPAPORANGA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IPAUMIRIM:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
EWERTON OSEIAS FERREIRA SUDARIO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA CHARLENE RODRIGUES BEZERRA - PERITO | PSICOLOGIA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IPU:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IPUEIRAS:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IRACEMA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
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ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE IRAUÇUBA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ITAITINGA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ITAPAJÉ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ITAPIPOCA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
CLEBERT ALMANACY - PERITO | MEDICINA | PSIQUIATRIA
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ITAPIÚNA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
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LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ITAREMA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ITATIRA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE JAGUARETAMA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE JAGUARIBE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
EWERTON OSEIAS FERREIRA SUDARIO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
KIVIA ALVES RODRIGUES - PERITO | FISIOTERAPIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA CHARLENE RODRIGUES BEZERRA - PERITO | PSICOLOGIA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE JAGUARUANA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THALES HENRIQUE MACHADO ROSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE JARDIM:
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ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELINO EMIDIO MACIEL - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA MARLY LUCENA NEVES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE JATI:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
SEBASTIAO RICARDO GADELHA MOREIRA - PERITO | TECNOLOGIA EM MEIO AMBIENTE

COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
KIVIA ALVES RODRIGUES - PERITO | FISIOTERAPIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELINO EMIDIO MACIEL - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA MARLY LUCENA NEVES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE JUCÁS:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JESSICA BEZERRA DA SILVA - PERITO | PSICOLOGIA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
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GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
KIVIA ALVES RODRIGUES - PERITO | FISIOTERAPIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
RENAN DE OLIVEIRA RAMOS - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THALES HENRIQUE MACHADO ROSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE MADALENA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MARACANAÚ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
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ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA MIRANDA - PERITO | CONTÁBIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO NOCRATO PINHEIRO DE SOUZA - PERITO | CONTÁBIL
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ILZE JUCÁ ALENCAR E SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
JOSE PEREIRA CAMPOS JUNIOR - PERITO | CONTÁBIL
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA DO DESTERRO BATISTA DE CARVALHO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
NATIELE QUEIROZ VIEIRA - PERITO | FARMÁCIA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
RICARDO HORTENCIO PEREIRA DOS SANTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MARANGUAPE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA MIRANDA - PERITO | CONTÁBIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
JOSE PEREIRA CAMPOS JUNIOR - PERITO | CONTÁBIL
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA DO DESTERRO BATISTA DE CARVALHO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
NATIELE QUEIROZ VIEIRA - PERITO | FARMÁCIA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
RICARDO HORTENCIO PEREIRA DOS SANTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MARCO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
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DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOCILENY LEITÃO ADEODATO - PERITO | PSICOLOGIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MASSAPÊ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOCILENY LEITÃO ADEODATO - PERITO | PSICOLOGIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA CARLIANE COSTA MORAIS PONTE - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MAURITI:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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COMARCA DE MERUOCA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA CARLIANE COSTA MORAIS PONTE - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MILAGRES:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELINO EMIDIO MACIEL - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA MARLY LUCENA NEVES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MISSÃO VELHA :
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELINO EMIDIO MACIEL - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
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MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA MARLY LUCENA NEVES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MOMBAÇA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MONSENHOR TABOSA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MORADA NOVA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MORRINHOS:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOCILENY LEITÃO ADEODATO - PERITO | PSICOLOGIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MUCAMBO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA CARLIANE COSTA MORAIS PONTE - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE MULUNGU:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
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DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE NOVA OLINDA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELINO EMIDIO MACIEL - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA MARLY LUCENA NEVES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE NOVA RUSSAS:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ILCA MARIA DA SILVA FEITOSA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE NOVO ORIENTE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE OCARA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE ORÓS:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
EWERTON OSEIAS FERREIRA SUDARIO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
KIVIA ALVES RODRIGUES - PERITO | FISIOTERAPIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PACAJUS:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA MIRANDA - PERITO | CONTÁBIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
RICARDO HORTENCIO PEREIRA DOS SANTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PACATUBA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
JOSE PEREIRA CAMPOS JUNIOR - PERITO | CONTÁBIL
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PACOTI:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
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ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PALMÁCIA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PARACURU:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
NATIELE QUEIROZ VIEIRA - PERITO | FARMÁCIA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PARAIPABA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
NATIELE QUEIROZ VIEIRA - PERITO | FARMÁCIA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PARAMBU:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PEDRA BRANCA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PENTECOSTE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PEREIRO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
KIVIA ALVES RODRIGUES - PERITO | FISIOTERAPIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PINDORETAMA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

63Disponibilização: quarta-feira, 1 de dezembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2746Caderno 1: Administrativo

DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PIQUET CARNEIRO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PORANGA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE PORTEIRAS:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA MARLY LUCENA NEVES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE QUITERIANOPOLIS:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE QUIXADÁ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE QUIXELÔ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
KIVIA ALVES RODRIGUES - PERITO | FISIOTERAPIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE QUIXERAMOBIM:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE QUIXERÉ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THALES HENRIQUE MACHADO ROSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE REDENÇÃO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE RERIUTABA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE RUSSAS:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

67Disponibilização: quarta-feira, 1 de dezembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2746Caderno 1: Administrativo

DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THALES HENRIQUE MACHADO ROSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE SABOEIRO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOCILENY LEITÃO ADEODATO - PERITO | PSICOLOGIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SANTANA DO CARIRI:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA MARLY LUCENA NEVES - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SANTA QUITÉRIA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SÃO BENEDITO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUILHERME MUNIZ GURGEL - PERITO | CONTÁBIL
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
NATIELE QUEIROZ VIEIRA - PERITO | FARMÁCIA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SÃO LUIS DO CURU:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SENADOR POMPEU:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SOBRAL:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIA CARLIANE COSTA MORAIS PONTE - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE SOLONÓPOLE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
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DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THALES HENRIQUE MACHADO ROSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE TAMBORIL:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ILCA MARIA DA SILVA FEITOSA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE TAUÁ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE TIANGUÁ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE TRAIRI:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE UBAJARA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE UMIRIM:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE URUBURETAMA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE URUOCA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOCILENY LEITÃO ADEODATO - PERITO | PSICOLOGIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE VARJOTA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JESSICA BEZERRA DA SILVA - PERITO | PSICOLOGIA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
RENAN DE OLIVEIRA RAMOS - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
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DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE ABAIARA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE ACARAPE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE ALCANTARAS:
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ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE ALTANEIRA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE ANTONINA DO NORTE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE APUIARÉS:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE ARNEIROZ:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE BANABUIU:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE BARREIRA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE CATUNDA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ILCA MARIA DA SILVA FEITOSA - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE CHORO LIMAO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE ERERE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE GENERAL SAMPAIO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
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FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE GRANJEIRO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
RENAN DE OLIVEIRA RAMOS - PERITO | ASSISTÊNCIA SOCIAL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE GUARAMIRANGA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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COMARCA VINCULADA DE IBARETAMA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE ITAIÇABA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
THALES HENRIQUE MACHADO ROSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL

COMARCA VINCULADA DE JAGUARIBARA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE JIJOCA DE JERICOACOARA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE MARTINOPOLE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOCILENY LEITÃO ADEODATO - PERITO | PSICOLOGIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE MILHA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
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LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE MIRAIMA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE MORAUJO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
SEBASTIAO RICARDO GADELHA MOREIRA - PERITO | TECNOLOGIA EM MEIO AMBIENTE

COMARCA VINCULADA DE NOVA OLINDA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
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GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE OCARA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOSE AIRLES BASTOS JUNIOR - PERITO | ADMINISTRAÇÃO
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE PACUJA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE PALHANO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
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DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA - PERITO | TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE PARAMOTI:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
LUIS HENRIQUE ASSUNÇÃO NOGUEIRA - PERITO | CORRETAGEM DE IMÓVEIS
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE PENAFORTE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PAULO VICTOR DUARTE FEITOSA - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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COMARCA VINCULADA DE PIQUET CARNEIRO:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE PIRES FERREIRA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE POTENGI:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE POTIRETAMA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
PATRICIA ADRIANA LIMA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE QUITERIANOPOLIS:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE SALITRE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE SAO JOAO DO JAGUARIBE:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE SENADOR SA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOCILENY LEITÃO ADEODATO - PERITO | PSICOLOGIA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE TARRAFAS:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE TEJUÇUOCA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE TURURU:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA

DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA 
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE UMARI:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
EWERTON OSEIAS FERREIRA SUDARIO - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
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LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

COMARCA VINCULADA DE VARJOTA:
ADALBERTO VITOR GOMES DO NASCIMENTO - PERITO | CONTÁBIL
ADRIANO VIEIRA SAMPAIO - PERITO | ENGENHARIA ELÉTRICA
ANDRESSA REGINA FIOCHI LUIZ - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ANTONIO EDSON DE ARAUJO PONTES - PERITO | ENGENHARIA CIVIL
DANIEL COSTA BASTOS - PERITO | ENGENHARIA MECÂNICA
DANIEL TRANQUILINO DA SILVA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DERNIVAL SOUSA LUNA JUNIOR - PERITO | GRAFOTÉCNICA
DIEGO SAUNDERS COSTA - PERITO | ARQUITETURA
FILIPE RIAN RODRIGUES CANTANHEDE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
FRANCYELLE SAMYRAMIS LOURENÇO RODRIGUES - PERITO | MEDICINA | GENERALISTA
GABRIELA BRAGANÇA AMARANTE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JACKSON RODRIGO DE LIMA BARBOSA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
JOÃO VITOR DE SOUZA RODRIGUES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEANDRO MARLEY SANTANA TEIXEIRA - PERITO | CONTÁBIL
LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
LEYSA CLEMENTE DA SILVA - PERITO | FARMÁCIA
MARCELO DE SOUZA MOURA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARCIA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARIELE THOMAZ BARBOSA DA ROCHA - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARILENE DE LIMA CAINO - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MARLETE HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES - PERITO | GRAFOTÉCNICA
MERIANE CARDOSO XAVIER - PERITO | GRAFOTÉCNICA
ROSIMEIRE INÁCIO DE OLIVEIRA - PERITO | GRAFOTÉCNICA

HOMOLOGO O RESULTADO DO VIGÉSIMO SEGUNDO MÊS DO CREDENCIAMENTO DO EDITAL 02/2020

Fortaleza, 23 de Novembro de 2021

DESEMBARGADORA MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 78/2021

Referência: 8501222-27.2021.8.06.0001
 Interessado: Juíza de Direito Ana Kayrena da Silva Freitas, Titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE.
 Assunto: Ajuda de custo por exercício cumulativo de função

Autorizo, a teor do art. 1º da Instrução Normativa nº 01/2018, a implantação do pagamento de ajuda de custo por exercício 
cumulativo de função ao qual faz jus a magistrada requerente por integrar o Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e 
Cidadania do 2º Grau, nos termos da Portaria nº 2177/2018 (DJe 12/11/2018), desta Presidência.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, Fortaleza, em 25 de Novembro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal  de Justiça do Estado do Ceará

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA 

Processo: 8500123-51.2020.8.06.0035 
Assunto: Diferença da Gratificação por Alcance de Metas (GAM).
Interessado: Unidade da CEJUSC da Comarca de Aracati

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 919,51 (novecentos e dezenove 
reais e cinquenta e um centavos), conforme tabela abaixo, referente à diferença da Gratificação por Alcance de Metas (GAM), 
ocasionada pela correção de percentual do resultado atribuído para a CEJUSC da Comarca de Aracati  no 1º semestre de 2020.

MATRÍCULA NOME  VALOR 
DIF. GAM

 VALOR DIF. 
GAM FÉRIAS

VALOR DIF. 
GAM 13º

TOTAL
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7968
KILMA 

MARIA SILVA 
DE OLIVEIRA

R$ 859,80 R$ 0,00 R$ 59,71 R$ 919,51

Total Resultado R$ 859,80 R$ 0,00 R$ 59,71 R$ 919,51

Fortaleza, 17 de novembro de 2021.
Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Referência: nº 8520592-97.2018.8.06.0000 
Assunto: Pagamento retroativo – Gratificação de Risco de Vida e/ou Saúde 
Interessado: Heldir Sampaio Silva 

Em cumprimento à decisão do Órgão Especial disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico no dia 07/01/2020, torno 
sem efeito o despacho de sobrestamento presente às fls. 80 do CPA de nº 8520592-97.2018.8.06.0000, reconheço a dívida 
de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ R$ 104.524,89 (cento e quatro mil, quinhentos e vinte e 
quatro reais e oitenta e nove centavos), parceladas em 67 (sessenta e sete) parcelas de R$ 1.560,07 (um mil, quinhentos e 
sessenta reais e sete centavos) ao servidor Heldir Sampaio Silva, Técnico Judiciário, Área Técnico - Administrativa – Técnico 
em Hardware/Software, matrícula nº 9630, referente ao pagamento retroativo, pelo período de 26/09/2012 a 11/05/2018, da 
gratificação de execução de trabalho em condições especiais, inclusive com risco de vida ou saúde. 

Fortaleza, 17 de novembro de 2021.
Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Processo: 8500533-72.2020.8.06.0112 

Assunto: Diferença da Gratificação por Alcance de Metas (GAM).

Interessado: Unidade da Administração de Recursos Humanos, Materiais e Patrimônio da Comarca de Juazeiro do Norte. 

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 621,60 (seiscentos e vinte e um reais 

e sessenta centavos), conforme tabela abaixo, referente à diferença da Gratificação por Alcance de Metas (GAM), ocasionada 

pela correção de percentual do resultado atribuído para a Administração de Recursos Humanos, Materiais e Patrimônio da 

Comarca de Juazeiro do Norte  no 1º semestre de 2020.

MATRÍCULA NOME
VALOR DIF. 

GAM
VALOR DIF. 

GAM FÉRIAS
VALOR DIF. 

GAM 13º TOTAL

1101
MARIA 

REJANE 
DA COSTA 
CARDOZO

R$ 263,22 R$ 14,62 R$ 18,28 R$ 296,12

7682
EDISON 

FERREIRA 
NUNES

R$ 289,32 R$ 16,07 R$ 20,09 R$ 325,48

Total Resultado R$ 552,54 R$ 30,69 R$ 38,37 R$ 621,60

Fortaleza, 17 de novembro de 2021.
Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

CONSELHO DE MAGISTRATURA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PROCESSO Nº 8500008-24.2018.8.06.0092
RECURSO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO
RECORRENTE: M. d. F. O.
ADVOGADOS: Walduy Fernandes de Oliveira, OAB-DF Nº 21.529 e Francisco Antônio Fernandes Oliveira Sobrinho, 

OAB-CE nº 14.647
ÓRGÃO JULGADOR: Conselho da Magistratura
RELATOR: Desembargador Carlos Alberto Mendes Forte

DESPACHO

1. Ao se compulsar os autos, verificou-se que a parte recorrente atravessou uma petição de fls. 410/416 e juntou os 
documentos de fls. 417/517, relatando o ocorrido no processo administrativo disciplinar e, ao final, postulou que fosse instada a 
Corregedoria-Geral de Justiça a fornecer uma certidão, informando (...).
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2. Indefiro o pleito para que a Corregedoria-Geral de Justiça seja instada a fornecer a certidão requerida na petição de fls. 
410/416, (...).

3. Recebo a petição de fls. 410/416 como memoriais, motivo pelo qual os demais pleitos da referida peça processual serão 
analisados quando do julgamento do recurso administrativo.

4. Peço pauta para julgamento, nos termos do art. 37 do Regimento Interno do Conselho da Magistratura.

5. Expedientes necessários.

Fortaleza, 04 de outubro de 2021.

Desembargador CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Relator

PROCESSO Nº 8500832-16.2020.8.06.0026 
INSPEÇÃO REALIZADA NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DO SENADOR POMPEU-CE
ÓRGÃO JULGADOR: CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES

EMENTA: CONSELHO DA MAGISTRATURA . RELATÓRIO DE INSPEÇÃO. ALTERAÇÃO NA UNIDADE JURISDICIONAL 
INSPECIONADA. PERDA DE OBJETO. HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE. RESOLUÇÃO Nº 07/2020, DO TRIBUNAL 
PLENO. ARQUIVAMENTO.

 DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de procedimento inspecional geral ordinário realizado no Juizado Especial Cível e Criminal da comarca de 
Senador Pompeu no mês de março de 2020 e encaminhado ao Conselho Superior da Magistratura do TJCE (CSM) para fins de 
homologação.

(…)

Diante do exposto, considerando a nova realidade fática imposta pelas alterações promovidas na estrutura das unidades 
judiciárias da Comarca de Senador Pompeu, determino o arquivamento do presente feito.

Expedientes necessários. 
Fortaleza,  08 de novembro de 2021

Desembargador ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
Relator e Vice-Presidente

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
C!"#$% A&'*"*+#$:#*;% G%;!$":&%$ V*$<=>*% T?;%$:

Av. Gal. Afonso Albuquerque de Lima s/n.º - Cambeba – Fortaleza – Ceará – CEP 60.830-120/DDD (0**85) Telefone: 3207-

7154 – fax: 3207-7190 – http://www.tjce.jus.br – e-mail: corregedoria@tjce.jus.br

PORTARIA Nº 52/2021/CGJCE

Dispõe acerca do descredenciamento da advogada Amanda Roberta de Oliveira Rodrigues do Cadastro de Advogados 

Dativos do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

O DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento n° 11/2021/CGJCE, que regulamenta a nomeação de advogados 

para atuarem como dativos em processos do Poder Judiciário do Estado do Ceará e dá outras providências;

CONSIDERANDO os termos do Edital n° 04/2021/CGJCE, que torna pública a abertura de Edital para formação de 

CADASTRO DE ADVOGADOS DATIVOS, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO o disposto no Edital n° 07/2021/CGJCE, que torna pública a relação definitiva de advogados inscritos 
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para formação do Cadastro de Advogados Dativos do Poder Judiciário do Estado do Ceará, nos termos dos Editais nºs 04 e 
05/2021/CGJCE;

CONSIDERANDO a determinação proferida pelo Corregedor-Geral da Justiça nos autos do Processo Administrativo n° 
8502757-13.2021.8.06.0026 (CPA);

RESOLVE:

Art. 1º  Tornar público o DESCREDENCIAMENTO de AMANDA ROBERTA DE OLIVEIRA RODRIGUES (OAB/CE nº 41983) 
do Cadastro de Advogados Dativos do Poder Judiciário do Estado do Ceará, nos termos do regramento constante na parte final 
do § 3º, art. 3º do Provimento nº 11/2021/CGJCE c/c item 5.2 do Edital nº 04/2021/CGJCE, e conforme decisão proferida nos 
autos do Processo Administrativo nº 8502757-13.2021.8.06.0026.

Parágrafo único. Determinar a exclusão do cadastro da advogada da relação publicizada por meio do Edital nº 07/2021/
CGJCE (DJe de 08/07/2021), atualizando-se a listagem referente ao CADASTRO DE ADVOGADOS DATIVOS da Comarca de 
Fortaleza e da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª Zona Judiciária, com a consequente publicação no Portal da 
Corregedoria.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Corregedor Geral da Justiça, em Fortaleza-CE, aos 26 de novembro de 2021.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 974/2021

Dispõe sobre substituição de cargo comissionado

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação da MM Juíza de Direito da 19ª Unidade de Juizado Especial Cível da Comarca de Fortaleza, 
Dra. Marília Lima Leitão Fontoura, protocolado através do PA nº 8500058-91.2021.8.06.0012;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Andréa Vanesca Cardoso Silva, Supervisor de Unidade, matrícula 22203, lotada na 19ª Unidade 

de Juizado Especial Cível da Comarca de Fortaleza, para substituir a servidora Luciana Moreira Caminha, Conciliador de 
Unidade, matrícula 42832, lotada na mesma unidade judiciária, durante o período de usufruto de férias, compreendido entre os 
dias 19 de novembro e 18 de dezembro de 2021.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 25 de novembro de 2021.

 Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo 
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua

PORTARIA Nº 973/2021

Dispõe sobre substituição de cargo comissionado

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação do MM Juiz de Direito da 8ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, Dr. Gucio Carvalho 
Coelho, protocolado através do PA nº 8512009-18.2021.8.06.0001;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Expedito Wagner Moreira Quaresma, Analista Judiciário, matrícula 3372, lotado na 8ª Vara de 

Família da Comarca de Fortaleza, para substituir o servidor Clovis Braga Bezerra, Supervisor de Unidade, matrícula 2499, 
lotado na mesma unidade judiciária, durante o período de usufruto de férias, compreendido entre os dias 8 e 17 de dezembro 
de 2021.
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Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 24 de novembro de 2021.

 Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo 
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua

PORTARIA Nº 971/2021

Dispõe sobre substituição de cargo comissionado

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação da Supervisora Operacional de Distribuição Civel da Comarca de Fortaleza, Ana Lúcia Gaudio 
Damasceno, protocolado através do PA nº 8511989-27.2021.8.06.0001;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Liduína Fernandes David, Auxiliar Judiciário, matrícula 4419, lotada no Serviço de Distribuição 

Cível da Comarca de Fortaleza, para substituir a servidora Ana Lúcia Gaudio Damasceno, Supervisor Operacional, matrícula 
229, lotada no mesmo Serviço, durante o período de usufruto de férias, compreendido entre os dias 8 e 17 de dezembro de 
2021.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 23 de novembro de 2021.

 Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo 
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua

PORTARIA Nº 990/2021

Dispõe sobre substituição de cargo comissionado

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenadora de Processos Administrativos e Judiciais de Infância e Juventude da 
Comarca de Fortaleza, Nathália de Lourdes Coêlho Cruz, protocolado através do PA nº 8512060-29.2021.8.06.0001;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Thereza Vivianne Aguiar Ferreira Gomes, Técnico Judiciário, matrícula 8833, lotada na Seção 

de Coordenação das Equipes de Manutenção de Vínculo e Adoção da Comarca de Fortaleza, para substituir a servidora Erica 
Lima Burlamaqui Castello Branco de Oliveira, Chefe, matrícula 42335, lotada na mesma Seção, durante o período de usufruto 
de férias, compreendido entre os dias 22 de novembro e 8 de dezembro de 2021.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 26 de novembro de 2021.

 Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo 
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua

PORTARIA Nº 989/2021

Dispõe sobre substituição de cargo comissionado

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação do Coordenador de Atividades Judiciais da Comarca de Fortaleza, Pedro Henrique Freitas de 
Lima, protocolado através do PA nº 8512145-15.2021.8.06.0001;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Maria José da Rocha Oliveira de Sousa, Auxiliar Judiciário, matrícula 680, lotada na Seção 

de Certidões da Comarca de Fortaleza, para substituir a servidora Feliza de Sousa Ferreira, Chefe, matrícula 2049, lotada na 
mesma Seção, durante o período de usufruto de férias, compreendido entre os dias 3 e 17 de dezembro de 2021.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 26 de novembro de 2021.

 Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo 
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

95Disponibilização: quarta-feira, 1 de dezembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2746Caderno 1: Administrativo

PORTARIA Nº 992/2021

Dispõe sobre substituição de cargo comissionado

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação do MM Juiz de Direito da 34ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, Dr. Tácio Gurgel Barreto, 
protocolado através do PA nº 8512045-60.2021.8.06.0001;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Neiliane Cristina Gomes Estanislau, Supervisor de Unidade, matrícula 24847, lotada na 34ª Vara 

Cível da Comarca de Fortaleza, para substituir a servidora Jéssica Pessoa Vaz, Assistente de Unidade, matrícula 40621, lotada 
na mesma unidade judiciária, durante os períodos de usufruto de férias, compreendidos entre os dias 8 e 17 de dezembro de 
2021 e 10 e 19 de janeiro de 2022.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 29 de novembro de 2021.

 Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo 
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua

PORTARIA Nº 993/2021

Dispõe sobre substituição de cargo comissionado

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação do Gerente de Administração da Comarca de Fortaleza, Gabriel Victor Barros Forte da Silva, 
protocolado através do PA nº 8512259-51.2021.8.06.0001;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor André Luis Gurgel Café, Supervisor Operacional, matrícula 42689, lotado na Serviço de Apoio 

Administrativo, para substituir o servidor Gabriel Victor Barros Forte da Silva, Gerente de Administração, matrícula 40937, lotado 
na Gerência de administração, durante o período de usufruto de férias, compreendido entre os dias 29 de novembro e 8 de 
dezembro de 2021.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 29 de novembro de 2021.

 Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo 
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua

COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS DAS COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIA Nº 27/2021

O Excelentíssimo Sr. Dr. FÁBIO MEDEIROS FALCÃO DE ANDRADE, Juiz em respondência da Comarca de Reriutaba-CE, 
no uso de suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO o que estabelece a Portaria nº 1922/2021, publicada no Diário da Justiça de 25/11/20201, do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará que regulamenta o expediente forense das Comarcas do Interior durante o recesso 
natalino;

CONSIDERANDO que o funcionamento da justiça em sistemas de plantões garante o caráter ininterrupto da atividade 
jurisdicional;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 10/2013, que dispõe sobre 
regime de plantão judiciário em 1º e 2º graus de juridição do Poder Judiciário Cearense.

RESOLVE
I – Ficam escalados os servidores responsáveis pelo plantão, referentes às datas abaixo descriminadas, a saber,

Dia do Plantão Servidores

20/12/2021 Antônio Osmar Neto, Técnico Judiciário, Lauro Martins Mourão Francisco, 
Oficial de Justiça
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29/12/2021 João Wandick Diogo Soares Filho, Supervisor de Unidade Judiciária, Antônia 
Luana Severiano, Servidora Pública Municipal, Francisco Wellington Muniz 

Braga, Oficial de Justiça.

II – Determinar que a presente Portaria seja publicada no DJE, além de fixar cópia desta no local de costume, e encaminhada 
ao setor de informática do TJ para publicação na intranet.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fábio Medeiros Falcão de Andrade
  Juiz de Direito em Respondência 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CAPISTRANO
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPISTRANO
EDITAL DA LISTA GERAL DO CORPO DE JURADOS

O Dr. MAURICIO HOETTE, Juiz de Direito, Titular desta Comarca de Capistrano, Estado do Ceará, por nomeação legal na 
forma da lei, etc;

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou conhecimento dele tiverem que, com fundamento no art. 439, § único do 
Código de Processo Penal, foi organizada LISTA GERAL DO CORPO DE JURADOS da Comarca de Capistrano, que servirão 
nas sessões do Tribunal do Júri Popular no ano de 2022, a qual é assim composta:

Nº NOME PROFISSÃO
1. Adriana Alves Pereira de Souza Professora
2. Adriano Ferreira da Silva Servidor Público Municipal
3. Alexandre Lima de Souza Professor
4. Amadeu Cardoso do Nascimento Professor
5. Ana Cláudia Monteiro Viana Professora
6. Anselmo Rodrigues Professor
7. Antônia Edilamar Bezerra Macaíba Professora
8. Antônia Francilene de Araújo Professora
9. Antônia Pereira Lima Professora
10. Antônio Amauri Santos Freire Professor
11. Antônio da Cunha Távora Professor
12. Antônio Gilberto Queiroz Martins Professor
13. Antônio Marcos de Souza Professor
14. Aurinete Maia Martins Professora
15. Benizio Pereira dos Santos Servidor Público Municipal
16. Bernardo Rodrigues de Albuquerque Professor
17. Bonifácio Silva de Souza Servidor Público Municipal
18. Bonifácio Pereira de Oliveira Servidor Público Municipal
19. Carlene Coelho Araújo Professora
20. Cleania de Oliveira Pontes Professora
21. Deivy Matos Araújo Servidor Público Municipal
22. Diego Matos Araújo Professor
23. Dimas Rodrigues de Albuquerque Professor
24. Edna Cavalcante Sousa Professora
25. Elisângela Alves Pereira de Souza Professora
26. Elizabete Cardoso do Nascimento Professora
27. Elizabeth de Sousa Vieira Professora
28. Elizete Matos de Souza Professora
29. Elvis Matos Maciel Professor
30. Emanuel Lima de Souza Educador Fisico
31. Esbenia Pinheiro Lira Professora
32. Flávia da Silva de Oliveira Professora
33. Francisca Claudênia Ferreira da Costa Professora
34. Francisca Lourenço Santiago Professora
35. Francisco Borges da Silva Servidor Publico Municipal
36. Francisco Evelino Martins Professor
37. Francisco José Almeida Fernandes Professor
38. Francisco Jerônimo de Freitas Professor
39. Francisco Martins Matos Professor
40. Francisco Pereira Lima Servidor Público Municipal
41. Geysa Mara Pereira dos Santos Servidor Público Municipal
42. Francisco Valdizio Pereira Leandro Servidor Público Municipal
43. Geraldo da Silva Praia Servidor Público Municipal
44. Gisele Silva Santos Professora
45. Helena Alves da Silva Professora
46. Henrique Andrade da Costa Agente Micro Crédito
47. Hermeson Viana Rodrigues Professor
48. Iracilda Silva Andrade Psicóloga
49. Isaías Lima Eufrásio Professor
50. Jessica de Lima Silva Servidor Público Municipal
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51. Isau Lima Azevedo Servidor Público Municipal
52. João Gomes de Aguiar Professor
53. José Carlos de Sales Farias Professor
54. José Lairton Lopes Professor
55. José Maria Mendes de Freitas Professor
56. Jucyara Alves Marcolino Servidora Público Municipal
57. Jucymara Alves Marcolino Psicologa
58. Katia Marcolino Professora
59. Kelton Hortêncio Cavalcante Garcia Professor
60. Larissa dos Santos Viana Psicologa
61. Lucas Martins Custódio Agente Administrativo
62. Luzia Alves da Silva Professora
63. Madalena Alves Nogueira Professora
64. Madalena Brilhante de Aguiar Professora
65. Madalena Gonçalves de Abreu Professora
66. Marciana Leonardo da Silva Professora
67. Maria das Graças da Silva Servidora Público Municipal
68. Maria Edna de Souza Queiroz Professora
69. Maria Eudásia Bernardino Lourenço Professora
70. Maria Eunice Brito da Silva Professora
71. Marta de Lima Brilhante Professora
72. Matilde de Lima Brilhante Professora
73. Michele Matos Prudêncio Servidora Público Municipal
74. Mirlla Cunha Menezes Psicológa
75. Nayana da Cruz Santos Professora
76. Natalia Pontes de Oliveira Professora
77. Paula Matos de Freitas Professora
78. Rafaela Serafim dos Santos de Oliveira Servidora Público Municipal
79. Raimundo Marques Nogueira Marcolino Servidora Público Municipal
80. Raimundo Nonato de Albuquerque Professor
81. Reginaldo Silva Costa Professor
82. Régis Andrade da Costa Servidora Público Municipal
83. Renê Costa Macêdo Estudante
84. Roberto Saraiva Araújo Servidora Público Municipal
85. Ricardo de Araújo Mendes Educador Fisico
86. Rousylene Santos Carneiro Servidora Público Municipal
87. Rozângela Leal Pires Professora
88. Simone Mateus de Souza Professora
89. Suzy Silveira Lima Professora
90. Vanessa Viana Martins Maia Professora
91. Valdevan dos Santos Nascimento Servidora Público Municipal
92. Vera Lúcia Gonçalves de Abreu Professora
93. Viviane Martins Professora
94. Vladimir Menezes Alves Educador Fisico
95. Tiago de Araújo de Souza Fisioterapeuta
Faz saber, ainda, que:
a) a Comarca de Capistrano é considerada , segundo o Código de Processo Penal, de menor população, nos termos do art. 

425, caput, parte final;
b) as disposições relativas a função de jurado previstas no Código de Processo Penal, cumprindo-se, assim, a regra contida 

no art. 436, § 2º, do mesmo diploma legal, verbus:
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória 

idoneidade. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
§ 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, 

credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
§ 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do 

juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
I  o Presidente da República e os Ministros de Estado; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
II  os Governadores e seus respectivos Secretários; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
III  os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; (Incluído pela 

Lei nº 11.689, de 2008)
IV  os Prefeitos Municipais; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
V  os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
VI  os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
VII  as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
VIII  os militares em serviço ativo; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
IX  os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
X  aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar 

serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. (Redação dada pela 
Lei nº 11.689, de 2008)

§ 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou 
mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. 
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
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§ 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. (Incluído pela Lei 
nº 11.689, de 2008)

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade 
moral. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, 
nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção 
funcional ou remoção voluntária. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. 
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser 
dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua 
condição econômica. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as 
hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. 
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos 
em que o são os juízes togados. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à 
equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

c) jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que antecederem a publicação da lista geral fica 
dele excluído, nos termos ao art. 426, § 4º do Código de Processo Penal.

Ademais, adverte que a lista de jurados poderá ser alterada de ofício ou mediante reclamação de qualquer povo, ao Juiz 
Presidente, até o doa 10 de novembro do ano em curso, data em que ocorrerá sua publicação definitiva (CPP, art. 426, § 1º).

Finalmente, determinou a MM. Juíza Presidente a publicação do presente edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, 
bem como a sua afixação à porta do Tribunal do Júri. (CPP, art. 426, caput).

Dado e passado nesta cidade de Capistrano, Estado do Ceará, aos vinte e oito(28) dias do mês de outubro do ano dois mil 
e vinte e um (2021). Eu,___(Maria Auxiliadora Araújo Leal), Supervisora de Unidade Judiciária, o digitei, o conferi e subscrevi.

Mauricio Hoette
Juiz de Direito

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TIANGUÁ
SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

Portaria nº 07/2021 - Designa data para realização de audiências concentradas e determina a confecção dos expedientes 
necessários.

 O DOUTOR DENYS KAROL MARTINS SANTANA, JUIZ RESPONDENDO PELA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
TIANGUÁ, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CONSIDERANDO que, nos termos do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Ceará, compete a 2ª Vara 
Cível da Comarca de Tianguá o julgamento dos processos e medidas atinentes à Infância e Juventude; 

CONSIDERANDO o Provimento n°. 32/2013 da Corregedoria Nacional de J us t i ç a - CNJ, datado de 24 de junho e 2013, 
por meio do qual foi determinado aos Juízes da Infância e Juventude, a realização de AUDIÊNCIAS CONCENTRADAS para 
reavaliação da situação das crianças e adolescentes em programas de acolhimento; 

CONSIDERANDO, ainda, a recomendação do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, através do Ofício Circular 
n°. 06/CNJ/COR/2013; CONSIDERANDO, outrossim, que é direito fundamental de toda criança e adolescente ser criado e 
educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em 
ambiente saudável, notadamente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes; 

CONSIDERANDO que existem, nesta Comarca, crianças e adolescentes em situação de risco, submetidas à medida de 
proteção de acolhimento institucional; 

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação dessas crianças e adolescentes inseridos em programas de acolhimento deve 
ser reavaliada, no máximo, a cada 03 (três) meses, para fins de se verificar a possibilidade de sua reintegração familiar ou 
colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 do ECA; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar os dias 06 e 07 de dezembro de 2021, a partir das 09h, para realização de AUDIÊNCIAS CONCENTRADAS, 
as quais ocorrerão em ambiente virtual, via teams, através dos seguintes links: 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/ 19%3ameeting_MjI5N2U5M2ItZTUyNS00Y2ZmLWI5YWEtMTA5ZDFhZmM0ZjY4
%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2208fb26ac-bd1d-4d20-b320-a86a0a35ce30%22%2c%22Oid%22%3a%22f898
d73abb45-4b0e-aba0-aa6321f1907d%22%7d

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/ 19%3ameeting_ZjhmY2I5YjktNzM5Yi00MTc5LWIxNWItOTVkMjhhYzJkZWM5%4
0thread.v2/0?context=%7b %22Tid%22%3a%2208fb26ac-bd1d-4d20-b320-a86a0a35ce30%22%2c%22Oid%22%3a%22f898d7
3a-bb45- 4b0e-aba0-aa6321f1907d%22%7d 
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Art. 2° Os representantes do Ministério Público e da Defensoria Pública, bem como as Assistentes Sociais do Município 
deverão ser devidamente intimados para comparecerem aos atos em tela, como também os representantes dos órgãos abaixo 
declinados, para fins de envolvimento único e tomada de medidas efetivas que visem abreviar o período de institucionalização 
das crianças e adolescentes abrigados: a) CREAS; b) Conselho Tutelar; c) Entidade de acolhimento e sua equipe interdisciplinar; 
d) Secretária Municipal de Assistêricia Social; e) CAPS; f) Secretaria Municipal de Saúde. Art. 3°. Deverá ser providenciada pela 
entidade de acolhimento a comunicação prévia dos pais e/ ou parentes do acolhido, que com eles mantenham vínculos de 
afinidade e afetividade, para se fazerem presentes à mencionada audiência. 

Art. 4°. No sobredito ato será reavaliada a situação de cada criança e/ou adolescente submetido à medida de proteção de 
acolhimento, haja vista o caráter excepcional e provisório de tal medida. 

Art. 5°. Determinar à entidade de acolhimento e a respectiva equipe que providenciem, até 05 (cinco) dias antes da 
realização das audiências, prontuários individualizados das crianças e adolescentes ali acolhidos, com relatório circunstanciado 
da situação de cada um, devendo conter as seguintes informações: 

a) nome completo do acolhido; 
b) nome dos pais do acolhido; 
c) idade;
d) se o acolhido possui certidão de nascimento e, em caso positivo, anexar ao prontuário;
e) motivo do acolhimento;
f) início do acolhimento; 
g) se existe guia de acolhimento assinada pela autoridade judiciária, extraído do Cadastro Nacional de Crianças e 

Adolescentes Acolhidos; 
h) se o acolhido costuma receber visitas de familiares e qual a frequência; 
i) se o acolhido encontra-se regularmente matriculado e frequentando a escola; 
j) se o acolhido possui algum problema de saúde e, em caso positivo, informar qual; 
k) se o acolhido recebeu atendimento médico necessário aos eventuais problemas de saúde que possua; 
l) se o acolhido e/ou seus pais ou responsáveis foram encaminhados a programas oficiais ou comunitários de orientação, 

apoio e promoção social com vistas à reintegração familiar;
m) se é possível à reintegração à família de origem;
n) em caso negativo, já foram esgotadas as buscas dos membros da família extensa que possam ter o infante sobre sua 

guarda; 
o) se já foi elaborado o PIA de que trata o art.101, §4 0 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Em caso negativo, deverá 

ser providenciado para apresentação até a data da audiência concentrada. 

Art.6°. Nos casos de menores acolhidos, em que já haja processo de destituição do poder familiar, os processos deverão ser 
reunidos para inclusão na pauta da Audiência Concentrada; 

Art. 7°. Publique-se no átrio do Fórum local, com envio para publicação no Diário da Justiça Estadual. Art. 80 . 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Encaminhe-se cópia desta Portaria, para a Corregedoria Geral de Justiça, para a entidade de acolhimento, para o 
representante do Ministério Público e da Defensoria Pública com atuação perante esta Vara, para a Seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil, para o Conselho Tutelar, para a Secretaria Municipal de Assistência Social, ao CREAS, ao CAPS e à 
Secretaria Municipal de Saúde. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Tianguá-CE, 29 de novembro de 2021. 

Denys Karol Martins Santana 
Juiz de Direito -  Respondendo 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVAL
Rua Major Fiel, nº299, Centro, Chaval-CE (CEP: 62400-000) – FONE: (88) 3625-1636

PORTARIA Nº 19/2021

 O Dr. Antônio Washington Frota, Juiz Respondendo, portaria 1366/2021, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Art. 105, parágrafo único, inciso IV e Art. 117 alíneas “f” e “j”, e 414, §2º da Lei 16.397, de 16 de 

novembro de 2017, do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará confere aos Juízes de primeiro grau a 
atribuição de designar escreventes substitutos, nas faltas e impedimentos de Titulares de serventias extrajudiciais, mediante 
Portaria e sua publicação;

CONSIDERANDO o regramento contido no Art. 20, da Lei nº 8.935/94, que regulamenta o procedimento quando os Notários 
e Oficiais de Registros Públicos poderão, para o desempenho de suas funções, contratar Escreventes;

CONSIDERANDO ainda as conformidades do Art. 36, do Provimento nº 08/2014, da Corregedoria Geral de Justiça do 
Estado do Ceará.

RESOLVE:
Art. 1º – Designar a Sra. Milka Nobrega Rocha, brasileira, casada, escrevente, CPF: 036.975.583-90, residente e domiciliada 

na Rua Quadros dos Caetanos, Araras, Barroquinha/CE, CEP: 62410-000, que atuará no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
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Naturais do Distrito de Araras, Comarca de Barroquinha, Ceará. 
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Chaval-CE, 25 de novembro de 2021.

Antônio Washington Frota 
Juiz-Respondendo
Portaria 1366/21

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

Processo nº: 0050380-71.2020.8.06.0070

Classe – Assunto: Divórcio Litigioso - Dissolução
Requerente: Antonia Alves Torquato
Requerido: Francisco Valmir Belo Torquato

O MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus da Comarca de Crateús/CE, na forma da lei, FAZ SABER 
aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele conhecimento tiverem, que por parte de Antonia Alves Torquato, foi 
proposta uma ação de Divórcio Litigioso, contra Francisco Valmir Belo Torquato, o qual se encontra em lugar incerto e não 
sabido. Por isso foi expedido o presente EDITAL, através do qual fica CITADO o(a) Sr(a).  Francisco Valmir Belo Torquato, dados 
qualificativos desconhecidos, atualmente em local incerto e não sabido, por força do despacho a seguir transcrito: “Cite-se por 
Edital. Crateús, 09 de julho de 2021.Marcos Aurélio Marques Nogueira, Juiz de Direito”, com a advertência de que, não havendo 
contestação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na petição inicial, 
assim como será nomeado Curador Especial. Crateús/CE, em 09 de novembro de 2021. Eu, NILDO JOSE DE SOUSA CHAVES, 
Auxiliar Judiciário, 575, o digitei.

 Marcos Aurélio Marques Nogueira
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

Processo nº: 0050210-33.2020.8.06.0092

Classe – Assunto: Usucapião - Registro / Cadastro do Armador
Requerente: Antonio Gomes Narciso Coutinho
Requerido: Delza Marques do Nascimento
Valor da Causa R$ 10.000,00

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação com prazo de 60 dias, virem ou dele conhecimento tiverem que se 
processa pelo expediente da Secretaria de Vara Única desta Comarca a ação de Usucapião Extraordinária, aforada por Antonio 
Gomes Narciso Coutinho e Fernanda Soares Alcanfor, em face do Espólio de Francisco Ferreira do Nascimento e sua mulher, 
Delza Marques do Nascimento do imóvel urbano consistente de “uma casa residencial, uma com uma área de 156,89m², sendo 
134,54m² de área construída de 22,35m² de área livre, situada na RUA SÃO VICENTE, 871, esquina com a RUA BOA VISTA, 
BAIRRO SÃO VICENTE, nesta cidade, dentro dos seguintes limites e medidas: Frente, medindo 5,54m, em linha reta, com a 
Rua São Vicente: Fundos, medindo 6,74m, em linha reta ao prédio residencial da Rua Boa Vista, s/nº, de propriedade de Claudia 
Henrique Pereira da Silva; Lado direito, medindo 21,19 m, com o alinhamento da rua Boa Vista; Lado esquerdo, medindo 
23,73, em linha reta com prédio residencial de Rua São Vicente, 875 de propriedade de Otacilio Gomes Vieira, melhor descrita 
e caracterizada no Memorial Descritivo datado de 06/12/2019, devidamente assinado por Fernando Ney Teixeira Fernandes – 
Engenheiro Civil. CREA nº 10.363-D, é o presente para citar a confinante Cláudia Henrique Pereira da Silva, brasileira, solteira, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, confinante do lado norte (fundos), bem como os herdeiros do primitivo proprietário 
– Francisco Ferreira do nascimento e Delza Marques do Nascimento; os réus em lugar incertos e não sabidos e eventuais 
interessados, para contestarem no prazo de Lei, sob pena de se presumirem como verdadeiros os fatos alegados na inicil e f. 
2/4. Independência/CE, 11 de Agosto de 2021, Eu, Vangleso Pedrosa de Oliveira, Técnico Judiciário, digitei. E eu, Nazareno 
Pereira Marques, Supervisor da Unidade Judiciária, subscrevi. 

Independência/CE., em 19 de novembro de 2021.

FREDERICO COSTA BEZERRA
Juiz

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA GERAL DE JURADOS PARA O ANO DE 2022
O DOUTOR FÁBIO RODRIGUES SOUSA, JUIZ DE DIREITO, AUXILIAR DA 12ª ZONA JUDICIÁRIA, AUXILIAR DA COMARCA 

SEDE DE ARACATI, COM ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ICAPUÍ, ESTADO DO CEARÁ, POR 
NOMEAÇÃO LEGAL, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que, nesta data, depois de observadas as 
disposições dos arts. 425 e 426 do Código de Processo Penal e o Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará, foi 
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organizada, LISTA GERAL DEFINITIVA DOS JURADOS que servirão nas sessões ordinárias e/ou extraordinárias do Tribunal 
do Júri desta Comarca, relativas ao ano 2022, assim composta:

1 Alberto Cândido Dionísio - Professor - Av. Enoque Carneiro, s/n, Cajuais
2 Ana Carla de Freitas - Assistente em Saúde - Av. Enoque Carneiro, s/n, Cajuais
3 Ana Claudia de Oliveira - Fiscal de Tributos - Sítio Olho D’Água, s/n, Olho D’Água
4 Ana Gênova da Costa Lima – Professora - Praia de Redonda, S/N, Redonda
5 Ana Queli Castro Silva – Agente Administrativo – Serra de Cajuais
6 Anadete de Oliveira Nolasco - Professora - Melancias de Cima, s/n
7 Analine Barbosa de Freitas - Auxiliar de Secretaria - Av. Enoque Carneiro, s/n, Cajuais
8 Anderson Rodrigues de Oliveira - Assessor de Comunicação - Av. Jardim Paraíso, Nº 548, Centro
9 André Luiz Rebouças – Vigia - Ibicuitaba, s/n
10 Andrea Felix de Sousa Costa - Auxiliar de Gestão Pública - Corredor de Hermolau, s/n, Barrinha
11 Andressa Cristina de Souza – escrevente de Cartório – Rua Teotônio Alcântara, Nº 812, Centro.
12 Antonia Katiane Rebouças Costa - Corredor de Erialdo, s/n
13 Antônia Lúcia da Silva Saúde - Técnico em Gestão Pública - Serra de Mutamba, s/n, Mutamba
14 Antoniete da Silva Santos – Secretária - Rua dos Esportes, s/n, Serra de Mutamba
15 Antônio Carlos Reinaldo da Silva – Professor - Praia de Redonda, s/n, Redonda
16 Antônio José da Costa - Professor - Av. Enoque Carneiro, s/n, Cajuais
17 Antônio Luiz Félix de Oliveira - Agente Administrativo - Rua Eng. Francisco de Assis Filho, S/N, Centro
18 Antônio Ribeiro da Silva Filho - Assistente em Saúde - Rua Pedro Rebouças, s/n, Centro
19 Antônio Sérgio de Araújo – Professor - Vila Jardim Paraíso, s/n, Centro
20 Augusto César dos Reis - Motorista - Av. 22 de Janeiro, s/n, Cajuais
21 Caio de Brito Reis - Técnico em Aquicultura - Serra de Cajuais, s/n
22 Carla Yourrana Ferreira - Assistente em Saúde - Vila Jardim Paraíso, s/n, Centro
23 Carlos Alberto Pereira da Silva - Monitor de Informática - Praia da Barrinha, s/n, Barrinha
24 Carlos Francisco Borges dos Reis - Vigia - Av. Enoque Carneiro, s/n, Cajuais
25 Carlos Henrique Batista Medeiros – Téc. de Gestão Pública – Rua Eng. Francisco de Assis Filho, S/N, Centro
26 Carol Rebouças da Silva - Técnica de Informática - Serra de Mutamba, s/n, Mutamba
27 Cícero Romão da Costa - Agente Administrativo - Corredor de Hermolau, s/ n, Barrinha
28 Clarice da Paz Bezerra - Assistente Social - Praia de Redonda, s/n, Redonda
29 Cláudio Roberto Rebouças Holanda - Técnico de Gestão Pública - Manibú, s/n
30 Clayton Rebouças de Sousa - Técnico Agrícola - Sítio Olho D’Água, s/n, Olho D’Água
31 Cleilda Rebouças Beserra - Assistente em Saúde - Rua Pedro Rebouças, s/n, Centro
32 Clotenir Damasceno Rabelo - Coordenador Pedagógico - Av. Newton Ferreira, s/n, Centro
33 Daniel da Silva Rebouças - Agente Ambiental - Sítio Olho D’Água, s/n, Olho D’Água
34 Daniel José de Oliveira - Técnico de Gestão Pública - Sítio Olho D’Água, s/n, Olho D’Água
35 Dayane Rebouças da Silva - Auxiliar de Gestão Pública - Morro Pintado, s/n
36 Deisely Maia Rebouças - Técnico em Gestão Pública - Morro Pintado, s/n
37 Domingos Sávio Braga - Professor - Praia de Redonda, s/n, Redonda
38 Edilberto de Araújo Silva - Monitor de Informática - Fazenda Belém, s/n, Belém
39 Edilson Nascimento da Silva - Monitor de Informática - Rua Zé Biru, s/n, Centro
40 Ednatan da Silva Ferreira – Professor - Praia de Redonda, s/n, Redonda
41 Eldevan Nascimento Silva Governo - Assessor Jurídico - Rua do Campo, s/n, Redonda
42 Elisabete Pereira dos Santos - Av. Teotônio Alcântara, s/n, Centro
43 Elita Miranda de Souza – Veterinária – Mossoró
44 Enoque Carneiro de Freitas Neto - Auxiliar de Gestão Pública - Av. Esaú Lacerda, S/N, Mutamba
45 Eriberto Fernandes da Silva Filho - Técnico em Gestão Pública - Sítio Olho D’Água, s/n, Olho D’Água
46 Ericlaudio Pereira da Costa - Assistente em Saúde - Rua Joaquim Marques, s/n, Melancias
47 Evangelista de Alencar, Servidor Publico, Rua Ricardo Holanda, Ibicuitaba
48 Fabrícia de Melo da Silva – Autônoma – Praia de Tremembé -
49 Fernanda Maria de Medeiros Bandeira - Agente Administrativo - Av. Chico Félix, s/n, Centro
50 Francineide Bezerra de Freitas - Assistente em Saúde - Rua Engenheiro Francisco de Assis Filho, S/N, Centro
51 Francisca Erica Rebouças do Rosário - Professora - Rua Joaquim Marques, s/n, Melancias
52 Francisca Liduína Rebouças - Auxiliar de Almoxarife - Av. Newton Ferreira, s/n, Centro
53 Francisca Magna Gama Rebouças - Técnico em Gestão Pública - Av. Enoque Carneiro, s/n, Cajuais
54 Francisco Elias da Silva - Agente Administrativo - Praia de Redonda, s/n, Redonda
55 Gislaine Thais Rebouças de Freitas - Técnico em Gestão Pública – Av. Enoque Carneiro, s/n, Cajuais
56 Harlene Rebouças Fernandes, Servidora Publica, Olho D’Água
57 Idiane Ramos de Lima - Auxiliar de Gestão Pública - Rua dos Teixeiras, s/n, Centro
58 Iza Maria da Costa Silva Santos - Auxiliar de Gestão Pública - Av. João Cirilo, s/n, Mutamba
59 Jair Pereira Braga - Assistente em Saúde - Praia de Redonda, s/n, Redonda
60 Jair Rodrigo da Silva Rebouças - Professor - Rua dos Félix, s/n, Cajuais
61 Jakson Fábio da Costa - Assistente em Saúde - Av. Enoque Carneiro, s/n, Cajuais
62 Janice da Silva Pereira - Auxiliar de Contabilidade - Serra do Mar, s/n
63 Jean Carlos Ferreira Filgueira - Auxiliar de Serviços Gerais - Serra de Icapuí, s/n, Centro
64 Jerri Brasil Rebouças - Técnico de Gestão Pública - Av. Esaú Lacerda, S/N, Mutamba
65 João Alberto de Almeida - Av. Jardim Paraíso, s/n, Centro
66 João de Deus Rebouças Júnior - Agente Administrativo - Av. Jardim Paraíso, s/n, Centro
67 João Francisco Rodrigues da Silva - Professor - Rua Engenheiro Francisco de Assis Filho, S/N, Centro
68 Johnnis Nunes de Medeiros – Administrador - Centro
69 Joice Silva de Almeida Sousa - Técnico em Gestão Pública - Rua dos Teixeiras, s/n, Centro
70 Josiel Souza da Costa - Assistente em Saúde - Rua Engenheiro Francisco de Assis Filho, S/N, Centro
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71 Juliana Maurício de Oliveira - Auxiliar de Gestão Pública - Av. Jardim Paraíso, s/n, Centro
72 Leandro da Costa Souza - Assistente em Saúde - Rua dos Porfírios, s/n, Centro
73 Leidizu Braga da Costa Tertuliano - Auxiliar de Secretaria - Rua Eng. Francisco de Assis Filho, S/N, Centro
74 Leila Liliana Pereira de Lima - Agente Administrativo - Fazenda Belém, s/n, Belém
75 Loyziany Lobão Campos – Professora - Praia de Barreiras, s/n
76 Luana Rebouças Pinto - Agente Ambiental - Rua dos Porfírios, s/n, Centro
77 Luís Carlos da Costa - Professor - Av. João Cirilo, s/n, Mutamba
78 Mairla Christina da Costa - Auxiliar de Gestão Pública - Corredor de Hermolau, s/n, Barrinha
79 Marcos Aurélio Martins da Costa – Vigia - Av. Jardim Paraíso, s/n, Centro
80 Marcos José Ferreira Nunes - Secretário - Rua Joaquim Marques, s/n, Melancias
81 Marcos Sérgio Carvalho Rebouças - Agente de Controle Interno – Rua Joaquim Marques, s/n, Melancias
82 Mari Cecília Silvestre da Silva - Agente de Comunicação - Praia de Redonda, s/n, Redonda
83 Maria Beatriz Rebouças – autônoma – Rua dos Porfírios, s/n, Centro.
84 Maria Bethanea Mendes Araújo - Assistente em Saúde - Travessa Colégio Gabriel, s/n, Cajuais
85 Maria de Fátima Freitas - Técnico em Gestão Pública - Av. Enoque Carneiro, s/n, Cajuais
86 Maria Jerusa da Costa – Almoxarifado – Praia de Barreiras
87 Marilia de Oliveira Rebouças - estudante - Rua Floriano Monteiro, 1488, Centro, Icapuí/CE
88 Nayandra Regina Teobaldo – Tec. Gestão Pub. I - Rua Joaquim Marques, s/n, Melancias
89 Paula Celly Aguiar Santos – Esp. Técnico em Saúde I - Rua dos Porfírios, s/n, Centro
90 Paulo Daniel Carvalho de Souza – Merendeiro - Icapuí
91 Paulo Victor Reboucas, autonomo, Rua da Ecetel, Ibicuitaba - Icapuí
92 Polyana de Freitas – Técnica em Gestão Pública I - Av. João Cirilo, s/n, Mutamba - Icapuí
93 Railson Ramos de Souza – Vigia – Vila Chico Dantas - Icapuí
94 Reginaldo Alves das Chagas – Secretário de Saúde - Rua Joaquim Marques, s/n, Melancias - Icapuí
95 Renata Costa do Nascimento – Técnico em Gestão Pública I – Av. Newton Ferreira, s/n, Centro - Icapuí

FÁBIO RODRIGUES SOUSA
JUIZ DE DIREITO, AUXILIAR¹

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Jaguaretama
Secretaria de Vara Única
Rua Riacho do Sangue, 786, Centro – CEP: 63.480-000 – Jaguaretama/Ce 
Fone: whatsappbusiness (88)3576-1161 
E-mail: jaguaretama@tjce.jus.br

COMARCA VARA ÚNICA DE JAGUARETAMA  
EDITAL DE ALISTAMENTO DEFINITIVO DO TRIBUNAL DO JÚRI PARA O ANO DE 2022. 
   O Excelentíssimo Doutor Ramon Beserra da Veiga Pessoa, Juiz Substituto Titular, Presidente do Tribunal do Júri desta 

Comarca Vara Única de Jaguaretama, Estado do Ceará, na forma da lei, etc.................................
FAZ SABER, perante este juízo e pelo expediente desta Secretaria de Vara Única, aos que o presente edital virem ou dele 

tiverem conhecimento, que neste Juízo do Tribunal do Júri, após, observado  o que preceitua os arts. 425 e 426 do Código de 
Processo Penal e obedecendo ao que dispões o art. 45 da Lei nº 16.397/2017 que instituiu o Código de Divisão e Organização 
Judiciária do Estado do Ceará, foi organizada em caráter definitivo a LISTA GERAL DOS JURADOS que servirão nas próximas 
sessões do Tribunal Popular do Júri que se realizarem no ano de 2022, nesta Comarca de Vara Única Jaguaretama/CE

 1-ADÃO DA SILVA GOMES;
 2-ALANE DE ASSIS FERREIRA, servidora pública;  
3-ALEX VIEIRA DA SILVA;
4-ALLISSON CARNEIRO CAMPOS DE ALMEIDA;
5-ANAIAS MARIA DA SILVA, professora;
6-ANA PAULA OLIVEIRA MOURA; Funcionária pública 
7-ANTÔNIA AIDA PINHEIRO, funcionária pública;
8-ANTÔNIA ELANIA SALDANHA PINHEIRO, professora;
9-ANTÔNIA MÁRCIA BARBOSA DE LIMA; Funcionária pública 
10-ANTÔNIA REGIANE PEIXOTO PEREIRA, professora;
11-ANTÔNIO ELIAS DE SOUSA VALERIANO, professor;
12-ANA ALICE PINHEIRO LEMOS; Funcionária pública 
13-ANTÔNIO NONATO DE OLIVEIRA, funcionário público;
14-ARMANDO PESSOA NOGUEIRA, professor; 
15-BÁRBARA RODRIGUES PEREIRA TEÓFILO, funcionária pública
16-CINTHIA LEVY PESSOA SILVA, funcionária pública;
17-CLAUDENILSON MENDES RIBEIRO;
18-CLÁUDIA MARIA ALVES DA SILVA, funcionária pública;
19-DANILO BEZERRA PIMENTA, funcionário público; 
20-DIEGO BARRETO, professor;
21-DILTON MAIA CHAVES, funcionário público;
22-DOUGLAS PEIXOTO BARRETO; Professor 
23-ELIFÁBIO SOBREIRA PEREIRA; Professor 
24-EMANUEL GELANILSON DE SOUZA, funcionário público; 
25-EUDÊNIA VALÉRIA BEZERRA HOLANDA, professora;
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26-FRANCISCA CONCEIÇÃO DA SILVA; Professora 
27-FRANCISCA AIRLENE DANTAS E SILVA, enfermeira;
28-FRANCISCA DEUZENIR PEIXOTO DA SILVA, funcionária pública;
29-FRANCISCA ELAINE DE LIMA MARTINS, professora;  
30-FRANCISCA ELIDIANA DOS SANTOS BEZERRA ; 
31-FRANCISCA FLAVIANA OLIVEIRA LEMOS;
32-FRANCISCA REGIA ALVES CARNEIRO; funcionária pública 
33-FRANCISCA VALÉRIA PAIVA BEZERRA, funcionária dos correios;
34-FRANCISCO ALISSON PIMENTA LEMOS, funcionário público;  
35-FRANCISCO EVANDO SOUZA SALDANHA;
36-FRANCISCO EVANIER LIMA ALMEIDA; Funcionário público
37-FRANCISCO FLÁVIO PEREIRA DE OLIVEIRA;
38-FRANCISCO GILDERLANIO PEREIRA PINHEIRO; 
39-FRANCISCO GILAILSON DE LIMA SANTOS, funcionário público; 
40-FRANCISCO SANCLEUMO SALDANHA PAULO, funcionário público;  
41-FRANCISCO TIAGO DE SOUZA, funcionário público;
42-FRANCISCO VILDEMAR PINHEIRO, funcionário público;
43-GERALDO LINS DE OLIVIERA NETO, representante comercial
44-HALISSON HUGO MEDEIROS SOUZA, comerciante;
45-HELITÂNIA BEZERRA RODRIGUES ; Funcionária pública 
46-IELINE CARNEIRO DE OLIVEIRA; Professora 
47-IZABEL VIVIANE PEIXOTO SALDANHA, funcionária pública;
48-IZABETE MELO DE OLIVEIRA, funcionária pública;
49-JOÃO GUERREIRO LIMA, autônomo;
50-JOSÉ ABÍLIO RODRIGUES XAVIER, funcionário público;
51-JOSÉ CLAUDINEI LEMOS PINHEIRO, funcionário público;
52-JOSÉ JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA, funcionária pública; 
53-JOSÉ OZENIR BESERRA, funcionária pública; 
54-KLEBER DA SILVA NONATO, Empregado
55-LEONARA BEZERRA BORGES DIAS, funcionária pública; 
56-MARIA EUSIVANIA ARAUJO CORREIA;
57-MAURIVAN SOARES LIMA; 
58-MARCOS HENRIQUE MATEUS PINHEIRO, funcionário público 
59-MARCELO JÚNIOR DE SOUSA, funcionário público;
60-MARCELO SILVA MELO, funcionário público;
61-MARCELO SILVEIRA LIMA, funcionário público;
62-MARIA ARILETE FEITOSA DE OLIVEIRA, funcionária pública (assistente social);
63-MARIA CLÉBIA BORGES NOGUEIRA, conselheira tutelar;
64-MARIA DA CONCEIÇÃO GILBERLÂNIA BEZERRA, agente de saúde;
65-MARIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO ALMEIDA;
66-MARIA DE FÁTIMA LIMA BERNARDO, funcionária pública;
67-MARIA EDIVANEIDE BEZERRA;
68-MARIA LUANA PEREIRA DA SILVA, professora;
69-MARIA OSCARINA DA SILVA PINHEIRO;
70-MARIA TARCÍLIA LUCAS DE ALMEIDA, professora;
71-MARLÉCIA DE SOUZA, comerciante;
72-MARDILSON AMÂNCIO ROGÉRIO (funcionário público)
73-MAURISÉRGIO BRAGA SENA, funcionário público;
74-MAURIVAN SOARES LIMA 
75-MICILENE CARNEIRO DE ALMEIDA, autônoma;
76-NADSON SOARES VENTURA, funcionário público
77-NERIVANDA LOPES DE LIMA, professora;
78-NÍBIA NAJARA MOURÃO PINHEIRO
79-PATRÍCIA BEZERRA LIMA, comerciante;
80-PATRICIANE CAVALCANTE SENA, funcionária privada;
81-PAULO DE TARSO LUCAS DE ALMEIDA, funcionário público; 
82-PAULO HENRIQUE DE FREITAS PEIXOTO, funcionário público;
83-PAULO RICARDO DE SOUSA LEMOS, agente de endemias;
84-PRISCILA CUNHA CORDEIRO, funcionária pública;
85-RAIMUNDA LUCENIR MONTEIRO DE SOUSA, funcionária pública;
86-RAIMUNDO SILVANE MOURA, funcionário público;
87-ROSA DE LIMA CARNEIRO AUGUSTO, funcionária pública; 
88-SÂMELA RAYANE DE LIMA DE ASSIS, funcionária pública;
89-SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO, funcionário público;
90-VALDILENE DE LIMA CORREIA, professora, 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória 

idoneidade.
§1º. Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, 

credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§2º. A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do 

juiz, de acordo com a condição econômica do jurado.
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
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I – o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II – os Governadores e seus respectivos Secretários;
III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Municipais;
IV – os Prefeitos Municipais;
V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII – os militares em serviço ativo;
IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar 

serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.
§1º. Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou 

mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§2º. O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade 

moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, 

nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção 
funcional ou remoção voluntária.

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser 

dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do Juiz, de acordo com a sua 
condição econômica.

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as 
hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados.

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do Juiz Presidente, consignada na ata dos trabalhos.
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos 

em que o são os juízes togados.
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à 

equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente 

edital, que deverá ser publicado no Diário da Justiça, bem como afixado à porta do Tribunal do Júri. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Jaguaretama, Ceará, aos 30 de novembro de 2021. Eu, Cátia Silene Coelho da Silva, Supervisora da 
Secretaria de Vara Única, o digitei e subscrevi.

Ramon Beserra da Veiga Pessoa  
Juiz substituto Titular
Presidente do Tribunal do Júri

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARETAMA E VINCULADA JAGUARIBARA  
Rua Riacho do Sangue, 786 – Centro – Jaguaretama/CE – CEP 63.480-000 -
E-mail: jaguaretama@tjce.jus.br
Fone/Fax: (88) 3576-1161/ whatsapp Business

COMARCA VINCULADA DE JAGUARIBARA
  
EDITAL DE ALISTAMENTO DEFINITIVO DO TRIBUNAL DO JÚRI PARA O ANO DE 2022
O Excelentíssimo Doutor Ramon Beserra da Veiga Pessoa, Juiz Substituto Titular, Presidente do Tribunal do Júri desta 

Comarca de Vara Única Jaguaretama e Vinculada de Jaguaribara, Estado do Ceará, na forma da lei, etc.................................

  FAZ SABER, perante este juízo e pelo expediente desta Secretaria da Comarca de Vara Única de Jaguaretama, aos que 
o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo do Tribunal do Júri, após, observado  o que preceitua 
os arts. 425 e 426 do Código de Processo Penal e obedecendo ao que dispões o art. 45 da Lei nº 16.397/2017 que instituiu o 
Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, foi organizada a LISTA GERAL DOS JURADOS DEFINITIVO  
que servirão nas próximas sessões do Tribunal Popular do Júri que se realizarem no ano de 2022  na Comarca Vinculada de 
Jaguaribara/CE. 

ABIAS PALÁCIO LIMA, eletricista;
ANA CARLA VIEIRA PEREIRA, estudante;
ANA CÉLIA CARNEIRO, comerciante;
ANA JARIA FREIRE LEITÃO, estudante;
ANTÔNIA GUIOMAR RODRIGUES DA FONSECA, estudante;
ANTÔNIO RAFAEL BEZERRA, Funcionário público;
ADELINA NOGUEIRA TORRES NETA, Funcionária pública 
ALEXCYANE DE ALMEIDA PEIXOTO, Coordenadora 
ANA LÚCIA FERNANDES DE QUEIROS, professora 
CALINE MARA BARBOSA, monitora;
CARMEN CÉLIA ARAÚJO SILVA, funcionária pública;
CÍCERA ANTÔNIA DANTAS FREITAS, comerciante;
CLEUDANIA MARTA OLIVEIRA, funcionária pública;
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CLEBIA TANIA CARNEIRO CAVALCANTE; professora  
CLOVES DE OLIVEIRA ANDRADE NETO, Auxiliar administrattivo
CRISTINA FREITAS ALVES, funcionária pública;
DANIEL FERNANDES PEIXOTO, funcionário público;
DANIEL LINHARES GONÇALVES, Funcionário público; 
DANIELE ALVES MACÁRIO, estudante;
DANILO ALVES NEGREIROS, professora;
DIOCLÉCIO NEVES VIEIRA, piscicultor;
FRANCISCO FELIPE PINHEIRO FREITAS, funcionário público
FRANCISCO JACKSON DANTAS, professor; 
ELIANILDO LOPES CLEMENTE, comerciante;
ELISANGELA CAVALCANTE LIMA, comerciante;
EUGÊNIO PARCÉLIO CARNEIRO ROLIM, funcionário público;
FRANCISCA CLEDES GADELHA LOPES, professora;
FRANCISCA GEÂNIA ALMEIDA DE QUEIROZ, professora;
FRANCISCA ISAINA DIÓGENES SALDANHA BOTÃO, técnica de enfermagem;
FRANCISCA NÁDIA DA SILVA BESERRA, professora;
FRANCISCO DAVID SALDANHA, contador;
FRANCISCO EDÉSIO DE OLIVEIRA, agrônomo;
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS, funcionário público; 
FRANCISCO HERMSON NEGREIROS BEZERRA, funcionário da Brisanet;
FRANCISCO MACIEL  ALMEIDA CAVALCANTE, 
FRANCISCO TARCISIO PINHEIRO MOURA, comerciante;
GEOVANE DA SILVA ALVES, agente administrativo 
GENTIL LOPES SOBRINHO, funcionário dos correios;
GILDENAR BEZERRA BARRETO, técnico em enfermagem 
GILCREIDE MAGALHÃES DE QUEIROS, Coordenadora 
GILDENAR RUFINO BEZERRA, funcionário público 
GILVAGNO CAVALCANTE DE ARAÚJO, eletricista;
GILVAN ALVES DA SILVA, funcionário público;
GREYCE KELLY ALVES JALES, funcionária pública;
HILDA ACIOLE FÉLIX, professora;
HUGO ALMEIDA DE MOURA, Coordenador de esporte 
HUMERITO MOREIRA DE AQUINO, coordenador 
IRANI ALVES RUFINO ARAUJO, auxiliar administrativo
JANES KEILA DE ARAÚJO, professora;
JARLAN DANTAS SOARES, funcionário público;
JOANA DARC FEITOSA DE ALMEIDA, funcionária pública;
JOANA CAVALCANTE DE MELO FILHO, agente de crédito;
JOZILEIDE BESERRA RUFINO, professora
JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, professor 
JOCILEUDO ALVES RUFINO, professor;
JOSÉ VALMIR DA SILVA, autônomo;
JOSÉ SIDNEY RUFINO CARVALHO, Música 
KARLA LAYLANE BARBOSA ALVES, estudante;
KELVIA HELENA BEZERRA DA SILVA, coordenadora 
LIDECILDA MOREIRA PEIXOTO DUARTE, auxiliar administrativo
LUZIE VIEIRA LOPES, funcionária pública;
MÁRCIO DALTON FEITOSA SILVEIRA, funcionário público;
MARIA ALBANEIDE BRÍGIDO DE ALMEIDA, professora; 
MARIA DA CONCEIÇÃO DIÓGENES AQUINO, comerciante;
MARIA EDINEIDE CAVALCANTE CHAGAS, comerciante;
MARIA EDINUZA BEZERRA MARTINS, aposentada;
MARIA EDVANIA CARNEIRO, funcionária pública;
MARIA GILCÉLIA BEZERRA, autônomo;
MARIA JOCILDA ALVES DE OLIVEIRA, professora;
MARIA JOSSILENE MARQUES DA SILVA, funcionária pública;
MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA MAIA; licitação
MARIA ROSINALDA DE LIMA RIBEIRO, funcionária pública;
MÁRCIO ADRIANO PEIXOTO ALVES, psicultor 
MARCEL DOS SANTOS BESSA, 
MAX WAGNER SALDANHA DE ALMEIDA, vigilante; 
MAURÍCIO RANGEL PEIXOTO PINHEIRO, comerciante; 
MILTON ALVES, Apoio ao trânsito  
NATERCIA BATISTA ANICETO, professora; 
NATANAEL FERNANDES PEIXOTO, comerciante;
NIVALDO EDUARDO ARAÚJO, comerciante;
OSMAR PEIXOTO DE ALMEIDA FILHO, Funcionário público; 
RAIMUNDO PASCOAL QUEIROS CHAVES, funcionário público; 
REVIA DUCE SARAIVA SALDANHA, professora;
SANDRA MARIA BEZERRA DA SILVA, professora;
SAMARA XAVIER DE ALMEIDA, nutricionista;
SECUNDINA DIÓGENES, funcionária pública;
SUELENA ARAÚJO PEIXOTO, professora;
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VALMARA CARLOS SILVA, professora;
VANESSA KECYA CARNEIRO CAVALCANTE; Coordenadora 
WILAME DUARTE LIRA  DE OLIVEIRA, Funcionário público; 

Todos deste Município e Comarca vinculada de Jaguaribara, Estado do Ceará, em cumprimento ao §2º do art. 426 do CPP 
faz-se transcrição dos arts. 436 a 446 do CPP:  

  Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória 
idoneidade.

§1º. Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, 
credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.

§2º. A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do 
juiz, de acordo com a condição econômica do jurado.

  Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
  I – o Presidente da República e os Ministros de Estado;
  II – os Governadores e seus respectivos Secretários;
  III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Municipais;
  IV – os Prefeitos Municipais;
  V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
  VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
  VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
  VIII – os militares em serviço ativo;
  IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;     

  
  x– aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
  Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar 

serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.
§1º. Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou 

mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§2º. O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
  Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade 

moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.
  Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, 

nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção 
funcional ou remoção voluntária.

  Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
  Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser 

dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua 
condição econômica.

  Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas 
as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados.

  Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.
  Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos 

em que o são os juízes togados.
  Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à 

equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente 

edital, que deverá ser publicado no Diário da Justiça, bem como afixado à porta do Tribunal do Júri. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca Vinculada de Jaguaribara, Ceará, aos 30 (trinta) de novembro de dois mil e vinte e um Eu, ________ Cátia 
Silene Coelho da silva , supervisora de Secretaria,  digitei e subscrevi.

Ramon Beserra da Veiga Pessoa 
Juiz Substituto Titular 
Presidente do Tribunal do Júri

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA VINCULADA DE JAGUARIBARA
Praça dos três poderes, 186, centro, Jaguaribara/Ce
Telefone: (88) 35684549

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SORTEIO DOS JURADOS JAGUARIBARA

  O Excelentíssimo Senhor Doutor Ramon Beserra da Veiga Pessoa, Juiz Substituto, Presidente do Egrégio Tribunal do Júri 
da Comarca Vara Única de Jaguaretama e Vinculada de Jaguaribara/CE, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele, conhecimento tiverem, e a quem interessar possa e para os 
fins de direito e de conformidade com a Lei em vigor, CONVOCA todos os interessados a se fazerem presentes no Salão do 
Tribunal do Júri deste Fórum, sito na Rua Riacho do sangue, 786. Centro - Jaguaretama/CE, no dia 09 (nove) de dezembro 
de 2021  (dois mil e vinte um) às 14:30 horas, para participarem de reunião em que ocorrerá o sorteio dos 25 (vinte e cinco) 
jurados e suplentes dos quais 07 (sete) serão escolhidos para comporem o Conselho de Sentença durante as Sessões da 
Primeira Reunião Periódica do Tribunal Popular do Júri do ano de 2022 ( dois mil vinte e dois). E, para que ninguém alegue 
desconhecimento o presente edital será publicado e afixado no átrio deste Fórum, encaminhando-se cópia ao Ministério Público, 
Defensoria Pública e à OAB/CE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jaguaretama/CE, aos 30 (trinta) dias do mês de 
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dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte um). Eu, __________, Cátia Silene Coelho da Silva, Supervisora de Secretaria da 
Vara Única, o digitei e subscrevi.

Ramon Beserra da Veiga Pessoa 
Juiz Substituto Titular
Presidente do Tribunal do Júri

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA VARA ÚNICA JAGUARETAMA
R. Riacho do sangue, 786, Centro-Jaguaretama/CE
Telefone/whatsapp: (88) 35761161

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SORTEIO DOS JURADOS JGUARETAMA

  O Excelentíssimo Senhor Doutor Ramon Beserra da Veiga Pessoa, Juiz Substituto, Presidente do Egrégio Tribunal do Júri 
da Comarca Vara Única de Jaguaretama e Vinculada de Jaguaribara/CE, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele, conhecimento tiverem, e a quem interessar possa e para os fins de 
direito e de conformidade com a Lei em vigor, CONVOCA todos os interessados a se fazerem presentes no Salão do Tribunal do 
Júri deste Fórum, sito na Rua Riacho do sangue, 786. Centro - Jaguaretama/CE, no dia 09 (nove) de dezembro de 2021  (dois 
mil e vinte um) às 15:00 horas, para participarem de reunião em que ocorrerá o sorteio dos 25 (vinte e cinco) jurados e suplentes 
dos quais 07 (sete) serão escolhidos para comporem o Conselho de Sentença durante as Sessões da Primeira Reunião 
Periódica do Tribunal Popular do Júri do ano de 2022 ( dois mil vinte e dois). E, para que ninguém alegue desconhecimento  o 
presente edital será publicado e afixado no átrio deste Fórum, encaminhando-se cópia ao Ministério Público, Defensoria Pública 
e à OAB/CE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jaguaretama/CE, aos 30 (trinta) dias do mês de dezembro do ano de 
2021 (dois mil e vinte um). Eu, __________, Cátia Silene Coelho da Silva, Supervisora de Secretaria da Vara Única, o digitei e 
subscrevi.

Ramon Beserra da Veiga Pessoa 
Juiz Substituto Titular
Presidente do Tribunal do Júri

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 2719/2021

DESIGNA O DEFENSOR PÚBLICO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, VII, § 2º, 

alínea “d”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar Ana Mônica Anselmo de Amorim, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº301.090-1-5 , como 
Supervisora da Escola Superior da Defensoria Pública, no periodo de 30 de novembro a 03 de dezembro 2021.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 17 de novembro de 2021.

Elizabeth  das Chagas Sousa
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20210029
BB Nº 905475

A Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio legalmente 
designados pela Portaria Nº 1687/2020, de 01/12/2020, republicada por incorreção no Diário de Justiça Eletrônico em 
10/12/2020, comunica o resultado do Pregão Eletrônico Nº 20210029, PROCESSO VIPROC Nº 09082814/2021, destinado à 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO INTEGRAL (PREVENTIVA E CORRETIVA), PARA UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, COM REPOSIÇÃO TOTAL DE QUAISQUER PEÇAS E COMPONENTES NECESSÁRIOS, A SER EXECUTADA 
NO ELEVADOR DE MARCA OTIS, Nº 1, QUADRO DE COMANDO TUBO GNC, CAPACIDADE PARA 8 PESSOAS (37NM3496 / 
630 KG), COM 02 (DUAS) PARADAS E CORRENTE ALTERNADA, INSTALADO NA SEDE ADMINISTRATIVA DA DEFENSORIA 
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ – DPGE EM FORTALEZA, E NA PLATAFORMA VERTICAL DE ACESSIBILIDADE 
DA MARCA TTN, INSTALADA NO NÚCLEO DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ EM SOBRAL, 
SITUADA NA AVENIDA MONSENHOR ALOÍSIO PINTO, S/N, SOBRAL/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
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previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital, o qual teve como PESSOA JURÍDICA VENCEDORA DO LOTE I: GRALHA 
ELEVADORES LTDA, CNPJ Nº 21.169.089/0001-94, no valor global de R$ 27.159,96 (Vinte e sete mil cento e cinquenta e 
nove reais e noventa e seis centavos). ADJUDICADO e HOMOLOGADO em 17/11/2021. ADJUDICADO e HOMOLOGADO em 
17/11/2021.

Fortaleza, 17 de novembro de 2021.

Nídia de Matos Nunes
Pregoeira

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20210029
BB Nº 905475

A Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio legalmente 
designados pela Portaria Nº 1687/2020, de 01/12/2020, republicada por incorreção no Diário de Justiça Eletrônico em 
10/12/2020, comunica o resultado do Pregão Eletrônico Nº 20210029, PROCESSO VIPROC Nº 09082814/2021, destinado à 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO INTEGRAL (PREVENTIVA E CORRETIVA), PARA UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, COM REPOSIÇÃO TOTAL DE QUAISQUER PEÇAS E COMPONENTES NECESSÁRIOS, A SER EXECUTADA 
NO ELEVADOR DE MARCA OTIS, Nº 1, QUADRO DE COMANDO TUBO GNC, CAPACIDADE PARA 8 PESSOAS (37NM3496 / 
630 KG), COM 02 (DUAS) PARADAS E CORRENTE ALTERNADA, INSTALADO NA SEDE ADMINISTRATIVA DA DEFENSORIA 
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ – DPGE EM FORTALEZA, E NA PLATAFORMA VERTICAL DE ACESSIBILIDADE 
DA MARCA TTN, INSTALADA NO NÚCLEO DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ EM SOBRAL, 
SITUADA NA AVENIDA MONSENHOR ALOÍSIO PINTO, S/N, SOBRAL/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital, o qual teve como PESSOA JURÍDICA VENCEDORA DO LOTE I: GRALHA 
ELEVADORES LTDA, CNPJ Nº 21.169.089/0001-94, no valor global de R$ 27.159,96 (Vinte e sete mil cento e cinquenta e 
nove reais e noventa e seis centavos). ADJUDICADO e HOMOLOGADO em 17/11/2021. ADJUDICADO e HOMOLOGADO em 
17/11/2021.

Fortaleza, 17 de novembro de 2021.

Nídia de Matos Nunes
Pregoeira

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 12/2021
CONVENENTES: DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ/MF 

Nº 02.014.521/0001-23, com sede na Avenida Pinto Bandeira, 1111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, e a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.258.295/0001-02, com sede na Rua Almino Afonso, 478 – Centro, Mossoró/RN;

OBJETO: o presente Termo de Cooperação tem por objeto a parceria entre as partes para proporcionar aos estudantes 
dos cursos de graduação da UERN, regularmente matriculados e com efetiva frequência acadêmica, a realização de estágios 
obrigatórios e não obrigatórios que complementem o processo ensino-aprendizagem, junto à DEFENSORIA, de acordo com as 
condições e vagas existentes e os requisitos estabelecidos pela Lei Federal nº 11.788, de 25/09/08;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93; Lei nº 11.788/08; Decreto Estadual nº 30.898/12 e na Resolução nº 09/2004 do 
MEC e ainda, com base nos regulamentos internos das partes envolvidas;

VIGÊNCIA: O presente termo de cooperação se inicia a partir da data de sua assinatura, perdurando por 02 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado por aditivo, através de instrumento apropriado, por iguais e sucessivos períodos;

FORO: O foro eleito pelas partes para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento é o da Comarca 
de Fortaleza/Ce; 

DATA DA ASSINATURA: 26 de novembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Elizabeth das Chagas Sousa, Defensora Pública Geral do Ceará e Cicília Raquel Maia Leite, Presidente da 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FUERN.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 10/2019
I – ESPÉCIE: PRIMEIRO Termo Aditivo ao Convênio nº 10/2019, que entre si celebram a DEFENSORIA PÚBLICA GERAL 

DO ESTADO e o CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JUAZEIRO DO NORTE - UNIJUAZEIRO;
II - OBJETO: fica, desde logo, prorrogado o prazo de que trata a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA do convênio original, ante 

a manifestação volitiva de dar continuidade aos objetivos pactuados pelas partes convenentes, prorrogando por mais dois anos 
os termos e a vigência do Convênio ora aditado, a contar do seu termo final, estendendo os seus efeitos a 07 de outubro de 
2023, quando, através de termo aditivo, poderá ser novamente prorrogado, desde que haja manifesto interesse.

III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Instrumento de convênio original.
IV – DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de outubro de 2021. 
V – SIGNATÁRIOS: Elizabeth das Chagas Sousa, Defensora Pública Geral do Estado do Ceará, e Milana Drumond Ramos 

Santana, representante legal do Centro Universitário de Juazeiro do Norte - UNIJUAZEIRO.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico
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EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO  Nº 27/2021
CONVENENTES: DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ/MF 

Nº 02.014.521/0001-23, com sede na Avenida Pinto Bandeira, 1111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, e o CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DR. LEÃO SAMPAIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.391.959/0001-20, com 
sede na Avenida Padre Cícero, nº 2830, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte-CE;

OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objetivo o estabalecimento de mútua cooperação técnico – profissional 
entre a Defensoria Pública do Estado do Ceará – DPGE/CE e o CENTRO UNVERSITÁRIO DR. LEÃO SAMPAIO, visando 
ampliar a área territorial de cobertura da assistência jurídica interal e gratuita aos hipossufcientes e propiciar aos alunos do 
curso de Direito, o ensino da prática forense prevista na grade curricular, através no Núcleo de Prática Jurídica da instituição de 
ensino superior, conforme Plano de Trabalho exposto nas cláusulas que seguem; 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 11.788 de 25/09/08; art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 8º, inciso III, da 
Resolução nº 72/2013 do CONSUP/DPGE;

VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação se inicia a partir de sua assinatura, perdurando por 02 (dois) anos, podendo 
ser prorrogado, a critério dos partícipes, mediante manifestação expressa;

FORO: O foro eleito pelas partes para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento é o da Comarca 
de Fortaleza/Ce; 

DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Elizabeth das Chagas Sousa, Defensora Pública Geral do Ceará e Jaime Romero de Souza, reitor do Centro 

Universitário Dr. Leão Sampaio.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº108/2021

Regulamenta a concessão do abono pecuniário decorrente da venda de férias, nos termos da Lei Complementar nº 255, de 
15 de outubro de 2021, no âmbito da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará.

A Defensora Pública Geral, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que dispõe o art. 148-A da Constituição do Estado do Ceará, assim como o art. 134, §2º da Constituição 
Federal, que garantem autonomia à Defensoria Pública do Estado do Ceará; 

Considerando a necessidade de regulamentar o pagamento de férias conforme definido pelo art. 3º da Lei Complementar nº 
255/2021;

Considerando a disponibilidade orçamentária e o planejamento estratégico; 

Considerando a necessidade de organização administrativa e defensorial;

Considerando que o início da vigência da Lei Complementar nº 255/2021 dar-se-á no dia 1º de janeiro de 2022 e somente a 
partir desta data os pedidos poderão ser efetuados com base na referida Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. Regulamentar o pagamento da conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono pecuniário, após 
completado o período aquisitivo de cada ano, respeitada a escala de férias anual.

Art. 2º. Os pedidos de conversão de férias em abono pecuniário somente poderão ser feitos a partir de 1º de janeiro de 2022, 
data em que a Lei Complementar nº 255/2021 entrará em vigor.

§ 1º. O pedido de que trata o caput deverá ser protocolizado com, pelo menos, 60 (sessenta) dias de antecedência do início 
das férias.

§ 2º. A solicitação de que trata o parágrafo anterior deverá obedecer aos mesmos trâmites previstos para o requerimento de 
concessão do abono de férias, via sistema informatizado disponibilizado pela Defensoria Pública na intranet. 

Art. 3º. No requerimento do abono pecuniário ora regulamentado, o Defensor Público indicará os dias de férias a serem 
convertidos, os quais, após a aprovação da Coordenação, não poderão ser alterados, devendo corresponder aos dias iniciais 
ou finais das férias, sempre contíguos.

Parágrafo Único. O pagamento do abono indenizatório ocorrerá juntamente com o pagamento do valor correspondente ao 
1/3 (um terço) constitucional das férias.

Art. 4º. Após a concessão do benefício de que trata esta Instrução Normativa, o Defensor Público poderá requerer o seu 
cancelamento, desde que o requerimento ocorra em momento anterior ao fechamento da respectiva competência da folha de 
pagamento em que o 1/3 de férias será implantado.

§ 1º. O pedido de cancelamento previsto no caput implicará no imediato bloqueio do valor correspondente à conversão de 
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férias em abono.

§ 2º. A apresentação de atestados ou licenças médicas correspondentes aos dias de conversão das férias implicará na 
necessidade de compensação da prestação do serviço pelos dias correspondentes. 

Art. 5º. Será acatado apenas 1 (um) pedido de conversão de 1/3 (um terço) de férias em abono, por ano civil, mesmo que o 
membro tenha períodos acumulados.

§ 1º. É vedada a concessão de pagamento do abono com efeitos retroativos. 

§ 2º. O período convertido não poderá ser ressalvado em nenhuma hipótese, podendo haver a ressalva, na forma prevista 
na legislação desta Defensoria Pública, dos demais dias de férias que não forem objeto da prestação do serviço que enseja o 
pagamento do abono pecuniário ora tratado. 

Art. 6º. O valor correspondente ao abono de que trata esta Instrução Normativa será pago sem prejuízo das demais parcelas 
que compõem o vencimento, ou seja, subsídios, verbas indenizatórias e quaisquer outros direitos inerentes aos cargos.

 
§ 1º. Para efeito do cálculo do abono pecuniário, será considerado 1/3 (um terço) aplicado sobre o período de 30 (trinta) dias 

de férias em face do valor do subsídio correspondente à titularidade do membro na data do respectivo requerimento, excluídas 
quaisquer outras vantagens, indenizações ou demais parcelas que componham a totalidade da remuneração.

§ 2º. A percepção dos valores de que trata o artigo 4º desta Instrução Normativa sem a efetiva prestação do serviço 
pelo número de dias necessários implicará na obrigatoriedade de devolução dos respectivos valores, cuja dedução será 
automaticamente implantada em folha de pagamento no mês subsequente, sem prejuízo da apuração de responsabilidade por 
parte da corregedoria.

Art. 7º. Os casos relacionados ao pagamento do abono pecuniário decorrente da venda de 1/3 das férias não previstos nesta 
Instrução Normativa serão tratados pelo(a) Defensor(a) Público(a) Geral. 

Art. 8º. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

  Fortaleza, 09 de novembro de 2021

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 107 /2021

REVOGA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 71/2019, QUE DISCIPLINA AS REGRAS PARA O PREENCHIMENTO DOS CARGOS 
DE SUPERVISÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.

A Defensora Pública Geral, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de preencher os cargos de supervisão nos órgãos de atuação da Defensoria Pública, nos 
termos dos arts. 22 e 27 do Regimento interno da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, constante da Resolução nº 72, 
de 18 de janeiro de 2013.

CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e orçamentária da Defensoria Pública, nos termos dos arts. 134, § 
2o, da CF/88 e arts. 148-A, incs. I, II e VII, da Constituição do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO os princípios administrativos que devem nortear a condução da Administração Pública, especialmente, os 
da transparência, publicidade e eficiência;

RESOLVE:

Art. 1o. Fica revogada a instrução Normativa nº 71/2019.

Art.2°. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 22 de novembro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 26/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20210029
BB Nº 905475

A Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará, ELIZABETH DAS CHAGAS SOUSA, RG Nº 30111613 DP CE e CPF Nº 
028.525.344-10, tendo em vista a realização do processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20210029, 
PROCESSO VIPROC Nº 09082814/2021, destinado à CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO INTEGRAL 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), PARA UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM REPOSIÇÃO TOTAL DE QUAISQUER 
PEÇAS E COMPONENTES NECESSÁRIOS, A SER EXECUTADA NO ELEVADOR DE MARCA OTIS, Nº 1, QUADRO DE 
COMANDO TUBO GNC, CAPACIDADE PARA 8 PESSOAS (37NM3496 / 630 KG), COM 02 (DUAS) PARADAS E CORRENTE 
ALTERNADA, INSTALADO NA SEDE ADMINISTRATIVA DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ – 
DPGE EM FORTALEZA, E NA PLATAFORMA VERTICAL DE ACESSIBILIDADE DA MARCA TTN, INSTALADA NO NÚCLEO 
DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ EM SOBRAL, SITUADA NA AVENIDA MONSENHOR ALOÍSIO 
PINTO, S/N, SOBRAL/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Edital e seus Anexos, considerando 
os critérios legais e observados os preceitos das Leis Federais Nº 8.666/93 e Nº 10.520/02, resolve HOMOLOGAR o presente 
procedimento licitatório, o qual teve como PESSOA JURÍDICA VENCEDORA DO LOTE I: GRALHA ELEVADORES LTDA, CNPJ 
Nº 21.169.089/0001-94, no valor global de R$ 27.159,96 (Vinte e sete mil cento e cinquenta e nove reais e noventa e seis 
centavos). ADJUDICADO e HOMOLOGADO em 17/11/2021.

Defensoria Pública-Geral do Estado do Ceará, em Fortaleza, 17 de novembro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará

PORTARIA CONJUNTA Nª 02/2021 – GABINETE/DPG E CORREGEDORIA-GERAL

A Defensora Pública-Geral e o Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais contidas na Lei Complementar Estadual nº 06/1997 e na Lei Complementar Federal nº 80/1994, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 106/2021 que estabelece regras para a retomada dos serviços presenciais no 
âmbito da Defensoria Pública do Estado do Ceará de maneira gradual e segura, diante da necessidade de medidas de proteção 
contra o Novo Coronavírus (Covid-19); 

CONSIDERANDO que incumbe ao(à) Defensor(a) Público(a)-Geral dirigir a Defensoria Pública do Estado do Ceará, 
superintender e coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação, bem como praticar atos de gestão administrativa, financeira 
e pessoal, nos moldes do art. 56, I e XIII da Lei Complementar nº 80/1994; 

CONSIDERANDO os esforços desenvolvidos pelos órgãos da administração superior para resguardar a saúde do grupo 
de pessoas que frequentam as unidades da Instituição, quais sejam, membros(as), servidores(as), colaboradores(as), 
estagiários(as), assistidos(as), que implicaram a edição de inúmeros atos normativos e medidas administrativas voltadas para a 
compatibilização entre a preservação da saúde e a continuidade do serviço público;

CONSIDERANDO que o interesse público e da sociedade deve prevalecer sobre o interesse particular, notadamente em 
tempo de grave crise sanitária mundial;

CONSIDERANDO que a vacinação contribui para a preservação da saúde dos(as) defensores(as), servidores(as), 
colaboradores(as), e demais agentes públicos, bem como dos(as) usuários(as) dos serviços da Defensoria Pública;

CONSIDERANDO que o artigo 103 da Lei Complementar Federal nº 80/94 estabelece que a Corregedoria Geral da 
Defensoria Pública é órgão de fiscalização da atividade funcional e da conduta dos membros e dos servidores da Instituição;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 105, inciso XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, o qual determina que compete 
à Corregedoria-Geral expedir recomendações aos membros da Defensoria Pública sobre matéria afeta à sua competência;

CONSIDERANDO que o inciso X do artigo 98 da Lei Complementar Estadual nº 06/97 determina que é dever do Defensor 
Público observar as normas e instruções da Defensoria Pública;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo nº 543, de 03 de abril de 2020, prorrogado em fevereiro deste ano, e no 
Decreto nº 33.510, de 16 de março de 2020, os quais, respectivamente, reconhecem e decretam, no Estado do Ceará, estado de 
calamidade pública e situação de emergência em saúde decorrentes da Covid – 19;

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19) no Brasil atingiu, em 
outubro, a menor taxa de transmissão desde abril de 2020, com reflexos na queda de internação e mortalidade; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer medidas de prevenção e controle da transmissão no âmbito da Defensoria 
Pública que se adequem ao cenário epidemiológico e às condições individuais; 

CONSIDERANDO que da população apta à vacina no Ceará, as aplicações já alcançaram 85,9% com a primeira dose e 70% 
com o esquema vacinal completo – para as duas doses ou dose única; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 34.399 de 13 de novembro de 2021 da Secretaria Executiva de Vigilância e Regulação 
em Saúde do Governo do Estado do Ceará instituiu, no âmbito do Estado do Ceará, o passaporte sanitário para ingresso em 
eventos de qualquer natureza e porte, restaurantes, bares e barracas de praia; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Recomendar aos membros da Defensoria Pública, em todos Graus e Instâncias de atribuições, servidores(as), 
colaboradores(as) e estagiários(as) que, quando do agendamento de atendimento presencial, solicitem aos usuários do serviço 
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e eventuais acompanhantes o comprovante, digital ou em meio físico, que ateste que o seu portador completou o esquema 
vacinal contra a Covid-19, para a sua faixa etária. 

Art. 2º. Os(as) usuários(as) da Defensoria Pública e o público em geral poderão ter acesso aos prédios da Defensoria 
Pública mediante apresentação de comprovante de vacinação.

§1º O comprovante de vacinação somente será exigida dos maiores de 18 (dezoito) anos e deverá ser entregue ao(à) 
Servidor(a)/Colaborador(a) responsável pela autorização de ingresso nos prédios da Defensoria.

§2º Na hipótese do(a) usuário(a) declarar que não está vacinado(a), ele(a) será remetido(a) aos meios remotos de 
atendimento disponíveis da Defensoria Pública, não sendo possível o acesso aos prédios, sendo orientado a procurar os locais 
de vacinação e, caso relate alguma dificuldade, deverá ser remetido ao serviço social da Defensoria Pública ou, caso não tenha, 
ao CRAS do município.

§3º As pessoas em situação de manifesta vulnerabilidade social ou exclusão digital, conforme análise do(a) Coordenador(a) 
do(a) atendimento, deverão ser atendidas presencialmente, ainda que declarem não estar vacinadas.

§4º Na hipótese do §3º, os(as) usuários(as) deverão ser atendidos em local separado dos(as) demais.
Art. 3º. As empresas prestadoras de serviços serão notificadas a encaminhar os comprovantes de vacinação dos(as) 

colaboradores(as) que prestam serviço de forma permanente nas regionais e unidades da Defensoria, no prazo de 15 dias 
contados da publicação deste ato, ao Setor de Terceirização.

§1º Os(as) prestadores(as) de serviço que não apresentarem o comprovante de vacinação deverão ser substituídos(as) 
pelas empresas contratadas.

§2º Os(as) prestadores(as) de serviços eventuais deverão apresentar o comprovante de vacinação no momento de ingresso 
nos prédios da Defensoria Pública para o(a) servidor(a) responsável no local.

Art. 4º. As medidas implementadas nesta Portaria Conjunta poderão ser alteradas sempre que houver modificação na 
situação epidemiológica da Covid-19.

Art. 5°. A presente recomendação dar-se-á em consonância com o Decreto Estadual nº 34.418/2021, de 27 de novembro de 
2021.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Fortaleza, 30 de novembro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública Geral
DPGE – CE

Carlos Alberto Mendonça Oliveira
Corregedor Geral/DPGE – CE

EDITAL Nº 70/2021 - PLANTÃO
PLANTÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ NA COMARCA DE FORTALEZA  NA ÁREA CÍVEL 

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade da Defensoria Pública do Estado cumprir o princípio constitucional do acesso à justiça e da 
eficiência (respectivamente, art. 5º, XXXV e art. 37, caput, ambos da Constituição da República);

CONSIDERANDO que a atuação da Defensoria Pública nos finais de semana proporcionará integralidade a sua missão 
constitucional;

CONSIDERANDO que a defesa dos interesses dos assistidos deve ocorrer de modo contínuo e ininterrupto;
CONSIDERANDO que o teor do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da República, com as modificações da Emenda 

Constitucional nº. 45/04, pontifica que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação;

CONSIDERANDO o art. 66-A, da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de dezembro de 
2016, que instituiu, no âmbito da Defensoria Pública Geral, o regime de plantão para o desempenho de seus membros;

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 66-A da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de 
dezembro de 2016, determina que o plantão será objeto de regulamentação do Defensor Público Geral; e

CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa n. 31/2017, publicada no DJE n. 1621 de 24 de fevereiro de 2017, às fls. 
50/52,  alterada pela  Instrução Normativa n. 103/2021, publicada no DJE n. 2744 de 29 de novembro de 2021, às fls. 28/30 e 
suas alterações posteriores.

RESOLVE:

Art. 1°. Abrir edital para formação da escala de plantão de final de semana da Defensoria Pública do Estado do Ceará no 
primeiro grau de jurisdição, no período de  janeiro a dezembro de 2022.

§1º.O sistema de plantão na capital, no primeiro grau de jurisdição, será prestado por 02(dois) Defensores Públicos na área 
cível nos fins de semana.

§2º. Não poderão integrar a escala de plantão da capital os Defensores Públicos em gozo de férias ou licenças, afastados, 
com ou sem remuneração.

§3º. Terão preferência na formação da escala os(as) Defensores(as) Públicos(as) que não tenham participado da escala do 
semestre imediatamente anterior, considerando-se para tal área cível isoladamente e a ordem de preferência indicada.

§4º. Para a elaboração da escala será formada lista dentro da área do plantão, considerando a ordem de preferência 
apresentada, a antiguidade na carreira e a participação no plantão na área especificada no semestre imediatamente anterior, em 
conformidade com o que dispõe a Instrução Normativa n. 31 de 20 de fevereiro de 2017 e posteriores alterações.
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§5º. O plantão cível será realizado remotamente, enquanto as audiências de apresentação de adolescentes em conflito com 
a lei forem realizadas de maneira virtual. Retornando ao formato presencial, o plantão funcionará no local onde se realizarem 
referidas audiências, das 12:00 às 18:00 hs. O plantão da saúde permanecerá de forma remota, enquanto houver teletrabalho.

§6o. Na atuação do plantão cível, os Defensores Públicos escalados receberão demandas de forma equânime, relativas ao 
direito civil, saúde e infância e juventude.

§7o. Será permitida a permuta entre plantonistas com a mesma área de atuação, devendo ser enviado requerimento à 
Coordenação das Defensorias da Capital e do Interior com 10 (dez) dias de antecedência, constando no mesmo o nome dos 
requerentes, seus contatos telefônicos celulares pessoais e endereço do local onde poderão ser encontrados.

§8. Se o Defensor escalado para o dia de plantão ficar doente e impossibilitado de comparecer, por razões supervenientes, 
será designado para substituir, dentre os inscritos, os não contemplados, desde que com anuência e respeitada a antiguidade.

§9. É incompatível a percepção de diárias e ajuda de custo aos Defensores Públicos que atuarem em regime de plantão.

Art. 2° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do Sistema Nossa Defensoria, até 15 (sete) de 
dezembro de  2021.

§1º. Os(as) Defensores(as) que solicitarem inscrição nos termos de mais de um edital de plantão cujos períodos das escalas 
coincidirem no ato da inscrição a ordenação de preferência seguira a ordem cronológica em que foi efetuada a inscrição no 
Sistema para evitar colidência nas datas das designações, a ser usada caso necessário na formação das escalas pela CDC/
CDI, devendo ser observada igualmente em tal caso a antiguidade dos demais membros em cada escala formada.

Art. 3° A divulgação dos inscritos será realizada através da intranet da DPGE até o dia 17 (dezessete) de dezembro de 2021.

Art. 4o A escala será divulgada até 22 (vinte e dois) de dezembro de 2021.

Art. 5° As atividades referentes ao objeto deste edital se iniciarão a partir de 01 (primeiro) de janeiro de 2022.

Art. 6° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do estado do Ceará.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 01 de dezembro  de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

EDITAL Nº 72/2021 – PLANTÃO
PLANTÃO DE FINAL DE SEMANA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ NA MACRORREGIÃO REGIÃO DO 

CARIRI

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade da Defensoria Pública do Estado cumprir o princípio constitucional do acesso à justiça e da 
eficiência (respectivamente, art. 5º, XXXV e art. 37, caput, ambos da Constituição da República);

CONSIDERANDO que a atuação da Defensoria Pública nos finais de semana proporcionará integralidade a sua missão 
constitucional;

CONSIDERANDO que a defesa dos interesses dos assistidos deve ocorrer de modo contínuo e ininterrupto;
CONSIDERANDO que o teor do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da República, com as modificações da Emenda 

Constitucional nº. 45/04, pontifica que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação;

CONSIDERANDO o art. 66-A, da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de dezembro de 
2016, que instituiu, no âmbito da Defensoria Pública Geral, o regime de plantão para o desempenho de seus membros;

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 66-A da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de 
dezembro de 2016, determina que o plantão será objeto de regulamentação do Defensor Público Geral; e

CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa n. 41/2017; alterada pela Instrução Normativa n. 103/2021, publicada no 
DJE n. 2744 de 29 de novembro de 2021, às fls. 28/30 e suas alterações posteriores

CONSIDERANDO as normas pertinentes ao teletrabalho no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Ceará, em razão da 
necessidade de enfrentamento e contenção da pandêmica infecção humana pelo Novo Coronavírus, declarada pela Organização 
Mundial da Saúde.

RESOLVE:

Art. 1°. Abrir edital para formação da escala de plantão da Defensoria Pública do Estado do Ceará no primeiro grau de 
jurisdição na Macrorregião do Cariri no período de janeiro a dezembro de 2022. 

§1º. O sistema de plantão previsto no caput, no primeiro grau de jurisdição, será prestado por 01 (um/uma) Defensor(a) 
Público(a).

§2º. Não poderão integrar a escala de plantão da Macrorregião do Cariri os(as) Defensores(as) Públicos(as) em gozo de 
férias ou licenças, afastados, com ou sem remuneração.
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§3º. Terão preferência na formação da escala os(as) Defensores(as) Públicos(as) inscritos(as) no edital anterior e não 
contemplados(as), ressalvados(as) os(as) mais antigos(as) não inscritos(as) no edital antecedente.

§4º. Os plantões, enquanto durar o regime de teletrabalho, serão realizados de forma remota. Encerrando-se o período do 
teletrabalho os plantões funcionarão na Sede da Defensoria Pública em Juazeiro do Norte-CE ou em local onde se realizarem 
as audiências, das 8h às 14h, aos sábados e domingos, obedecida a atuação prevista na IN nº 41/2017,alterada pela Instrução 
Normativa n. 103/2021;

§5o. Será permitida a permuta entre plantonistas, devendo ser enviado requerimento à Coordenação das Defensorias do 
Interior com 10 (dez) dias de antecedência, constando no mesmo o nome dos requerentes, seus contatos telefônicos celulares 
pessoais e endereço do local onde poderão ser encontrados.

§6o. Se o(a) Defensor(a) escalado(a) para o dia de plantão ficar doente e impossibilitado(a) de comparecer, por razões 
supervenientes, será designado(a) para substituir, dentre os(as) inscritos(as), os(as) não contemplados(as), desde que com 
anuência e respeitada a antiguidade.

§7o. É incompatível a percepção de diárias e ajuda de custo aos(às) Defensores(as) Públicos(as) que atuarem em regime 
de plantão.

Art. 2° Os(as) Defensores(as) Públicos(as) interessados(as) deverão se inscrever através do Sistema Nossa Defensoria até 
o dia 15 de dezembro de 2021.

§1º. Os(as) Defensores(as) que solicitarem inscrição nos termos de mais de um edital de plantão cujos períodos das escalas 
coincidirem no ato da inscrição a ordenação de preferência seguira a ordem cronológica em que foi efetuada a inscrição no 
Sistema para evitar colidência nas datas das designações, a ser usada caso necessário na formação das escalas pela CDC/
CDI, devendo ser observada igualmente em tal caso a antiguidade dos demais membros em cada escala formada.

Art. 3° A divulgação dos(as) inscritos(as) será realizada através da intranet da DPGE até o dia 17(dezessete) de dezembro 
de 2021.

Art. 4o A escala será divulgada até 22(vinte e dois) de novembro de 2021.

Art. 5° As atividades referentes ao objeto deste edital se iniciarão a partir de 01 de janeiro de 2022.

Art. 6° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do estado do Ceará.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 01 de novembro  de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

EDITAL Nº 74/ 2021 – PLANTÃO

PLANTÃO DE FINAL DE SEMANA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ -  MARACANAÚ, MARANGUAPE 
E PACATUBA

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade da Defensoria Pública do Estado cumprir o princípio constitucional do acesso à justiça e da 
eficiência (respectivamente, art. 5º, XXXV e art. 37, caput, ambos da Constituição da República);

CONSIDERANDO que a atuação da Defensoria Pública nos finais de semana proporcionará integralidade a sua missão 
constitucional;

CONSIDERANDO que a defesa dos interesses dos(as) assistidos(as) deve ocorrer de modo contínuo e ininterrupto;
CONSIDERANDO que o teor do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da República, com as modificações da Emenda 

Constitucional n. 45/04, pontifica que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação;

CONSIDERANDO o art. 66-A, da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de dezembro de 
2016, que instituiu, no âmbito da Defensoria Pública Geral, o regime de plantão para o desempenho de seus membros;

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 66-A da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de 
dezembro de 2016, determina que o plantão será objeto de regulamentação do Defensor Público Geral; e

CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa n. 94/2021, alterada pela Instrução Normativa n. 103/2021;

RESOLVE:

Art. 1°. Abrir edital para formação da escala de plantão da Defensoria Pública do Estado do Ceará em Maracanaú, 
Maranguape e Pacatuba no período de janeiro a dezembro de 2022.

§1º. O sistema de plantão previsto no caput, no primeiro grau de jurisdição, será prestado por 01 (um/uma) Defensor(a) 
Público(a).
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§2º. Não poderão integrar a escala de plantão os(as) Defensores(as) Públicos(as) em gozo de férias ou licenças, 
afastados(as), com ou sem remuneração.

§3º. Os plantões, enquanto durar o regime de teletrabalho, serão realizados de forma remota. Encerrando-se o período 
do teletrabalho os plantões funcionarão na Sede da Defensoria Pública de  Maracanaú-CE ou em local onde se realizarem as 
audiências, das 08h às 14h, aos sábados e domingos, obedecida a atuação prevista na Instrução Normativa n. 94/2021,alterada 
pela Instrução Normativa n. 103/2021.

§5o. Será permitida a permuta entre plantonistas, devendo ser enviado requerimento à Coordenadoria das Defensorias 
do Interior com 10 (dez) dias de antecedência, constando no mesmo o nome dos(as) requerentes, seus contatos telefônicos 
celulares pessoais e endereço do local onde poderão ser encontrados.

§6o. Se o(a) Defensor(a) escalado(a) para o dia de plantão ficar doente e impossibilitado(a) de comparecer, por razões 
supervenientes, será designado(a) para substituir, dentre os(as) inscritos(as), os(as) não contemplados(as), desde que com 
anuência e respeitada a antiguidade.

§7o. É incompatível a percepção de diárias e ajuda de custo aos(às) Defensores(as) Públicos(as) que atuarem em regime 
de plantão.

Art. 2° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do Sistema Nossa Defensoria  até o dia 15 
(quinze) de dezembro de 2021.

§1º. Os(as) Defensores(as) que solicitarem inscrição nos termos de mais de um edital de plantão cujos períodos das escalas 
coincidirem no ato da inscrição a ordenação de preferência seguira a ordem cronológica em que foi efetuada a inscrição no 
Sistema para evitar colidência nas datas das designações, a ser usada caso necessário na formação das escalas pela CDC/
CDI, devendo ser observada igualmente em tal caso a antiguidade dos demais membros em cada escala formada.

Art. 3° A divulgação dos inscritos será realizada através da intranet da DPGE até o dia 17 (dezessete) de dezembro de 2021.

Art. 4o A escala será divulgada até 22 (vinte e dois ) de dezembro de 2021.

Art. 5° As atividades referentes ao objeto deste edital se iniciarão a partir de 01 de janeiro de 2022.

Art. 6° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do estado do Ceará.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 01 de dezembro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

EDITAL Nº 75/ 2021 – PLANTÃO

PLANTÃO DE FINAL DE SEMANA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ -  ACARAPE, AQUIRAZ, BARREIRA, 
CHOROZINHO, EUSÉBIO, GUAIÚBA, HORIZONTE, ITAITINGA, OCARA E PACAJUS

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade da Defensoria Pública do Estado cumprir o princípio constitucional do acesso à justiça e da 
eficiência (respectivamente, art. 5º, XXXV e art. 37, caput, ambos da Constituição da República);

CONSIDERANDO que a atuação da Defensoria Pública nos finais de semana proporcionará integralidade a sua missão 
constitucional;

CONSIDERANDO que a defesa dos interesses dos(as) assistidos(as) deve ocorrer de modo contínuo e ininterrupto;
CONSIDERANDO que o teor do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da República, com as modificações da Emenda 

Constitucional n. 45/04, pontifica que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação;

CONSIDERANDO o art. 66-A, da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de dezembro de 
2016, que instituiu, no âmbito da Defensoria Pública Geral, o regime de plantão para o desempenho de seus membros;

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 66-A da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de 
dezembro de 2016, determina que o plantão será objeto de regulamentação do Defensor Público Geral; e

CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa n. 96/2021,alterada pela Instrução Normativa n. 103/2021;

RESOLVE:

Art. 1°. Abrir edital para formação da escala de plantão da Defensoria Pública do Estado do Ceará em Acarape, Aquiraz, 
Barreira, Chorozinho, Eusébio, Guaiúba, Horizonte, Itaitinga, Ocara e Pacajus no período de janeiro a dezembro de 2022.

§1º. O sistema de plantão previsto no caput, no primeiro grau de jurisdição, será prestado por 01 (um/uma) Defensor(a) 
Público(a).

§2º. Não poderão integrar a escala de plantão os(as) Defensores(as) Públicos(as) em gozo de férias ou licenças, 
afastados(as), com ou sem remuneração.
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§3º. Os plantões, enquanto durar o regime de teletrabalho, serão realizados de forma remota. Encerrando-se o período do 
teletrabalho os plantões funcionarão na Sede da Defensoria Pública de  Pacajus-CE à exceção de quando a vara plantonista 
for da Comarca do Eusébio, oportunidade em que o plantão será realizado na sala da Defensoria Pública no Fórum do Eusébio 
ou em local onde se realizarem as audiências, das 08h às 14h, aos sábados e domingos, obedecida a atuação prevista na 
Instrução Normativa n. 96/2021, alterada pela Instrução Normativa n. 103/2021;

§4o. Será permitida a permuta entre plantonistas, devendo ser enviado requerimento à Coordenadoria das Defensorias 
do Interior com 10 (dez) dias de antecedência, constando no mesmo o nome dos(as) requerentes, seus contatos telefônicos 
celulares pessoais e endereço do local onde poderão ser encontrados.

§5o. Se o(a) Defensor(a) escalado(a) para o dia de plantão ficar doente e impossibilitado(a) de comparecer, por razões 
supervenientes, será designado(a) para substituir, dentre os(as) inscritos(as), os(as) não contemplados(as), desde que com 
anuência e respeitada a antiguidade.

§6o. É incompatível a percepção de diárias e ajuda de custo aos(às) Defensores(as) Públicos(as) que atuarem em regime 
de plantão.

Art. 2° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do Sistema Nossa Defensoria  até o dia 15 
(quinze) de dezembro de 2021.

§1º. Os(as) Defensores(as) que solicitarem inscrição nos termos de mais de um edital de plantão cujos períodos das escalas 
coincidirem no ato da inscrição a ordenação de preferência seguira a ordem cronológica em que foi efetuada a inscrição no 
Sistema para evitar colidência nas datas das designações, a ser usada caso necessário na formação das escalas pela CDC/
CDI, devendo ser observada igualmente em tal caso a antiguidade dos demais membros em cada escala formada.

Art. 3° A divulgação dos inscritos será realizada através da intranet da DPGE até o dia 17 (dezessete) de dezembro de 2021.

Art. 4o A escala será divulgada até 22 (vinte e dois ) de dezembro de 2021.

Art. 5° As atividades referentes ao objeto deste edital se iniciarão a partir de 01 de janeiro de 2022.

Art. 6° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do estado do Ceará.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 01 de dezembro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

EDITAL Nº 71/2021 – PLANTÃO
PLANTÃO DE FINAL DE SEMANA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ NA COMARCA DE FORTALEZA 

NA ÁREA CRIMINAL 

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade da Defensoria Pública do Estado cumprir o princípio constitucional do acesso à justiça e da 
eficiência (respectivamente, art. 5º, XXXV e art. 37, caput, ambos da Constituição da República);

CONSIDERANDO que a atuação da Defensoria Pública nos finais de semana proporcionará integralidade a sua missão 
constitucional;

CONSIDERANDO que a defesa dos interesses dos assistidos deve ocorrer de modo contínuo e ininterrupto;
CONSIDERANDO que o teor do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da República, com as modificações da Emenda 

Constitucional nº. 45/04, pontifica que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação;

CONSIDERANDO o art. 66-A, da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de dezembro de 
2016, que instituiu, no âmbito da Defensoria Pública Geral, o regime de plantão para o desempenho de seus membros;

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 66-A da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de 
dezembro de 2016, determina que o plantão será objeto de regulamentação do Defensor Público Geral; e

CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa n. 31/2017, publicada no DJE n. 1621 de 24 de fevereiro de 2017, às fls. 
50/52, alterada pela Instrução Normativa n. 103/2021, publicada no DJE n. 2744 de 29 de novembro de 2021, às fls. 28/30 e 
suas alterações posteriores. 

RESOLVE:

Art. 1°. Abrir edital para formação da escala de plantão da Defensoria Pública do Estado do Ceará no primeiro grau de 
jurisdição, no período de janeiro a dezembro de 2022.

§1º. O sistema de plantão na capital, no primeiro grau de jurisdição, será prestado por 02(dois) Defensores Públicos na área 
criminal nos finais de semana.

§2º. Não poderão integrar a escala de plantão da capital os Defensores Públicos em gozo de férias ou licenças, afastados, 
com ou sem remuneração.
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§3º. Terão preferência na formação da escala os(as) Defensores(as) Públicos(as) que não tenham participado da escala 
do semestre imediatamente anterior, considerando-se para tal a área criminal isoladamente e a ordem de preferência indicada.

§4º. Para a elaboração da escala sará formada lista dentro da área criminal do plantão, considerando a ordem de preferência 
apresentada, a antiguidade na carreira e a participação no plantão em na área especificada no semestre imediatamente anterior, 
em conformidade com o que dispõe a Instrução Normativa n. 31 de 20 de fevereiro de 2017 e posteriores alterações.

§5º. O plantão criminal será realizado remotamente, enquanto as audiências de custódia forem realizadas  de maneira virtual. 
Retornando ao formato presencial, o plantão funcionará na Delegacia de Capturas-DECAP,  localizada na Rua Conselheiro 
tristão, nº 188, Centro- Fortaleza-CE, das 08:00 às 14:00hs.

§6o. Na atuação do plantão criminal os Defensores Públicos escalados receberão demandas de forma equânime, relativas 
ao direito criminal .

§7o. Será permitida a permuta entre plantonistas com a mesma área de atuação, devendo ser enviado requerimento à 
Coordenação das Defensorias da Capital e do Interior com 10 (dez) dias de antecedência, constando no mesmo o nome dos 
requerentes, seus contatos telefônicos celulares pessoais e endereço do local onde poderão ser encontrados.

§8º. Se o Defensor escalado para o dia de plantão ficar doente e impossibilitado de comparecer, por razões supervenientes, 
será designado para substituir, dentre os inscritos, os não contemplados, desde que com anuência e respeitada a antiguidade.

§9º. É incompatível a percepção de diárias e ajuda de custo aos Defensores Públicos que atuarem em regime de plantão.

Art. 2° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do Sistema Nossa Defensoria até 15 (quinze) de 
dezembro de 2021.

§1º. Os(as) Defensores(as) que solicitarem inscrição nos termos de mais de um edital de plantão cujos períodos das escalas 
coincidirem no ato da inscrição a ordenação de preferência seguira a ordem cronológica em que foi efetuada a inscrição no 
Sistema para evitar colidência nas datas das designações, a ser usada caso necessário na formação das escalas pela CDC/
CDI, devendo ser observada igualmente em tal caso a antiguidade dos demais membros em cada escala formada.

Art. 3° A divulgação dos inscritos será realizada através da intranet da DPGE até o dia 17 (dezessete) de dezembro de 2021.

Art. 4o A escala será divulgada até 22 (vinte e dois) de dezembro de 2021..

Art. 5° As atividades referentes ao objeto deste edital se iniciarão a partir de 01 (primeiro) de janeiro de 2022.

Art. 6° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do estado do Ceará.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 01 de dezembro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

EDITAL Nº 76/ 2021 – PLANTÃO

PLANTÃO DE FINAL DE SEMANA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ - CAUCAIA, PARACURU, 
PARAIPABA, SÃO GONÇALO DO AMARANTE E UMIRIM

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade da Defensoria Pública do Estado cumprir o princípio constitucional do acesso à justiça e da 
eficiência (respectivamente, art. 5º, XXXV e art. 37, caput, ambos da Constituição da República);

CONSIDERANDO que a atuação da Defensoria Pública nos finais de semana proporcionará integralidade a sua missão 
constitucional;

CONSIDERANDO que a defesa dos interesses dos(as) assistidos(as) deve ocorrer de modo contínuo e ininterrupto;
CONSIDERANDO que o teor do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da República, com as modificações da Emenda 

Constitucional n. 45/04, pontifica que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação;

CONSIDERANDO o art. 66-A, da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de dezembro de 
2016, que instituiu, no âmbito da Defensoria Pública Geral, o regime de plantão para o desempenho de seus membros;

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 66-A da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de 
dezembro de 2016, determina que o plantão será objeto de regulamentação do Defensor Público Geral; e

CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa n. 95/2021,alterada pela Instrução Normativa n. 103/2021;

RESOLVE:

Art. 1°. Abrir edital para formação da escala de plantão da Defensoria Pública do Estado do Ceará em Caucaia, Paracuru, 
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Paraipaba, São Gonçalo do Amarante e Umirim no período de janeiro a dezembro de 2022.

§1º. O sistema de plantão previsto no caput, no primeiro grau de jurisdição, será prestado por 01 (um/uma) Defensor(a) 
Público(a).

§2º. Não poderão integrar a escala de plantão os(as) Defensores(as) Públicos(as) em gozo de férias ou licenças, 
afastados(as), com ou sem remuneração.

§3º. Os plantões, enquanto durar o regime de teletrabalho, serão realizados de forma remota. Encerrando-se o período 
do teletrabalho os plantões funcionarão na Sede da Defensoria Pública de Caucaia-CE ou em local onde se realizarem as 
audiências, das 08h às 14h, aos sábados e domingos, obedecida a atuação prevista na Instrução Normativa n. 95/2021, alterada 
pela Instrução Normativa n. 103/2021;

§4o. Será permitida a permuta entre plantonistas, devendo ser enviado requerimento à Coordenadoria das Defensorias 
do Interior com 10 (dez) dias de antecedência, constando no mesmo o nome dos(as) requerentes, seus contatos telefônicos 
celulares pessoais e endereço do local onde poderão ser encontrados.

§5o. Se o(a) Defensor(a) escalado(a) para o dia de plantão ficar doente e impossibilitado(a) de comparecer, por razões 
supervenientes, será designado(a) para substituir, dentre os(as) inscritos(as), os(as) não contemplados(as), desde que com 
anuência e respeitada a antiguidade.

§6o. É incompatível a percepção de diárias e ajuda de custo aos(às) Defensores(as) Públicos(as) que atuarem em regime 
de plantão.

Art. 2° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do Sistema Nossa Defensoria  até o dia 15 
(quinze) de dezembro de 2021.

§1º. Os(as) Defensores(as) que solicitarem inscrição nos termos de mais de um edital de plantão cujos períodos das escalas 
coincidirem no ato da inscrição a ordenação de preferência seguira a ordem cronológica em que foi efetuada a inscrição no 
Sistema para evitar colidência nas datas das designações, a ser usada caso necessário na formação das escalas pela CDC/
CDI, devendo ser observada igualmente em tal caso a antiguidade dos demais membros em cada escala formada.

Art. 3° A divulgação dos inscritos será realizada através da intranet da DPGE até o dia 17 (dezessete) de dezembro de 2021.

Art. 4o A escala será divulgada até 22 (vinte e dois ) de dezembro de 2021.

Art. 5° As atividades referentes ao objeto deste edital se iniciarão a partir de 01 de janeiro de 2022.

Art. 6° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do estado do Ceará.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 01 de dezembro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

EDITAL Nº 73/2021 – PLANTÃO
PLANTÃO DE FINAL DE SEMANA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ NA MACRORREGIÃO REGIÃO DO 

SERTÃO DE SOBRAL

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade da Defensoria Pública do Estado cumprir o princípio constitucional do acesso à justiça e da 
eficiência (respectivamente, art. 5º, XXXV e art. 37, caput, ambos da Constituição da República);

CONSIDERANDO que a atuação da Defensoria Pública nos finais de semana proporcionará integralidade a sua missão 
constitucional;

CONSIDERANDO que a defesa dos interesses dos assistidos deve ocorrer de modo contínuo e ininterrupto;
CONSIDERANDO que o teor do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da República, com as modificações da Emenda 

Constitucional nº. 45/04, pontifica que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação;

CONSIDERANDO o art. 66-A, da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de dezembro de 
2016, que instituiu, no âmbito da Defensoria Pública Geral, o regime de plantão para o desempenho de seus membros;

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 66-A da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de 
dezembro de 2016, determina que o plantão será objeto de regulamentação do Defensor Público Geral; e

CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa n. 40/2017 e  Instrução Normativa n 97/2021; alteradas pela Instrução 
Normativa n. 103/2021;

CONSIDERANDO as normas pertinentes ao teletrabalho no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Ceará, em razão da 
necessidade de enfrentamento e contenção da pandêmica infecção humana pelo Novo Coronavírus, declarada pela Organização 
Mundial da Saúde.

RESOLVE:
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Art. 1°. Abrir edital para formação da escala de plantão da Defensoria Pública do Estado do Ceará no primeiro grau de 
jurisdição  na Macrorregião Região do Sertão de Sobral  no período de janeiro a dezembro de 2022. 

§1º. O sistema de plantão previsto no caput, no primeiro grau de jurisdição, será prestado por 01 (um/uma) Defensor(a) 
Público(a).

§2º. Não poderão integrar a escala de plantão da Macrorregião do Sertão de Sobral os(as) Defensores(as) Públicos(as) em 
gozo de férias ou licenças, afastados(as), com ou sem remuneração.

§3º. Terão preferência na formação da escala os(as) Defensores(as) Públicos(as) inscritos(as) no edital anterior e não 
contemplados(as), ressalvados(as) os(as) mais antigos(as) não inscritos(as) no edital antecedente.

§4º. Os plantões, enquanto durar o regime de teletrabalho, serão realizados de forma remota. Encerrando-se o período do 
teletrabalho os plantões funcionarão na Sede do Núcleo da defensoria em Sobral ou em local onde se realizarem as audiências, 
das 8h às 14h, aos sábados e domingos, obedecida a atuação prevista na IN nº 40/2017,alterada pela Instrução Normativa n. 
103/2021;

§5o. Será permitida a permuta entre plantonistas, devendo ser enviado requerimento à Coordenação das Defensorias do 
Interior com 10 (dez) dias de antecedência, constando no mesmo o nome dos requerentes, seus contatos telefônicos celulares 
pessoais e endereço do local onde poderão ser encontrados.

§6o. Se o(a) Defensor(a) escalado(a) para o dia de plantão ficar doente e impossibilitado(a) de comparecer, por razões 
supervenientes, será designado(a) para substituir, dentre os(as) inscritos(as), os(as) não contemplados(as), desde que com 
anuência e respeitada a antiguidade.

§7o. É incompatível a percepção de diárias e ajuda de custo aos(às) Defensores(as) Públicos(as) que atuarem em regime 
de plantão.

Art. 2° Os(as) Defensores(as) Públicos(as) interessados(as) deverão se inscrever através do Sistema Nossa Defensoria até 
o dia 15 de dezembro de 2021.

§1º. Os(as) Defensores(as) que solicitarem inscrição nos termos de mais de um edital de plantão cujos períodos das escalas 
coincidirem no ato da inscrição a ordenação de preferência seguira a ordem cronológica em que foi efetuada a inscrição no 
Sistema para evitar colidência nas datas das designações, a ser usada caso necessário na formação das escalas pela CDC/
CDI, devendo ser observada igualmente em tal caso a antiguidade dos demais membros em cada escala formada.

Art. 3° A divulgação dos(as) inscritos(as) será realizada através da intranet da DPGE até o dia 17(dezessete) de dezembro 
de 2021.

Art. 4o A escala será divulgada até 22(vinte e dois) de novembro de 2021.

Art. 5° As atividades referentes ao objeto deste edital se iniciarão a partir de 01 de janeiro de 2022.

Art. 6° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do estado do Ceará.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 01 de novembro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

EDITAL Nº 73/2021 – PLANTÃO
PLANTÃO DE FINAL DE SEMANA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ NA MACRORREGIÃO REGIÃO DO 

SERTÃO DE SOBRAL

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade da Defensoria Pública do Estado cumprir o princípio constitucional do acesso à justiça e da 
eficiência (respectivamente, art. 5º, XXXV e art. 37, caput, ambos da Constituição da República);

CONSIDERANDO que a atuação da Defensoria Pública nos finais de semana proporcionará integralidade a sua missão 
constitucional;

CONSIDERANDO que a defesa dos interesses dos assistidos deve ocorrer de modo contínuo e ininterrupto;
CONSIDERANDO que o teor do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da República, com as modificações da Emenda 

Constitucional nº. 45/04, pontifica que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação;

CONSIDERANDO o art. 66-A, da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de dezembro de 
2016, que instituiu, no âmbito da Defensoria Pública Geral, o regime de plantão para o desempenho de seus membros;

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 66-A da Lei Complementar nº06/97, incluído pela Lei Complementar n. 171 de 29 de 
dezembro de 2016, determina que o plantão será objeto de regulamentação do Defensor Público Geral; e

CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa n. 40/2017 e  Instrução Normativa n 97/2021; alteradas pela Instrução 
Normativa n. 103/2021;

CONSIDERANDO as normas pertinentes ao teletrabalho no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Ceará, em razão da 
necessidade de enfrentamento e contenção da pandêmica infecção humana pelo Novo Coronavírus, declarada pela Organização 
Mundial da Saúde.
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RESOLVE:

Art. 1°. Abrir edital para formação da escala de plantão da Defensoria Pública do Estado do Ceará no primeiro grau de 
jurisdição  na Macrorregião Região do Sertão de Sobral  no período de janeiro a dezembro de 2022. 

§1º. O sistema de plantão previsto no caput, no primeiro grau de jurisdição, será prestado por 01 (um/uma) Defensor(a) 
Público(a).

§2º. Não poderão integrar a escala de plantão da Macrorregião do Sertão de Sobral os(as) Defensores(as) Públicos(as) em 
gozo de férias ou licenças, afastados(as), com ou sem remuneração.

§3º. Terão preferência na formação da escala os(as) Defensores(as) Públicos(as) inscritos(as) no edital anterior e não 
contemplados(as), ressalvados(as) os(as) mais antigos(as) não inscritos(as) no edital antecedente.

§4º. Os plantões, enquanto durar o regime de teletrabalho, serão realizados de forma remota. Encerrando-se o período do 
teletrabalho os plantões funcionarão na Sede do Núcleo da defensoria em Sobral ou em local onde se realizarem as audiências, 
das 8h às 14h, aos sábados e domingos, obedecida a atuação prevista na IN nº 40/2017,alterada pela Instrução Normativa n. 
103/2021;

§5o. Será permitida a permuta entre plantonistas, devendo ser enviado requerimento à Coordenação das Defensorias do 
Interior com 10 (dez) dias de antecedência, constando no mesmo o nome dos requerentes, seus contatos telefônicos celulares 
pessoais e endereço do local onde poderão ser encontrados.

§6o. Se o(a) Defensor(a) escalado(a) para o dia de plantão ficar doente e impossibilitado(a) de comparecer, por razões 
supervenientes, será designado(a) para substituir, dentre os(as) inscritos(as), os(as) não contemplados(as), desde que com 
anuência e respeitada a antiguidade.

§7o. É incompatível a percepção de diárias e ajuda de custo aos(às) Defensores(as) Públicos(as) que atuarem em regime 
de plantão.

Art. 2° Os(as) Defensores(as) Públicos(as) interessados(as) deverão se inscrever através do Sistema Nossa Defensoria até 
o dia 15 de dezembro de 2021.

§1º. Os(as) Defensores(as) que solicitarem inscrição nos termos de mais de um edital de plantão cujos períodos das escalas 
coincidirem no ato da inscrição a ordenação de preferência seguira a ordem cronológica em que foi efetuada a inscrição no 
Sistema para evitar colidência nas datas das designações, a ser usada caso necessário na formação das escalas pela CDC/
CDI, devendo ser observada igualmente em tal caso a antiguidade dos demais membros em cada escala formada.

Art. 3° A divulgação dos(as) inscritos(as) será realizada através da intranet da DPGE até o dia 17(dezessete) de dezembro 
de 2021.

Art. 4o A escala será divulgada até 22(vinte e dois) de novembro de 2021.

Art. 5° As atividades referentes ao objeto deste edital se iniciarão a partir de 01 de janeiro de 2022.

Art. 6° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do estado do Ceará.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 01 de novembro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado
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